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ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

souctTAÇÃo DE DEMANDA N'08/2024

OBJETO: controtoçõo de empreso poro fornecimento de mormitos.

Responsóveis Pelo eloboroçõo:
Luiz Zenoide Gomes - Secretório de Administroçôo'
Lucos Tiogo Minhuk - Técnico de controle'
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TNTRODUÇÃO

O presente documento corocterizo o primeiro etopo do fose de
plonejomento e opresento os devidos estudos poro o controtoçÕo de
soluçõo que otenderó à necessidode especificodo no objeto.

O objetivo principol é esÍudor detolhodomente o necessidode e

identificor no mercodo o melhor soluÇõo poro supri-lo, em observôncio

às normos vigentes e oos princípios que regem o Administroçõo público.

A necessidode de controtoçôo de umo empreso especiolizodo

no fornecimento de mormitos surge devido à demondo crescente por

refeições próticos, nutrilivos e odequodos oos podrões de quolidode

olimentor estobelecidos. O objeÍivo principol é gorontÍ o olimentoçôo

soudóvel e bolonceodo dos coloborodores, promovendo o bem-estor e

o produtividode no ombiente de trobolho.

O fornecimento de mormitos viso otender às especificidodes nutricionois

de diferentes grupos de funcionórios, respeitondo restrições olimentores,

preferêncios individuois e normos regulomentodoros. Além disso, deve-

se consideror o logístico envolvido, desde o preporoçôo, embologem

odequodo, ironsporte e distribuiçôo eficiente dos refeiçÕes.
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Poro o fornecimento de mormitos às diversos secretorios

municipois, deve-se consideror o previsôo odequodo no Plono Anuol de

Controtoções (PAC). Este plonejomento é essenciol poro osseguror que

os recursos necessórios estejom olocodos e quê o serviço posso ser

controtodo e executodo sem intenupções oo longo do ono fiscol.

A inclusÕo do controtoçÕo de serviços de fornecimento de

mormitos no PAC viso ontecipor os necessidodes olimentores dos

secretorios, especiolmente duronte eventos, treinomentos, otividodes

externos ou em contextos em que nõo hó infroestruturo odequodo poro

reÍeições.

A previsÕo Permite

plonejomento finonceiro, osseguro que os recursos finonceiros estorôo

disponíveis no orçomento onuol.

eficiêncio odministrotivo, focilito o processo de licitoçÔo, reduzindo o

burocrocio e os otrosos no controÍoçÔo.

Quolidode e Reguloridode: Goronie o seleçôo de Íornecedores

copocitodos poro entregor refeições de quolidode dentro dos podrões

exigidos.

Anólise dos Secretorios:

Duronte o levontomento preliminor reolizodo, observou-se que nem lodos

os secretorios incluírom o previsÕo poro o fornecimento de mormitos em

seus respectivos plonos. Esto folho pode geror desofios, como o

necessidode de ojustes orçomentórios de Último horo ou o reolizoçõo de

de burocroticomente mois

superiores oos iniciolmente
controtoções emergenciois,

complexos, Podem resultor

previstos.

que, olém

em custos

l.---r

NO PTANO DE ANUAI. PCA2.
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Estrotégios poro Adequoçõo no pAC

Poro mitigor os riscos ossociodos o follo de previsÕo, propõe-se os

seguintes estrotégios:

RevisÕo Coloborolivo: Reolizor reuniôes com representontes de todos os

secretorios poro revisor o PAC, identificondo e corrigindo locunos no
previsôo de fornecimento de mormitos.

Estimotivo Boseodo em Dodos Históricos: Utilizor dodos de consumo

onteriores poro fozer estimotivos mois precisos do demondo onuol de

mormitos.

Flexibilidode Orçomentório: lncluir umo morgem de flexibilidode no

orçomento poro cobrir eventuois oumentos no demondo nõo previstos

iniciolmente.

Monitoromento Contínuo: lnstituir um procêsso contínuo de

monitoromento e ovolioçôo do utilizoçõo dos mormilos, permitindo

ojustes dinômicos no PAC conforme necessório.

Conclusõo

A odequoÇôo do previsõo de fotnecimento de mormitos no PAC é umo

etopo cruciol poro gorontir o eficiente execuçõo deste serviço oo longo

do ono. A porticipoçõo otivo de lodos os secretorios no processo de

plonejomento é Íundomentol poro evitor locunos e osseguror que os

recursos sejom utilizodos de formo otimizodo. A implementoçõo dos

estrotégios ocimo mencionodos ojudoró o fortolecer o previsõo e o
gestõo orçomentório, promovendo um serviço contínuo e de quolidode.

O levontomento de mercodo é umo eiopo cruciol, pois permite

:. IEVANTAMTNTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA DAS

AIIERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTITICAIIVA IÉCNICA E

ECONÔMICA DA ESCOLHA DO ÍIPO DE SOLUçÃO A CONIRATAR
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idêntificor os opÇões disponÍveis e justificor tecnicomente e

economicomente o escolho do tipo de soluçôo o ser controtodo. Este

processo envolve diversos olividodes, entre elos pesquiso de

fornecedores, onólise do quolidode dos produtos ofertodos, verificoçôo

dos copocidodes logísticos, ovolioçõo de criÍérios de sustentobilidode e

onólise de cusio-benefício.

Pesquiso de Fornecedores:

A pesquiso de Íornecedores consiste no identificoçôo de empresos que

operom no Íornecimento de mormitos no regiõo de interesse. Esse posso

iniciol viso mopeor o mercodo, listondo os principois opÇÕes e coletondo

informoções detolhodos sobre codo umo delos, incluindo tempo de

otuoçôo no mercodo, reputoçôo e portfólio de clientes.

Anólise do Quolidode dos Produtos:

A quolidode dos mormitos fornecidos é um totor determinonte no

escolho do fornecedor. Poro reolizor esso onólise, deverôo ser

observodos ospectos como o voriedode de cordópios, o volor nutricionol

dos refeiçôes, conformidode com normos de higiene e seguronÇo

olimentor, e feedbocks onterlores. A reolizoçÔo de degustoçÕes e visitos

técnicos às instoloções dos Íornecedores pode complementor esto

onólise.

VeriÍicoçôo dos Copocidodes Logísticos:

A logístico desempenho um popel fundomentol no fornecimento de

mormitos, especiolmente no que diz respeifo o ponluolidode e oo estodo

em que os refeiçôes chegom oo destino. Verificor os copocidodes

logísticos implico onolisor o estruturo de distribuiçÔo dos fornecedores, o

froto de veículos, os métodos de conservoçÕo e tronsporte utilizodos,

bem como o flexibilidode dos prozos de entrego'

Avolioçõo de Critérios de Sustentobilidode:

os ospeclos de sustentobilidode tombém devem ser considerodos no

t_



CNPJ: 95.ó84.544/0001 -26
Ruo Jose dê tÍonço PereiÍo, no l0 - CEP.: 85.230-000 - Fone/tox: (042)

?r8410496

levontomento de mercodo. lsso inclui o origem dos ingredientes utilizodos

nos mormitos (preferêncio por olimentos orgônicos e locois), próticos de

reduçõo de desperdício, embologens sustentóveis e iniciotivos de

responsobilidode sociol do empreso fornecedoro.

Anólise de Custo-Benefício:

Por fim, o onólise de custo-benefício comporo o preço dos mormitos

oferecidos pelos fornecedores com o quolidode e o serviço prestodo. É

necessório consideror nôo openos o custo unitório dos refeições, mos

tombém possíveis controtos de longo prozo, descontos por volume, e

outros fotores que possom influencior o reloçÕo custo-benefício.

JustiÍicotivo Técnico e Econômico:

A portir do onólise dos olternotivos possíveis, o jusÍificotivo técnico e

econômico do escolho do fornecedor deve ser boseodo nos seguintes

pontos:

Quolidode dos Refeições, o empreso selecionodo deve opresentor um

olto podrõo de quolidode nos refeiçÕes oferecidos, gorontindo o

solisÍoçõo e soÚde dos consumidores.

EÍiciêncio Logístico, o copocidode de entrego pontuol e em boos

condiÇões é essenciol poro osseguror o continuidode e confiobilidode

do serviço'

Sustentobilidode, optor por Íornecedores que odotem próticos

sustentóveis nõo openos contribui poro o responsobilidode ombientol,

como tombém pode melhoror o percepÇôo do morco lunto oos

funcionórios.

Reloçôo custo-Benefício, A escolho deve buscor um equilíbrio entre custo

equolidode,gorontindoqueoinveslimentoseiojustiÍicodopelovolor
entregue.

Com bose nesses critérios e no onólise detolhodo do mercodo' serÓ

possível selecionor o fornecedor mois odequodo poro suprir o demondo

i":d'l
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de mormitos, olinhondo-se oos objetivos técnicos e econômicos do
controtoÇõo.

A soluçôo compreende o fornecimento diório de mormitos por

umo empreso controtodo, o ser entregue no sede do município,

goronlindo quolidode nutricionol, higiene, e voriedode no cordópio,

conforme onexo junto oo processo. lnclui embologens odequodos poro

tronsporte e conservoçõo, olém de opçÕes dietéticos específicos. A

empreso controtodo deverÓ osseguror logístico eficiente poro entregos

ponluois. Assistêncio técnico ógil poro eventuois folhos operocionois.

Relotórios periódicos de controle de quolidode e sotisfoçôo devem ser

opresentodos, ossegurondo contormidode com os normos sonitórios e

otendimento contínuo às necessidodes dos coloborodores.

A estimotivo dos quonlidodes poro o controtoçôo foi colculodo

de ocordo com os demondos dos secretorios envolvidos e estó disposlo

o seguir:

PREÇO

UNlTÁRIO

SECRETARIA QUANTIDADE TOTAT

4. DA SO COMO UM IODO, INCI.USIVE DAS

ilrcÊNclAs RErAcroNADAs À MANUTENçÃo E À asssrÊucn
TÉCNICA, QUANDo FoR o.cAso

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A co
ACOMPANHADAS DAS MEMóRIAS DE CÁICULO E DOS

DOCUMENIOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM

INIERDEPENDÊNCNS COM OUTRAS CONTNATAÇÔES. DE MODO A

?OSSIBITITAR ECONOMIA ÓE E§CAIA
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AGRICUTTURA 2ó,25 R$ r3.r35,00 Rg

ADMINISTRAÇÃO 2ó,25 R$ t5.750,00 Rg

ASS§TÊNCN

socrAt
2ó,25 R$ 3.780,00 Rg

CUTTURA,

ESPORTE E IAZER
2ó,25 R$ 5.2s0,00 Rg

HABITAÇÃO E

OBRAS
26,25 R$ 28.785,00 R$

MEIO AMBIENTE 2ó,25 R$ 28.087,50 R$

SAÚDE 2ó,25 R$ 2r.000,00 R$

URBANISMO 2ó.25 R$ 49.875,00 R$

vrAÇÃo 4200 2ó,25 R$ I 10.250,00 R$

As estimotivos de quontidodes poro o controtoçõo de

fornecimento de mormitos consolidom o demondo de vórios secretorios,

visondo otimizor recursos. As memórios de cólculo detolhom os critérios

de opuroçõo, enquonto documenlos de suporte volidom os projeçôes.

A interdependêncio com outros controtoçôes similores é considerodo,

permitindo o ogregoçÔo de demondos e o consequente economio de

escolo. Esso obordogem osseguro eficiêncio no processo licitotório,

reduzindo custos unitórios e gorontindo o continuidode do serviço

olimentor de formo economicomente vontojoso poro o odminiskoçÔo

público.

s00
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6. ESTIMATIV A DO VALOR DA ACOMPANHADA DOS
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A escolho dos fornecedores poro cotoçõo de mormitos priorizou,

mos nÕo se limitou à quolidode, à seguronço olimentor e oo

cumprimento de prozos. Critérios como certificoções, volor nutricionol,

preço competitivo e copocidode de entrego tombém forom onolisodos

poro gorontir um serviço odequodo às necessidodes e expectotivos do

conlrolonte, otendendo os exigêncios do orligo 23 §1" inciso lV do lei

r 4133.

Quonlidode Volor unllórlo Volor tolol

10514 2ó,25 R$ 275.992,50 R$

O volor totol do controtoçôo foi estimodo em R$ 275.992,50

(duzentos e setento e cinco mil novecentos e novento e dois reois e

cinquento centovos), considerondo o quontidode de 10514 unidodes oo

preço médio unitório de R$ 2ó,25 (vinte e seis reois e vinte e cinco

centovos). Esle volor foi determinodo otrovés de pesquiso de preços

reolizodo no mercodo, utilizondo-se de mÚltiplos fontes poro gorontir o

odequoçôo dos preços o reolidode do mercodo' A metodologio

oplicodo poro obtençôo dos preços referenciois considerou o médio dos

volores obtidos nos cotoções, excluindo-se os preços inexequíveis e os

excessivomente elevodos. Os documentos comprobotórios do pesquiso

de preços encontrom-se onexodos oo processo, montidos em sigilo oté

o conclusôo do procedimento licitotório, conforme foculdode previsto

no legisloçôo vigente, visondo preservor o compeiitividode do certome.

A memório de cólculo detolhodo e demois documentos que

PREçOS REFERENCIAIS, DAS DE E

DOS DOCUMENIOS QUE tHE DÃO SUPORTI, QUE PODERÃO
coNsTAR DE ANEXO CTASStHCADO. §E A ADMTNTSTRAÇÃO OPTAR
POR PRESERVAR O SEU SIGIIO ATÉ A CONCLUSÃO DA rlcrrAÇÃo
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fundomentom o estimotivo de preços estõo disponíveis poro consurto dos
órgôos de controle. gorontindo ossim o tronsporêncio e reguloridode do
processo de controtoçôo.

A decisõo pelo nÕo porcelomento do controtoçôo boseio-se no

otimizoçÕo do fluxo de coixo e no simplificoçõo odministroÍivo.

Pogomentos únicos reduzem custos operocionois e eliminom riscos de

inodimplêncio. Quonto oo locol de entrego ou prestoçÕo de serviços, o

deÍiniçôo priorizo o logístico eficiente e o conveniêncio poro ombos os

portes, ossegurondo que o deslocomento ou o entrego ocorrom em

ponto que minimize cuslos e moximize o eficócio do execuçôo, sem

prejuízo do quolidode ou dos prozos estobelecidos no controto, sendo

que oquisiçÕo seró feito conforme os necessidodes diórios de consumo

pelos secretorios que integrom o cerfome.

O controto de fornecimenlo de mormitos viso gorontir o

olimentoçôo odequodo oos servidores, promovendo bem-estor e

produtividode. Espero-se o reduçÕo de custos operocionois com

olimentoçôo, medionte processos licitoÍórios tronsporentes. A quolidode

nutricionol e o higiene dos olimentos sôo prioridodes, ossegurondo

reÍeições bolonceodos e seguros. A iniciotivo tombém Íomento o

economio locol, oo priorizor fornecedores regionois. o controle eficiente

dos gostos pÚblicos e o sotisfoçÕo dos funcionórios sôo resultodos diretos

el

JUSIT}ICATIVA... PARA,PARCETAMENTO OU
CONTNATAÇÀO / tOCAt DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO
srRYrÇos

DA7. DA

r. DEIúONSTRATIVO DOS iISULIADOS PTETENDIDOS
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esperodos. O objetivo finol é
elevodos de serviço.

otimizor recursos, montendo podrões

A controioçõo de umo empreso poro fornecimento de mormitos

pode geror impoctos ombientois significotivos, que devem ser

considerodos no processo de escolho do fornecedor. A produçõo em

lorgo escolo envolve o consumo de recursos noturois, como óguo e
energio. olém do geroçôo de resíduos, principolmente embologens

descortóveis. A origem dos ingredientes tombém é relevonte, pois o

tronsporte de longos distôncios oumento o emissÕo de goses de efeito

estufo. Optor por empresos que priorizem embologens biodegrodóveis

ou reulilizóveis, ingredientes locois e sozonois, e próticos de logístico

eficiente pode mitigor esses efeitos. A implementoçÕo de progromos de

reciclogem e compostogem poro os resíduos gerodos é iguolmente

importonte. Desso formo, é possível olinhor o necessidode operocionol

com o responsobilidode ombientol.

Após onólise criterioso, conclui-se pelo viobilidode do

controtoçÕo de umo empreso especiolizodo no fornecimenio de

mormitos. O serviço opresento-se como o soluçôo mois odequodo poro

otender à necessidode de fornecimento de refeições coleiivos,

gorontindo proticidode, podronizoçôo e cumprimento de exigêncios

nutricionois e higiênico-sonitórios' A terceirizoçÔo desse serviço

demonstro eficiêncio operocionol, otimizondo recursos e direcionondo o

g

10. VIABÍLIDADE

§OANT Â ÂDÊAUAÇÃÓ DÀCÔNTRATAçÃO PARA O ATÊNDIMENÍO

9.
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Íoco do odministroçôo poro otividodes{im. O objeto conlrotuol é cloro

e possível de mensuroçõo, permitindo o estobelecimento de indicodores

de desempenho e metos de quolidode. A existêncio de mercodo

Íornecedor copocitodo osseguro competitividode e possibilidode de

controtoçõo vontojoso. Portonto, o medido configuro-se como o opÇõo

mois rocionol e economicomente conveniente poro o otendimênto do

objetivo proposto.

ÊnÀ

F'SCAt CONIRAIO I.UCAS I'ÁGO MINHUK

IÉCN,CO DE CONIROTEJOANA TUCIANA SITVA DE

ANDRADRE

Sonto Morio do Oeste/PR, 27 de ogosto de 2025'

GOMES
sEc. Mu . DE ADMINISTRAçÃO
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SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo
SEIOR:ADMINISTRATtVO

RESPONSAVEL PELA DEMANDA.
NOME: LUIZ ZENAIDE GOMES
CARGO: SECREIARIO DE ADMTNTSTRAÇÂO
EMAIL:PMSANTAMARTA.ADM@GMAtL.COM

l. DESCRI O DO OBJEIO

Controtoçôo de umo empreso poro fornecimento de mormitos.

2. JUSTTFTCATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A conkotoçÕo de umo empreso especiolizodo no fornecimento de mormitos

otende à crescente demondo por refeições coletivos no município. Tol medido

viso gorontir o quolidode nutricionol, o higiene no preporo e o podronizoçõo dos

olimentos servidos. A terceirizoçõo desse serviço otimizo recursos públicos,

ossegurondo eficiêncio logístico e cumprimento de prozos. Além disso, promove o

seguronço olimentor, otendendo o normos sonitórios vigentes. A iniciotivo busco

oferecer olimenloçõo bolonceodo e ocessível, contribuindo poro o bem-estor dos

Íuncionórios e o rocionolizoçôo de gostos odministrotivos.

3. PREVI O NO PTANO DE CONTRAIAÇÕeseuulrs

A previsôo onuol poro o oquisiçôo de mormitos no Ômbito do plono de

controtoções opresento um cenório incompleto, umo vez que nem todos os

secretorios reolizorom o estimotivo necessório. Contudo, o demondo pelo serviço

permonece, sendo essenciol poro o funcionomento de diversos óreos do



odministroçôo público. A ousêncio de dodos precisos de todos qs unidodes poO!

impoctor o plonejomento orçomentório e logístico, gerondo possíveis

inconsistêncios no distribuiçôo e no otendimento dos necessidodes. É fundomentol

que os secretorios em débito com o previsôo regulorizem suo situoçõo, fornecendo

os números estimodos poro gorontir umo controtoçôo odequodo e eficiente.

Desso formo, seró possível osseguror o continuidode do serviço, evitondo

intenupções e goronlindo que os recursos sejom olocodos de moneiro otimizodo,

conforme os reois demondos operocionois.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS

Os recursos orçomentores estõo previstos em onexos junto oo processo de

ocordo com os respectivos Íontes orçomentorios dos secretorios.

IIVA PRETIMINAR VALOR DA Ão

o volor estimodo poro o controtoçõo é colculodo com bose nos demondos

dos secretorios que compôem o certome, e estó previsto conÍorme tobelo o seguir:

ITEM QNTD PRODUTO VALOR TOTAL

I , 10514 REFEIÇAO COMPLEIA
INDIVIDUAL. ACONDICIONADA
EM EMBALAGEM DESCARTAVEL

DE ISOPOR, PESANDO DE 7OO A
7I OG, CONFORME CARDÁPIO,
COM NO MÍNIMO 2IO GRAMAS
DE PROTEíNA ANIMAL (CARNE),

INCLUSO REFRIGERANTE LATA DE

350 ML.

275.992,50 RS

Esse volor foi colculodo considerondo o preço médio pelos orçomentos

obtidos,emotendimenÍoooquedispõeoleil4l33emseuortigo23§loincisolV.

ó. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

VALOR
UNITARIO
2ó,25 R$

(X)ALTA ilMÉDIA ()BAIXA

[-lr]
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Considerondo o iminêncio do término do otuol controto de fornecimento de-=:
mormitos, torno-se imperotivo o priorizoçõo de suo oquisiçôo. A continuidode do

serviço é essenciol poro otender às demondos operocionois, evitondo intenupções

que possom impocior o produtividode e o bem-estor dos coloborodores. A

tronsiçõo entre conirotos exige um plone.jomento odequodo, incluindo o onólise

de propostos, o ovolioçôo de fornecedores e o formolizoçôo dos trômites legois.

Desso Íormo, osseguro-se o monutençôo do quolidode e o reguloridode do

obostecimento, goroniindo que nôo hojo prejuízos ou descontinuidode no

fornecimento desse serviço f undomentol.

7. TNDTCAÇÃO DE VTNCUTAÇÃO OU
PROCESSOS.

DEPENDENCIA COM OUIROS

Esso demondo possui vinculoçõo entre os seguintes secretorios: vioçôo,

ossistêncio Sociol, meio ombiente, esporte culiuro e lozer, ogriculturo, hobitoçõo e

obros, e urbonismo.

8. IDENIIFICAçÃO E CIÊNCIA DO DE'IiANDANTE

oid ,omes
inishoçõo.m

Sonto morio do Oeste PR 28 de ogosto de 2025

IÊNCIA DOS INTEGRA TÉcNrcosEC

FrscÁ1. CONIRAÍO

fu1
I.UCÁS I'AGO M ,NHU(

TÉCN,CO DE CONTROIE

9.

JOÁNÁ IUC'ANÁ S'[YÁ DE

ÁNDRÁDE



( junicipio de Santa Maria do Oeste - 2
Saldo das contas de despesa

Calculado em : í0/09/2025
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orçamento
l mensagem

Sec. Administração Pm <pmsanlamaria.adm@gmail.com>
Para: eulerijoseleal@outlook.com

28 de agosto de 2025 às 08:50

Bom dia, vamos realizar um processo licitatório fuluramente para contrataçao de uma empresa para aquisição de
marmitas, gostaríamos de saber se poderia nos forneôer um orçamento.

httpsT/mâil.google.com/mail/u/O/?ik=9df3bd3fga&view:pt&search=a
ll&permthid=thrêad-a:r-2363925016151652755&simpl=msg-a:r-3,l 323300512 1t1
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Município de Santa Maria do Oeste

Cotação de preços no 000027

ClgJ: 40.245.562/0001-10 Fornecedor: iÂJRILO BIDA LEAL 05019329924

Erdêrêço : RL,A FRANC§CO IEXERA 37 LoJA - CENTRO - Santa l,,laria do Oeste/PR - CEP 85230-000

lnecriçáo Estadual: 11 ContadoÍ: JAFO JOSE IvCNEz ES

Lot : 001 Loto oo1

Dcscilçào do Produto / Serviço euân d.d€ lJntd âÍca

E m ail: euleÍijoseleal@outlook.com

Telefonê:42999355825 Fax: celular: 42998591284

TeleÍone contador: 42999355825

Validade PrêçoUnilário
MARMITEX 7OO GRAMAS

REFEIÇÀo ooMPLETA INDIVIDUAL PARA ENTREGA No DISTRITo DE SÃo JoSE E

PRoxIVIoAOES, AcoNDICIoNADA EM EMBALAGEI,I DESCARTAVEL DE ISoPoR.
pEsaNDo DE 700 A 710G. coNFoRNrE cARoÂpto. coM No MlNtMo 210 GRA|\4AS

oE PRoIEINA ANIMAL (CARNE). IN cLUSo REFR IGERAN ÍÊ LATA D Ê 35OML coIV
AS SEGUIN IÉS OPÇÔÊS VARIADAS
oPÇÃo 1

.ARROZ
-FEUÃo
-CARNE DE FRANGO ASSADA
.MACARRÂo ESPAGUEIE ALHo E ÔLEo
-SALAOAS: CENOURA COZIIDA E ALFACE

1,00 uN

oPÇÁo 2
.ARROZ
.FEIJÃO PRÉTO
.cARNE sUINA DE PANELA
.MANDIOCA COZIOA
'SALADAS: AEÍERRABA COZIDA E REPOLHO

oPÇÁo 3
.ARROZ
.FEIJAO PRETO
.POLENTA
.CARNE BOVINA AO MOLHO

"SALADAS: ALFACE E TOMATE

oPÇÃo 4

-ÀRROZ
-FEIJÁO PRETO
-PURE DE BATATA
"cARNE SUINA ASSADA
-SAIAOAS: :IEPOLHO cozlDO E PEPINo

oPÇÂo 5
.ARROZ
.FEIJÃO PREÍO
.I\4ACARRÃO ÍIPO CASEI RO
,CARNE OE FRANGO AO MOLHO
-SALADAS: CENOURA RALADA, BROCOLIS COZIDO

oPÇÁo 6

-ARROZ
,FEIJÀO PREÍO
.BAIATA DOCE COZIDA

hl.r*G ,kd- t*Í'
r+õ zqs 562/0001-1õl

MURILO BIDA LEAL

RuA FRAt€lsco ÍElxEn , 37 - cEt{TRC)

[g:P s5o3c0oo SANTA urnr,l oo oest - El

'rÍ:t c, Bra2009 - V6si.: r.0.1.9

29714t2025 25.00 25.00



t{ Município de Santa Maria do Oege

Cotação de preços no 000027

CI,FJ: 40.245.562/0001-10 Fornecedor r l\4tJRlLO BIOA LEAL 05019329924

Érderoço: RIJA FRArc§CO IEXERA 37 LOJA - CENTRO - Santâ l\,laria do Oeste/PR - CEP 85230-000

lnscÍição Estadual: 11 Contador: JAIRO JOSE IúE|.EES
Lot : 0O1 Loto 0OÍ

Dê.crição do Produto / SeMço euanfldãdo Unld Í{arc.

E m ail: eulerijoseleal@outlook.com

Te leÍone: 42999355825 Fax: Ce lular: 42998591284

TelêÍone contador: 42999355825

Valadad€ ProçoUnitário
,CARNE IúOÍDA E OVO COZIOO
'SALADAS: ALFACE COM RUCULA E BETERRABA RALADA,

Yl*"!t Ad" e.l
rq(i zqs 562/0001:ío-l

TOTÁL DÁ PROPOSÍÂ 25,00

MURILO BIDA LEAL
RtIA FRÂ'{CISC! IEUERA 37 . CEiÍTRO

lg:p ôs030{00 sAflrA rARlÂ Do oEsrE - El

6Prôp6(âa)09 - Ver6ào 1.01.9 01i($t2025 22:14 a2
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Sec. Administração Pm <pmsantamaria.adm@gmailJrt Gmail

orçamento
l mensagem

Sêc. Administração Pm <pmsantamaria.adm@gmail.com> 28 dê agosto de 2025 às 10:10
Para: "restaurante.saboresdaterra25@gmail.com" <restaurante.saboresdaterra25@gmail.com>

Bom dia, iremos realizar uma licitaçáo futura para contrataÇão de um empresa para fornecimento de marmitas,
GostarÍamos de saber se poderia nos fornecer um orçamento.

https://mail.google.com/mâil/u/o/?ik=gdí3bd3f9â&view=pt&search=all&permthid=threád-a:r-3990'129856'131177421&simpl=msg-a:r-697 
5a411074 1t1

.1p-\
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Município de Santa Maria do Oegê

Cotaçâo de preços no 000027

E-m ail: restaurante.saboresdaterra25@grEil.com

Teleíone: Faxi Ce Iu lâr: 42998558663

Têlêfohê contâdoÍ:

Validâdê Prêçounltárlo PÍeço Tot.l

oPÇÃo 2
.ARROZ
,FEIJÃO PRETO
.CARNE SUiNA DE PANELA
,MANDIOCA COZIDA
-SALADAST BÉTERRABA cozlDA E REPOLHO

oPÇÃo 3
-ARROZ
-FEIJÃO PRETO
.POLENTA

-cARNÉ BOVINA Ao l\,lOLHo
-SALADAS| ALFACE E 'IO!,,!ATE

oPÇÃo 4
"ÀRROZ
-FEIJÃO PRETO
.PURE DE BATATA
-CARNE SUINAASSADA
-SALADAS: REPOLHo COZIDO E PEPINO

oPÇÁo 5
-ARROZ
.FEIJÁO PRETO
.MACARRÃO T] PO CASEIRO
.CARNE DE FRANGO AO MOLHO
-SALADAS: CENOURA RALADA, BROôOLIS COZIOO

OPÇÃo 6
.ARROZ
.FEIJÃO PREÍO
.EATATA OOCE COZIDA

1,00 uN 32,00

CNPJ 55.1{1,53{0m1-E3

Rua Pcdro Moracs & Oliwira, rin

32,00

ü

SeJoré'Saítt M.Íir do OedlPfl

09@2025 1 1:0712

CÍWJ: 55.144.534/0001-83 FoÍnecedor: RESTA URANTE SABORES DA ÍmRA
Endêreço: RL,C PERO [4ORA|S DE OLIVERA O0 - DSTRIrO DE SÂO JOSÉ - Santa N4aria do Oeste/PR - CEP 8523O000

lnscrição Estadual: 9107229482 Conlador:
LotÔ : mí Lote 001

Dêscrlç:io do Produto, Sc.vlço ctu.ntidadê Unid Marca

MARMIÍEX 7@ GRAI'AS
REFErÇÀo coMpLETA INDTVTDUAL PARA ENTRÊGA No DrsrRrro DE sÁo JosÉ E
pRoxMtDADEs. AcoNDtctoNADA Ett4 EMBALAGEM DESCARTÁVEL DE tsopoR,
PESANDo DE 7oo A 710G, coNFoRME cARDÁgo, corv No MiNrrro 2io cRAri4AS
DE pRorEÍNA ANTMAL (CARNE), tNcLUSo REFRTGERANTE LATA DE 350M1. coM
As SEGUINÍEs oPçÕES VARIADAS]
oPçÂo í
.ARROZ
-FErJÁo
.CARNE DE FRANOO ÂSSADA
-MACARRÃo ESPAGUETE ALHo E óLEo
-SALÂDAS: CENOURA COZIIDA É ALFACE

NESI

I

ê6FÍopostâ2(E - Vqsào: 1 o,1 '9



Municipio de Santa Marla do Oêste

Cotação de preços no 000027

CÍWJ: 55.144.534/0001-83 FoÍnecêdor: RESTAUM NTÊ SABORES DA TERm
Endereço i RLIA PEDRO hIORAIS DE OLMERA O0 - USTRITO DE SÃO JOSÉ - Santa l/aía do Oeste/FR - CEP 85230-000

lnscrição Estadual: 9107229482 Contador:
Lotê : m1 Lotê 001

D€scrição do Produto, Sê.vlço Ouanfldadê lJntd Mârcá

E-m ail: restaurante.saboresdaterra25@grEil.com

TeleÍonê: Fax: Ce lu lar: 42998558663

Telefone contador:

Vâlidade PrêçoUnitárlo Preço Tolal

-CARNÉ I\4OíDA E OVO COZIDO
-SALÁDAS: ALFACÊ COIV RUCULA E BETERRABA RALADA

TOTA. DA PROPOSTA:

RESTAURANTE SABOfi DA TERRA

CNPJ: 55.111.531O001-83

Rua Pedro Moraês de OliveiÍa, s/n
Sâo José - Surta Maü do Oest+PR

N'o* ilo'\*"^\\.0\§§

I
t

6P.oposta20@ - vêrsáo: 1 0.1.9 06/IÉ/2025 1 1:07112

Gr Il9 iit? 
l;

32,00
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orçamento
1 mensagem

Sec. Administração Pm <pmsantamaria.adm@gmail.com>
Para: menezes.anapaula@hotmail.com

4 de setembro de 2025 às 12:07

Boa tarde,iremos realizar um processo licitatório para contrataÇão de um empresa para fornecimento de marmitas
Gostaríamos de saber se poderia nos fornecer um orçamento.

https://mail.Ooogte.com/mâal/u/O/?ik=9df3bd3Í9a&viêw=pt&search=êll&pêrmthid=thread-a:17406965í 09446694257&simpl=msg-a:156417956309S 1t1
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..{ Municipio de Santa Maria do Oêste

Cotâção dê prêços no 000027

Con tad o r:

C]fJ: / -

ÉrdeÍeqo:
lnscrição Estadual:

FoÍnecedor: Email:
Telefone: Celular:

TeloÍonê contadori

Fax:

Descrlção do Quantidade Unid ilarca Vâlidâdo PreçoUnitário

MARMITEX 7OO GRAMAS

REFEIÇÁO COMPLETA INOIVIOUAL PARA ENTREGA NO DISTRITO OE SÃO JOSÉ E

PROXMIDADES, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM OESCARTÁVEL DE ISOPOR.
PESÂNOO DE 7OO A 710G, CONFORME CAROÁPIO COM NO MINIMO 210 GRAIíIAS

DE PROIE|NA ANIITAL (CARNE), INCLUSO REFRIGERANÍE LATÀ DÊ 35OML, COM
AS SEGUIN]ES OPÇÔES VARIAOÀS:
oPÇÂo 1

.AR ROZ
-FEIJÃO
.CARNE DE FRANGO ASSADA
.MACARRÂO ESPAGUETE ALHO E ÓLEO
-SALADAS: CENOURÂ COZll0A E ALFACE

I OO UN

oPÇÃo 2
-AR ROZ
.FEIJÃO PRETO
.CÀRNE SUiNA OE PANELÂ
-UANOTOCÀ COZTDÀ

'SALADAS: BEIERRAgA COZIDA E REPOLHO

oPÇÁo 3
.ARROZ
.FEIJÁO PRETO
-POLENTA
.CARNE BOVINA AO IIIOLHO
-SALAoAS ALFACE E ÍOMTATE

OPÇÀO 4
,AR ROZ
.FEIJÂO PRETO
,PURE DE BATATA
-CARNE SUiNA ASSADA

'SALADÂS: REPOLHO COZIOO Ê PEPINO

oPÇÃo 5
.ARROZ
.FEIJÁO PRETO
.MACARRÃO TlPO CASEIRO
,CÂRNE OE FRANGO AO II,IOLHO

-SÀLADAS CENOURA RALADÂ, BROCOLIS COZIDO

oPÇÁo 6

-ARROZ
,FEIJÁO PRETO
.BATATA DOCE COZIDA

000 0.00

€§Prcpcla2ocs Vãs& l0l9 28,042025 CÉ 07 31
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Município de Sante Maria do Oeste

Cotação de preços no 000027

Co n tedo r:

CiPJ: / -

Érdereço:
lnscrição Btadual:

Fornecedor: Email:
Telefone: Celular:

Têlofone contador:

Fax:

çáo do Produto / Serviço Quantidado Unid líLÍca Validade PreçoUnitárlo
.CARNE MOiDA E OVO COZIDO
.SALAOAS ALFACÊ COIII RUCULA E BETERRABA RALADA

TOTÁL OA PROPOSTA ZE.o o o,oo

MENEZES A SOUZA
RESTAURANTE LTDA,

CNPJ 02.430.785/000 1 {8
TNSCR. ESi 00680191-4Í

-

6Pr@61@' V6sb 1019 tu\w2J25t807 31
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Sêc. Administração Pm <pmsantamaria.adm@gmail.com>Jvfl Gma il

orçamento
l mensagem

Sec. Administração Pm <pmsantamaria.adm@gmail.com>
Para: "valmirpedromartins@gmail.com" <valmirpedromartins@gmail.com>

1 de setembro de 2025 às 16:'16

Boa tarde, iremos realizar um processo licitatório para contratação de um empresa para fornecimento de marmitas,
Gostaríamos de saber se poderia nos fornecer um oÍçamento.

https://mait-googte.com/maiUu/o/?ik=9df3bd3f9â&vaew=pt&sêarch=all&permthid=thrêad-a:r-289715ô33398357052&simPl=msg-a:r-38522920536
1t1

i__.J



(
Íllunicípio de Sânt Marla do Oo6lo

Cotação de prêços no @0028

Émail: valrvirpedrorrartins@9írail.com

Tol6tonc: 4299977 8oAO Fax: Colutar;42 999133 8O4O

Têlofono contador:

CiPJ: 18.9í 7.850/000í-1/t Fornecedor: VALIúR pEmO Í\nARTlttS RESTAuRANTE
ÉrdoÍsço : R(A v§TA ALEGRE 9N - vr.A oLvERA - sânta riraÍia do oesre/pR - cEp Bs23o-ooo
lntcÍição Btâduâl: contador;
Lot : 001 Lolâ 00!
D..cílglo do P.odulo / SeÍvlço qu.otldâd. t nld lrâÍc: Vâlld.d. Píe{oUnitáílo P.oço Íotrl
MARMITEX 7OO GRAMAS 1,00 uN 20.00
REÉErÇÀo coMPLETA tNDtvtouAL PARA ENTRÊGA NÀ sEDE. otstRtro oE sÀo
JoSÊ E PRoXMIoADES, AcoNÔIcIoNAoÂ EM ÊMEALAGEM DEscÀRÍÁVEL oÊ
lsopoR, pEsAt'loo DE 700 A 7i0G, coNFoRME cARoÂpto, coM No MlNtMo 210
GRÀtúAs oE pRolElNA ANTMAL (cARNE), lNcLUSo REFRIGERANTE LATA DÊ
35OML COM ÂS SEGUINIES OPÇÔES VARIADAS]
oPÇÀo r
-ÁRROZ
+EUÂO
.ARNE DE FRANGO ÀSSAOA
-t,lAoARRÃo ESPAGUEÍE ALHo E ÓLEo
§ALAOÀS: CENOUÂA COZIiOA E ALFACE

OPçAO 2
.AR ROZ
-FEIJÁo PREÍo
.CARNE sUÍNÂ DÊ PANELA
-üAirDrocA cozrD^
-SÀLlOÂSi AEIERRABÂ COZIOA E RiPOLHO.

OPÇÀo 4
TARROZ
.FEUÃo PRETo
PURE OE BATÂTA
€ÂRNE suÍNA AssÂDA
§AIADAS: REPOLHO COZIOO E PEPINO

OPÇÁO 5
.ARROZ
.FEIJÃo PR€TO
.IúACARRÀO IIPO CASEÍ RO
.CARNE DÉ FRANGO AO IrcTHO
§AL DAS: CEI'/OURÂ RALAoA, BROCOLIS COZIDO

oPÇÃo ê
-ARROZ

-F ÉIJÀO PRETO

{,ÀIATA DOCE COZIOA

il.
in'

20,00

€sflt#lá-r0@ - vssJo í.oÍ 9

@@@5 11 a7 r§

(

OPÇÁO 3
.ÂR ROZ
-FErJÀo PRETo
.POI-ENTA

4ARNE AOUNA AO I'OLHO
-SALÀOAS| ALFACE E ÍOi,tAÍE



Ct,J: 18.917.850/0001-14 Fornccedoí : VALMTR PEDRO Í\,lARTtflS RBTAURANIE
Édeírço I R(lA VISÍA ALEGRE S/N - V|LA OLÍVERA - Santa iibria do Oestê/FR - CEp BS23O_0OO

lnrcrrÍão E8tadual: 
Contadoí:

Lob 001 LolG ool

Município de Sante Marla do Oe*s (

CotaÉo de Prcços n" 000028

Émâil; valíiÍpedrorÍErtins@gÍ€il'com

Íeteíone: 42 ggg77 8O4O Fãx: CalulâÍ:42 999133 8040

T€leÍons contador:

V.lldad. PreçoUíitltlo Proço Íot lo,&riqlo do Píoduto / Servtço
Quanlld.do Unld l/brô.

tAnlit MOIDA E OVO CO?IDo
sÀJrÀS: ALFACE COM RUCULA E BETERRABA RÂLAOA.

I
,/),"4

U

20,00

€.Prcpót 2@ - ví.âo 1 01 9
o2tc€r2o2511 4l 

'9

(

IOTA OA PROPOSTA:

lc-"
lN)

l
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MUN IPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684. 5441000 1 -26

RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, NO 10.
CEP.:85.230-000 - FONE/FAX: (042) 3644-'l 238

\

Santa Maria do Oeste, 07 de março de 2025.

oFÍcto N" 13 2025

De: Secretaria Municipal de Agricultura

Para: Secretaria de Administração

Venho, por meio deste, justificar que a não inclusáo das marmitas no

Plano de ContrataçÕes Anual ocorreu devido a mudança na dinàmica dos cursos

ofertados pela secretaria em parceria com o Senar bem como ao planejamento

da secretaria. Na ocasião, não havia uma estimativa precisa do volume

necessário para atender aos produtores, tornando esta solicitação fundamental

para suprir a demanda atual.

Atenciosamente;

Secretá de Agricultura

CLEMENTE FRANCISCO BORECKI

)



MuNrcípro or SaM^ Mara Do OEsrE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ó&4.544lO0O I -2ó

lu^ Joí 4 ar-çr la!u, p I0- C!t.: l5r!O-00O . loi./f§r (lxrl) ttaall).la

DOCUMENTO DE FORMAUZAÇÃO DE DEMANDA - DFO.13/2025

SECRETARIA REQUISITANTE

SETOR: Srcnrrenre or Acnrcurrunn

RESPONSAVEL PELA DEMANDA.

NOME: CLenaerle Fnercrsco Bonrcrr

CARGO: SrcnrrÁnro or AcnrcuLrunn

EMAI L: srceeracrADEAGRrcuLTURAsl,ro@Guat.cola

l. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Controtoçõo de empreso especiolizodo em fornecimento sob demondo

de MARMITAS.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretorio de Agriculturo de Sonto Morio do Oeste tem como objetivo
promover oções e progromos voltodos oo desenvolvimenio do setor

ogrícolo e oo fortolecimento dos otividodes rurois no município. Poro o
reolizoçôo dessos oçôes, frequentemente sõo orgonizodos copocitoÇôes,
eventos técnicos, visitos o compo, feiros e demois otividodes que envolvem
produtores rurois, servidores e demois porticipontes.

Dionte disso, iorno-se necessório o controtoÇôo de umo empreso

especiolizodo no Íornecimento de mormitos, o fim de gorontir olimentoçôo
odequodo oos envolvidos nessos iniciotivos. A .iustificotivo poro esso

controtoçôo boseio-se nos seguintes pontos:

'iSIQ
=*-_

L Atendimenlo às Normos de Soúde e Seguronço Alimenlor
A empreso conÍrotodo deveró seguír todos os normos de higiene e
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seguronÇo olimentor estobelecidos pelo Vigilôncio Sonitório, goronÍindo
refeiçÕes seguros e de quolÍdode poro os porticipontes.

2. logíslico e EÍiciêncio no Dislribuiçôo
A terceirlzoçÕo do fornecimento dos refeições permite que o SecreÍorio
concentre seus esÍorços no orgonizoçôo e execuçõo dos otividodes. sem o
preccupoçõo com o logístico de preporo, tronsporte e distribuiçôo dos

o limentos.

3. Gorontio de Alimenloçõo Bolonceodo
As refeições fornecidos deverÕo seguir podrões nutricionois odequodos,
gorontindo que os porticipontes tenhom olimentoçôo de quolidode

duronte os evenÍos e oÇões promovidos pelo Secretorio.

4. Olimizoçôo de Recursos

A controtoçÕo de umo empreso especiolizodo pode represenlor moior

eficiêncio e economio de recursos, eliminondo cusfos com infroestruturo

proprio poro produçôo, compro de insumos e equipe dedicodo oo
preporodos reÍeições.

5. Atendimenlo à Demondo Vorióvel
Dependendo do porte dos eventos e oções do Secretorio, o quontidode

de refeições pode vorior, tornondo invióvel o preporo próprio. A empreso

controtodo teró ccrpocidode de fornecer os mormitos conforme o

demondo, gorontindo pontuolidode e quolidode no serviço.

3. PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAÇÕES ANUAI§

ÊLS 32_

Desso formo, o controtoçõo de umo empreso Íornecedoro de

mormitos é essenciol poro osseguror o olimentoçoo odequodo dos

porticipontes dos otlvidodes orgonizodos pelo Secretorio de Agriculturo de
Sonto Morio clo Oeste, contribuindo poro o sucesso dos oções e o

ben:-estor dos envolvidos.
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A demondo nõo estó previslo no Plono de Controtoções Anuol, porém se

justifico pelo(s) seguinte(s) motivo(s): Demondo Nôo Previslo lniciolmenle: No

momento Co eloboroçôo do Plono de Controtoções Anuol, nõo hovio umo

projeçõo preciso do volume necessório poro otender oos produtores, tornondo

esto solicí1oÇõo indispensóvel poro suprir o demondo otuol.

lnformor dodos do dotoÇôo orÇomentório

5. ESTIMATIVA PRETIMINAR DO VATOR OA CONTRATAÇÃO

Orçomentos recebidos de empresos especiolizodos no prestoçôo deste serviço

ITEM DESCRIÇAO

DETALHADA
UND DE

MEDIDA

1 -Refeiçõo
completo
individuol poro
Entrego no sede
do municÍpio
Acondicionodo
em embologem
Descortóvel de
olumínio, pesondo
Aproximodo rnente
7009, contendo
ito
Mínimo: orroz,
fe'rjÕo, corne
co'rino, corne

und

VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

500 R$ R$

4. RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS

QTDE



MuNrcipro DE SaNra MaflÂ Do OESÍE - ESTADO DO PARANÁ ,.é
CNPJ; 95.ó84.54410001 -26

nú^ Jôí ô! rr^ic^ r.áu, i.l0- CEF,:85.230-000 - toxr/ld:(042) 99&ll04ta

Suíno, frongo,
refogodos e
solodos,
,ncluso
refrigeronte loto
350m1

-Os produios
;equisitodos
deverôo
cpresentor: -
Corocterísticos
orgonolépticos
Jdequodos: cor,
cdor, sobor,
:porêncio e
consistêncio.

-Os olimentos que
ccmpõem o
mornritex devem
estor frescos,
devem
ser preporodos no
Jio e' hor'ório do
ionrecirnento e ser

Je boc quolidode
quonto à
cporêrci;. texturo
e so5()r.

ó. GRAU üE PRIOKIDAT,E DA DEMANDA

il ALTA (X) MÉDIA il BAIXA
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O Íornecimento de morrnitos é considerodo umo demondo de prlorldode

médio, unro vez que, emboro essenciol poro gorontir o odequodo olimentoÇõo

dos porticipontes dos eventos e otividodes do Secretorio, ho possibilidode de
plonejomento prévio poro suo oquisiçõo. No entonto, poro que os oções

ocoÍrom com quolidode e sem interrupções, o controtoÇõo deve ser reolizodo de

formo orgonizodo e dentro dos prozos necessórios.

Desso Íormo, o controtocÕo de umo empreso fornecedoro de mormitos é

essenciol poro osseguror o olimentoçõo odequodo dos porticipontes dos

otividodes orgonizodos pelo Secretorio de Agriculturo de Sonto Morio do Oesfe,

contribuindo poro o sucesso dos oções e o bem-esfor dos envolvidos.

7. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTROS

PROCESSOS.

Nôo ho vinculoçÕo ou dependêncio com outros processos.

8. II}ENTiFICAÇÃC. E CIÊ]{CIA DO DEMANDANIE

u' ó[

9. IDENTIFICA O E CIÊNCIA DOS INTEGRANIES IÉCNrcOS

Atícrson íos Sanws
VETERNÁxlo

Et't r a NÊTO

F,SCAL Dü C ;\!3 F'SCAT DO CONTRÁIO

Srir ri,; Àr,c-, , , rr Oeste/PR. 03 de setembro de 2025

Sec

ANDENSON
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Município de Santa Maria do Oeste - 2025

Saldo das contas de despesa

Calculado em : 04/09/2025
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DOCUMENTO DE FORMATIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD. 18/2025

SECRETARIA:

SETOR: Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
RESPONSAVEL PELA DEMANDA.
NOME: Reinaldo de Mello Machado
CARGO: Secretário de Cultura, Esporte e Lazer
EMAIL: pmsanÍa maia. adm@gm ail.com

{
I

í. DESC DOOBJETO

ITENS DESCRTÇÃO OUANTIDADE
marmitas Anoz, feijáo, carne, farofa, misturas salada 200

Seleção de empresa para aquisição de MARMITAS para atender as demandas da
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, e outras atividades realizadas pela secretaria
vinculadas ir Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, considerando as normas
veiculadas pela lei 14.13312021 . Permitindo um melhor gerenciamento das aquisições, sem
prejuízo da economia e da eficiência dos recursos aplicados.

3 O NO PLANO DE CONTRATAç S ANUAIS

A demanda não está prevista no Plano de Contrataçoes Anual, porém se justifica pelo(s)
seguinte(s) motivo(s): ou A demanda náo está prevista no Plano de Contrataçoes Anual,
porém se justifica pelo(s) seguinte(s) motivo(s): Foi previsto no PCA aquisição de protetor
solar e repelente, mas não foi previsto conserto e manutenção por esta secretaria.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRICS
260.373,86 MATERIAL DE CONSUMO

5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fazer estimativa preliminar do valor da contrataçáo, pormeio de procedimento
simplificado, a exemplo de pesquisa pelo CATMAT/CATSER no sistema painel de preços,
pesquisa em sites da
internet, orçamento com empresas... >

EX.

2. JUSTIFICATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂO

/o-^^o
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ITEM DESCRTÇÃO

DETALHADA
UND DE
MEDIDA

QTDE VALOR
UNITARIO

VALOR I

TOTAL
marmitex UND 200 20.00 4.000,00 R$

6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

(X)ALTA 0MEDIA 0BAIXA

Tal aquis ção faz-se necessária devido a obrigatoriedade de fornecimento de
MARMITAS para atender as demandas e eventos da secretaria.

7. TNDTCAçÃO DE VTNCULAÇÂO OU DEPENDÊNC|A COM OUTROS
PROCESSOS.

A contrataçáo de empresa que forneça os itens de boa qualidade para atender a
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer e seus órgâos e serviços a ela vinculados

8. IDENTIFICAçÃO E C]ÊNCIA DO DEMANDANTE

0 ír00 t
Reinàldo de Mello Machado

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Lazer
Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATAI

9. TDENTTFTCAÇÃO E CrÊNCn DOS TNTEGRANTES TÉCNICOS

Cass iano onça
ndicado pelo

ordenador de despesas

Santa Maria do oêste 2810812025

Fiscal indi,;ada pelo ordenador de
despesas



bl
ell

<,
Município de Santa Maria do Oeste - 2025

Saldo das contas de despesa

Calculado em : 27108/2025
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oocuMENTo DE FORMALTZAÇÃO OE DEMANDA - DFD. 011/2025

SECRETARIA REQUISITANTE
SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA.
NOME: ELIZEU SCHREINER.
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO
EMAIL: PMSANTAMARIA.ADM@GMAIL.COM

CONTRAÍ DE EMPRÊSA PARA FORNECIMENTO DE MARIVITAS PARA OS FUNCION RIOS DA
SECRETARIA.
ITEI\,l! DESCRTÇÃO UNIDADE DE IVEDIDA OUANTIDADE
01 REFEIÇÃO INDIVIDUAL

COMPLETA
UN 4200

2. JUST|F|CAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

Justificativa para aquisição de marmitas por pregão eletrônico com Base na Lei

14J3312021. A aquisição de marmitas para os funcionários da Secretaria de viação para

fornecimento durante o expediente, proporciona condições ideais para que os servidores

sigam cumprindo suas metas e responsabilidades sem a necessidade de deslocamentos

prolongados para almoçar. lsso resulta em maior eÍiciência nas atividades e otimização do

tempo. Considerando a natureza das atividades realizadas por esses profissionais, que

muitas vezes envolvem trabalhos externos em locais distantes cidade.

3. PREVI NO PLANO DE CONTRAT ES ANUAIS

ITEM oEscnrçÃo suctNTA Do
OBJETO

VALOR ESTIMADO PCA

DO OBJETO1

A demanda está prevista no Plano de Contratações Anual conforme detalhamento a seguir:



-,, 4@
20 MATERIAL DE LIMPEZA E

GÊNERos ALIMENTicIoS,
MARMITAS.

R$ 100.000,00

4. RECURSOSORçAMENÍÁRIOS

Dotação orçamentária em anexo.

5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

DESCRIÇÃO DETALHADA UND DE

MEDIDA

QTDE VALOR

UNITARI

o

VALO

R

TOTAL

1 Refeição completa individual,

acondicionada em embalagem

descartável de alumínio, pesando

700 g. contendo no mínimo: arroz,

feijão, refogados, saladas e no

mínimo 250 gr. de Came suína"

bovina ou frago. lncluso:

Refrigerantes (latas) de 350 ml.

saladas. lncluso: Refrigerantes de

350 ml.

UN 4200

6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

(X)ALTA OMÉDIA OBAIXA

Justifique: A aquisição de marmitas para cs funcionários da Secretaria De Viação

permite que os profissionais mantenham suas ati,,'idades de maneira contínua e sem

interrupçóes de deslocamento para alimentaçáo.

7. INDICAçÃO DE VTNCULAçÃO OU DEPENLIÉNCIA COM OUTROS
PROCESSOS.

ITETÚ



.rs q,
I

Sim

Santa Maria Do Oeste, 04 de setembro 2025

SCHREINER
Secretário nicipal De Viação.

ú\,ov, ( .n*tu
NILSON PALHANO DE MÀTTOS

FISCAL DE CONTRATO

8. |DENTTF|CAçÃO E CrÊNC|A DO DEMANDANTE

9, IDENTIFICACÃO E CIÊNCIA DOS INTEGRANTES TÉCN]COS
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Município de Santa Maria do Oeste - 2025

Saldo das contas dê despesa

Calculado em : 0iU09/2025
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DOCUMENTO DE FORMATIZAÇÃO DE DEAAANDA - DTD.

o44/2025
SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA DE SAUDE
SEIOR: ADMINISTRATIVO
RESPONSAVEL PELA DEMANDA: MARIETY PEREIRA

MOREIRA
NOME: MARIEtY PEREIRA MOREIRA
CARGO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE
EMAIL: morielysmo@holmoil.com

1

AqUiSiçõO dE ALIMENTAÇÃO PRONIA ACONDICIONADA EM

EMBALAGENS TIPO "MARMITEX" poro otender os demondos do secretorio

de soúde do Município de Sonto Morio do Oeste - PR.

JUSTIFICATIVA DA NECES§IDADE DA CONTRATAÇÃO

A conirotoçõo de pessoo jurídico poro o fornecimento de mormitos poro

os servidores municipois desto secretorio de soúde que reolizom serviços

e oçôes cotidionos bem como porticipoçÕo de polestros, cursos de co-

pocitoçôo entre outros eventos promovidos pelo gestõo portondo o dis-

ponibilidode dos solicitodos sõo de coróter essenciol poro gorontir refei-

ções odequodos, oiimizor o tempo de trobolho e volorizor os profissionois.

Esses servidores frequentemente desempenhom suos otividodes no inte-

rior e, muitos vezes, precisom possor o dio inteiro em locois distontes, sem

tempo hobil poro retornor à sede do munícípio poro se olimentor e depois

voltor oo locol de irobolho. Além disso, o disponibilidode de mormitos

coniribui poro o monuiençõo do produlividode e eficiêncio dos servido-

res, oo evitor deslocomentos longos e desnecessórios poro buscor olimen-

toçõo. Gorontir que esses profissionois tenhom ocesso o reÍeições prontos

e no locol de trobolho ojudo o osseguror que possom cumprir suos Íorefos

de formo coniÍnuo e com quolidode.

s#,*

DESCRTÇÃO DO OBJETO

2.
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Considerondo que o Plono de Controtoçôes Anuol - PCA - é focultotivo
(inciso Vll do ort. l2 do Lei no. 14.133/2021), esto Administroçôo noo fizero
poro este exercício finonceiro, porém esto controtoÇõo se justifico poro
melhorio do Eficiêncio e Continuidode dos Serviços: A olimentoçõo dos

servidores duronte o jornodo de trobolho otimizo o tempo, evitondo
deslocomentos poro refeições e gorontindo que os otividodes essenciois

do soúde público (como componhos de vocinoçÕo, oçôes de vigilôncio
em soúde, bem como os otendimento em Pronto otendimento) nôo
sejom interrompidos.

4 RECURSOS ORÇAMENÍÁR|OS

Em onexo Dotoçôo OrÇomentorio.

PREV§ÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS3

ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimolivo do volor do controtoçõo seró reolizodo conforme
onólise de orçomentos, bem como o quontidode solicitodo.

DESCRTçÃO DO PRODUTO UNID DE
MEDIDA

QUANT.

0l ALIMENTAçÂo pRoNTA AcoNDtcroNADA EM

EMBALAGENS TIPO "MARM ITEX".

UNID 800

6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEAAANDA

_ir

ITEM

5.
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Munlcíplo de Sonlo Morio do Oesle - ESIADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ó84.544/0001 -2ô

lud JoÉ dê rronço rdê|,o. n' l0 . CEt.:85.230-OOO - fonê/Ídr (042) 996410/t96

()ALTA (X)MÉDIA {)BAIXA

Solicito-se prioridode médio, pois enlende-se que estes serviços sõo de
sumo importôncio, porém como esto secretorío demondo de outros
prioridodes podendo este oguordor conforme ordem de necessidode.

Este processo possui vinculoçõo com outros demondos dos
demois secretorios.

Moriely Moreiro

sec. Mun. De Soúde

aufiq

7. rNDrcAÇÃo DE vrNcurAÇÃo OU DEPENDENCIA coM OUTROS

PROCESSOS.

I IDENTTflCAÇÃO E CrÊNCIA DOS TNTEGRANTES TÉCN|COS

FI§CÁI DO CONIRÁIO

4^.o*
,;,.ÁJSene

F'SCÁT DO CONÍRÁIO

Santa Maria do Oeste,02 de Setembro de 2025

-$i*

')

8. IDENTIIICAçÃO E CIÊNCIA DO DEMANDANTE
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Município de Santa Maria do Oeste - 2025
Saldo das contas de dêspesa

calculado e m: 02/09/2025
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MuNrcípro DE SaNra MaRra Do OEsrE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.ó84.54410001 -26

iua JosÉ Dr trÂNÇÂ ?frrrrÂ, l{.10. cEP.: E5.230-000. foríFax: (0a2) 9984] 04ró

DocuMENTo DE FoRMAr.rzAÇÃo oe oemaxoA - DFD. 02/2o2s

02-09-2025

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
SETOR: ADMINISTRATIVO

RESPONSAVEL PELA DEMANDA: MARIA DA GTORIATOMEN
NOME: MARIA DA GLORIA TOMEN

CARGO: SECRETÁRIA MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAT
EMAI L: AssrsrENcrAsMoT@GMA[..coM

1. DESCRTÇÃO DO OBJETO

Solicitação de marmitas para atender as necessidades desta secretaria de assistência

social conforme demanda da secretaria municipal de assistência social, conselho tutelar, CRAS,

SCFV e Casa Lar

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Tendo em vista a necessidade das diversas unidades desta secretaria, visando suprir a

demanda de forma efetiva, quando se fizer necessário o fornecimento das mesmas.

3. PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAÇÔES ANUAIS

A demanda está prevista no Plano de Contratações Anual conforme detalhamento a seguir:

Item Descrição sucinta do objeto Valor estimado PCA

01 MARMITA R$ 10.000,00

CONFORME ANEXO

5. ESTIMATIVA PRETIMINAR DO VATOR DA CONTRATACÃO

EI

4. RECURSOSORÇAMENTARTOS



FLS,- H9

Estimo-se que o secrelorio de ossistêncio sociol utilizo MARMITAS poro

oiender secretaria municipal de assistência social, conselho tutelar, CRAS, SCFV e

Casa Lar por mês, totolizondo ossim 144 mormito por ono (12 meses), conforme

tobelo oboixo;

ITEM DESCRIÇAO DETALHADA UND DE
MEDIDA

QTDE

0l MARMITA UN 144

ó. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

( )ALTA (x)MEDIA ( )BAIXA

Justifique: Tendo em vista estes itens apenas quando se fizer necessário.

7. INDICAÇÃO DE VINCUTAÇÃO OU DEPENDENCIA COM OUTROS
PROCESSOS.

\-/- Nôo possui vÍnculos, devido oo Íipo de objeto solicitodo.

8. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO DEMANDANTE

do Glorio Tomen
. Mun. De Assisl. Sociol
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9 O E CIÊNCIA DOS INTEGRANIES TÉCNICOS I
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Município de Santa Maria do Oeste - 2025
Saldo das contas de dêspesa
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Município de Santa Maria do Oeste - 2025
Saldo das contas dê despesa

Calculado om: (Nr09/2025
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MuNrcÍpro Dr SaNra MÂRta oo OEsrE - ESIAOO OO plnaHÁ

CNPJ: t5.ó84.54/t/0001 -2ô

lu^Josf or trÀxÇÂPüÍta, itt t0- CCt.: 65.230.000 , fot Vt^rc (Oa2) 9tE/t | (X?ó

SECRETARIA REQUISITANTE

SEIOR: SecnnnRtA MuNtctpAr DE HABTTAÇÀo e Osnns
RESPONSAVEL PELA DEMANDA.
NOME: Jonce MenrrNs Dos SANTos.

CARGO: SecnnÁnro MuNtctpAL De HaàrrnçÀo e Osnes.
EMAIL: pMsANTnunnre.aou@oMAtt.coM

r. DESCRTÇÃO DO OBJEIO

FoRNECTMENTo DE MARMITAS pARA os ruNctotÁntos DA SECREIARtA.

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE

MEDIDA
DE QUANTIDADE

01 REFE|ÇÃo coMPLEIA

INDIVIDUAL

UN I 100

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONIRAIAÇÃO

Justificotivo poro oquisiçõo de mormitos por pregÕo eletrônico com Bose no

Lei 14.13312021 . A oquisiçôo de mormitos poro os funcionórios do Secretorio de

Hobitoçõo E Obros, é de sumo importôncio poro que os servidores nôo precisom

se deslocor poro suos residêncios poro olmoçor, levondo em consideroçõo à

distôncio, tornondo invióvel o retorno dos servidores poro suos cosos no horo do

olmoço.

DOCUMENTO DE FORMAUZAÇÃO DE DE^ ANDA- DtD. O3/2O25
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A demanda está prevista no Plano de contratações Anual conforme detalhamento a seguir:

o No PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUATS3. PREVTS

lrrn DrscnrçÃo sucrura oo
OBJEIO

Veron rsrrrrraoo PCA

ll CoNTRATAÇÃo DE

EMPRESA PARA

fORNECIIAENIO DE

MARMITAS.

R§ 20.000,00

4. RECURSOSORÇAMENIÁRIOS

Dotoçõo orçomentório em onexo

5. ESTIMAIIVA PRETIMINAR DO VATOR DA CONIRATA o

ô. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND DE

MEDIDA

QTDE VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

1 Refeiçõo completo individuol,

ocondicionodo em

embologem descortóvel de

olumínio, pesondo 700 S.

contendo no mínimo: oÍoz,

feijÕo, refogodos, solodos e no

mínimo 250 gr. de Come suíno"

bovino ou frogo. lncluso:

Refrigerontes (lotos) de 350 ml.

solodos. lncluso: Refrigerontes

de 350 ml.

UN rr00
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(x)ALTA ()MÉD|A ( )BA|XA

Justifique: A oquisiçoo de mormitos poro os funcionórios do Secretorio De

Hobitoçõo e Obros. permite que os profissionois montenhom suos otividodes sem

que precisom retornos os suos residêncios poro o olimentoçôo.

7. TNDTCAÇÃO DE VTNCUTAçÃO OU DEPENDENCTA COM OUTROS
PROCESSOS.

- Sim

Sec o UN

DENTITICAçÃO E CIÊNCIA DO DEMANDANIE

Sonto Morio Do Oeste, 2ó De Agosto De 2025.

orlins dos sonlos
icipol De Hobitoçôo E Obros.

c I.EÁNDRO DE SOUZÁ

D,REÍOR DEPÁRÍA^,lENDO DE 
^,ÁNUTENÇÀO 

E

oBnÁs
Ío

E CrÊNCrA DOS TÉCNICOS9. INTEGRANTES
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 2025

Saldo das contas de despesa

Calculado em : 02/09/2025
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MuNrcípro DE SaNrÂ MaRtÂ Do OEsrE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ó84.544/0001 -26

l0Â.rorÉ Dt rrÂNÇÂ rErar^, x" tO - CÊp.: 85.230-OOO . Íor{r/r^r: (O/r2) 9{t4toa9ó

SECREIARIA REQU ISITANTE

SETOR: SrcnneRrA MuNtctpAL Dr UnsnNrsrúo
RESPONSAVEL PELA DEMANDA.
NOME: ELres Dtcnoo.
CARGO: SrcnrÁnro MuNlctpAL DE URBANtsMo

EMAIL: eusnNrelanern.eou@oMAtL.coM

r. DESCRTÇÃO DO OBJETO

CONIRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS PARA OS TUruCIOIÁNIOS OA

SECREIARIA.

ITEM DESCRTÇAO UNIDADE
MEDIDA

DE QUANTIDADE

0l REFEIÇÃO INDIVIDUAL

COMPLETA

UN r 900

2. JUSTIFICAIIVA DA NECESSIDADE DA CONIRAIAÇÃO

Justificotivo poro oquisiÇõo de mormitos por pregõo eletrônico com Bose no

Lei 14.13312021 . A oquisiçôo de mormitos poro os funcionórios do Secrelorio de

Urbonismo poro fornecimenlo duronte o expediente, proporciono condiÇões ideois

poro que os servidores sigom cumprindo suos metos e responsobilidodes sem o

necessidode de deslocomentos prolongodos poro olmoçor. lsso resulto em moior

eficiêncio nos otividodes e otimizoçôo do tempo. Considerondo o noturezo dos

otividodes reolizodos por esses profissionois, que muitos vezes envolvem trobolhos

externos em locois distontes cidode.

DOCUMENTO DE FORMATIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD. O2/2O25
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3. PR NO PTANO DE CONTRAI ANUAIS

A demanda está prevista no PIano de contratações Anual conforme detalhamento a seguir:

ITEM DEscRrÇÃo suctNrA Do

OBJEIO

VAIoR EsTrMAoo PCA

14 ConrnaraçÃo or
EMPRESA PARA

fORNECIMENTO DE

MARMIIAS.

R§ 42.000,00

4. RECURSOSORÇAM

Dotoçôo orçomentório em onexo

5. EST]MAIIVA PRELIMINAR DO'VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND DE

MEDIDA

QIDE VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

I Refeiçôo completo individuol,

ocondicionodo em

embologem descortÓvel de

olumínio, pesondo 700 S.

contendo no mínimo: ottoz,

feijôo, refogodos, solodos e no

mínimo 250 gr. de Come suíno"

bovino ou frogo. lncluso:

ReÍrigerontes (lotos) de 350 ml.

solodos. lncluso: Refrigeronles

de 350 ml.

UN 1900
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Municipio dê Santa Maria do Oeste - 2025

Saldo das contas de dêspesa

Calculado em : 02/09/2025
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA

CNPi: 95.684.544l0001 -26

Rua Jose de França Pereira, no 10 - CEP.:85.230-000

Ac - Setor de licitaÇôes e contratos

Secretaria municipat de adminrstraçáo e compras

Secretaria MunicipaI de Meio Ambiente

lnformamos através deste que, após buscas internas e junto ao setor de

ticitações e administração, nâo foi locatizado o PLANO DE CONTRATAÇOES

ANUAIS, da secretária municipat de meio ambiente.

Considerando que o ptano deveria ter sido entregue até o fina[ do ano de 2024, e

que na tJata Íim da entrega, esta secretária estava sob gestão de outro servidor, não
possuÍmos informações quanto a ineÍiciência na criação e apresentação do Ptano

de contratações, levando assim a inadimptência.

Sendo assim, visto a necessidade de andamento nos trabalhos desta secretaria,
soticitamos seja inctuso ao ptano de contratações anuais da secretaria municipal
de meio ambiente, os referidos itens descritos e retacionados na solicitação de
demanda/DFD.

?\rd!).ok
ieduziak ocl it man a

Secretaria municipaI de Meio Ambiente
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6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

Justifique: A oquisiçõo de mormitos poro os funcionórios do Secrelorio De

Urbonismo permite que os profissionois monlenhom suos otividodes de moneiro

contÍnuo e sem intenupçôes, sem prejuízo do olimentoçõo.

7. INDICAÇÃO DE VINCULAçÃO OU DEPENDENCIA COM OUTROS
PROCESSOS.

Sim

8. IDENIIFICAçÃO E CIÊNCIA DO DEMANDANTE

Sonto Morio Do Oeste, 2ó de Agosto de 2025

EI.IAS DELGAD

secíelóÍlo Municlpol De Hoblloçôo E Obros'

9 IDENTIFICA Ão r ctÊucte oos INTEGRANIE§ TÉCNICOS

I.EÁNDRO DE SOUZÁ

D,RETOR DEPÁRIÁMENDO DE 
^{ÁNUÍENÇÃo 

E

08RÁS
f,scAr CONÍRÁÍO

(X)ALTA ()MÉD|A ( )BA|XA



MUNICíPIO DE SANIA MARIA DO OESTÉ - ESTADO DO PARANA

C N PJ: 95.ó64.544/0001 -2ó

luÂJosÉottrÂrcÂPt.trra r' lO - CEP:05.230.000 ' toxílÁx: (042) 99841_o/ttó

DOCUMENTO DE FORMATIZAçÃO DE DEMANDA - DFD. O2/2O25

02/o9/2O2s.

SECRETARIA REQUISITANTE

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

RESPONSAVEL PELA DEMANDA.
NOME: JEINIFER AMANDA DA SILVA NIEDUZIAK

CARGO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

EMAIL:MEIOAMBIENIESMO@GMAIL.COM

r. DESCRTÇÃO DO OBJETO

Aquislçõo de olimentoçôo complefo, pronto e ocondicionodo em embologens
lipo "mormitex"/bebido.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3. PREVISÃO NO PTANO DE CONIRAIAÇÕES ANUAIS

O ortigo l2 do Lei 14.133/21 estobelece em seu inciso Vll o seguinte:
Vll- o portir de documentos de formolizoçôo de demondos, os órgÕos responsóveis
pelo plone.jomento de codo enle federolívo poderôo, no Íormo de regulomenlo.
eloboror plono de controÍoçôes onuol, com o objelivo de rocionolizor os

coniroioções dos órgõos e entidodes sob suo competêncio, gorontir o
olinhomenlo com o seu plonejomenlo estroiégico e subsidior o eloboroÇôo dos
respectivos leis orçomentórios.

Assim sendo. considerondo:
o) o ousêncio de obrigotoriedode do PCA;

b) o Íoco de gestõo do presente posto e;

c) o ousêncio de encominhomentos prévios de soliciloçôo de demondo. o
odministroçôo nõo reolizou o plono onuol de controloçÕes poro o presente ono.

4. RECURSOS ORÇAMENT RIOS

A controtoÇõo de serviços poro otender oos funcionórios do Secretorio Municipol
de Meio Ambiente juslifico-se pelo necessidode de gorontir o bem-estor e o
produtividode desses profissionois, que lrobolhom no cole'lo e lronsporte de
resíduos solidos no município. Devido o impossibilidode de retornor às residêncios
duronte o hororio de olmoço. esses funcionórios reolizom os refeições no locol de
trobolho.

A demondo nõo esló previslo no PIono de Controloções Anuol, porém se jusÍifico
pelo seguinte motivo:

g



MuNrcípro DE SANÍA MARÁ Do OESÍE - ESTADO Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001 -2ó

iuÀ rosÉ or trÀç^ Prrí.À. N.l0- CEt:65.230'000 - totíru:(0a2) ?98211.0a9ô

n'hL

Dotoçôo orçomentorio em onexo

5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATA Ão

ITEM DESCRTÇÃO DETALHADA UND DE

MEDIDA
QTDE

I Refeiçôo completo
individuol, "mormitex".

10/0

Sendo ossim o volor oproximodo de controtoçôo serio de 00,00 reois, conforme
pesquiso efeluodo.

ó. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

(X)ALÍA ilMEDIA lBAIXA

Justificotivo: A AeulsrÇÀo URGENTE DE MARMTTAS É ruroeurrter eARA GARANTTR A sAúDE, o
BEM-ESTAR E A pRoDUItvrDADt oos ruNcroNÁBros, E DEVE sER REALTZADA o MArs BREVE possívEl.

7. TNDTCAÇÃO DE

PROCESSOS.

VINCULAÇÃO OU DEPENDENCIA COM OUTROS

Iol processo seró efetuodo oirovés de ogrupomento de demondos.

8. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO DEMANDANTE

&".^1"". L,n,,<ln ]- n
lúnrrERIMA{DA íÀ srMúreouzra«
Secrelório Mun. Oe Meio Ambienle

9. TDENTTFTCAÇÃO E CrÊNCrA DOS TNTEGRANTES TÉCNTCOS

,$..-M";ud4;u--
Molheus Ios nik
Fiscol do contuolo

ÁNÁ CR'SIINÁ LEAL KUIBIDA
Dtetorc De Deporromenlo De Meio ÁmbienÍe

Und.
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 2025

Saldo das contas de despesa

Celculado em : 0209/2025
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Municipio de Santa Maria do Oesb
SoliciteÉo 14p,12025

Solicit.çào

'140
Sollcltintê

Contratação dê Serviço 27tc812025 I

8978-8 LUZ ZE.AIDÉ @l,ES ono25

132 Gabúrate do Secretário de AdÍdnÉtraçâo
órgao

04 SEoRETARA Ílr.Jr.ronl E ÀEinrslRAÇÃo
Foarrr da pagaftl.nlô
oesnÇáo

@NFORÍVEA ENTREGA EAFOFSENIAÇÃO M NOTA FISCAL Depó6ito baocáíb
Ent.gr

tlas

D€ccrição:

coNTRÀTÀÇÀo DE EMPRESÀ PARA FoRNEcII,,ElgTo DE MÀRMlTÀs.

Códleo l{on
0,17873 MÁRMIEX 7OO GRAUAS

REFETçÁo coupLETA lNDIVlouAL. Àcot{DtctoNÂDÀ EM ÊIIBÀLAGEM DESCÂRÍAVEL DÊ
tsoPoR, PEsÁr.roo DE 7m A 710G, co{FoRME CÂRDAPTO, COM NO MlNrrrO 210

GRÂlliAS oÉ PROÍEINA ANll/tAL (CARNE) INCLUSO RÊFRIGÉRAttTÊ tÁTA DÊ 35O Írll, COM
Âs SEGUTNTES oPÇôEs VARTADAS:
oPçÂo 1

.ÂRRÔZ

-FErJÁo
.CARNE DE FRAI'IGO ÂSSADA
-t!ÀcÂRRÃo ESPAGUEÍE ALHo E óLEo
§ I"ADAS: CENOURA COZIIOÂ E ALFACE

oPÇAO 2
-ÂRROZ
+ErJÂo PRETo
-cÂRNE sulNA DE PANELÂ
-itql{otocA cozloA
-SALAOAST BEIERRÂBÂ COZIDÀ E REPOLHO.

unldrdô
UN

Qlllíüdaala
10.514,00

lJniúrlo
26,25 275.992,50

oPçÂo 3
-AÊROZ
-FErJÃo PRETo
-POLENTÁ
4ARNE ÊOVINA AO TIOLTIO
.SALÂDAS: ALFÀCE E TOÀATE

oPçÃo 4
-ÁRROZ
+EIJÂo PRETo
.PURE DE BÂTATÀ

-oÀRNE suiN^ assÂDÂ
-SÂLAoAS] REPOLHO COZIDO E PÊPINO

oPçÂo s

-ARROZ
-FEIJÁo PREÍo
-lrÂcARRÀo nPo cÂsEtRo
4ÂRNE DE FRÂIIGO AO i'OLHO
-SALAOAS: CENOURA RAIIDA BROCOLIS COZIOO

oPÇÀo 6
.ARROZ
.FEIJÃo PRÊTo
.AATAÍA DOCE COZIOA
-oARNE lroioA É o\,o cozroo
-SALADAS: ALFACE COM RUCULÂ E BETERRÂB RAIADÀ-

roTA 276.992.50

EMi6F ETIÂNE FAR A ROOR GUES, E É'ád 56gI I 16ioyr@5rO3242

g

001 Loto 0Oí



Município de Santa Maria do Oesb
Solicitação 140,12025

,r, bâ-

Pâ9iÍr2

Erirô9d ELlAllÊ FARIÁ RClORlGl.rES rB'ã.& 56glt 16,Wr@510942

ÍOT'T GERTL 2'
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MUNtctpto oE sÂNTA MARTA oo oEsrE - ESTAoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOIE OE Êi^tlçA PEREIRA, Ír 10 - cEP.: FONE/f^X: loa2, t laal.Oata

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Administração e demais Secretaria Municipais solicitando a "CONTRATAçÃO

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria Jurídica;

2 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

3 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

cujo Valor Total de R$ 275.992,50 (Duzentos e setenta e cinco mil novecentos e noventa e dois

reais e cinquenta centavos)

Santa Maria do Oeste - PR, 16 de Setembro de 2025

PREFEITO MUNICIPAT



PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTA MÂRIÂ DO OESÍE _ ESTADO DO PÂRÂNÁ

CNPJ: 95.681 544/000t -26

RUA JOSE DE FRANçÀ PEREIRA, N' lo . cEP.: 85.210_000 ' FoNÊ/fÀX: <0a2\ a61a'tt3711111

PARECER JURIDICO

É'@l
UNIÃO E TRAAÂLHO

G€STÃO 2o r !/201ó

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Administração, através de seu

Secretário Sr. Luiz Zenaide Gomes, em data de 27 de Agosto

de 2025, solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS." a modalidade de

LlclTAÇÃO a ser adotada e a de PREGÃo ELETRÔNlco - MENOR PREÇO por

ITEM, conf. AÍ1. 28, lnciso l, e aÉ. 33, lnciso l, art. 34, da Lei 14.13312021.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, em data

de '16 de Setembro de 2025, foi encaminhado ao departamento de Contabilidade o

procedimento, o qual retornou com informaçôes afirmando que há previsáo de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas no valor de R$

275.992,50 (Duzentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e dois reais e

cincoenta centavos) conforme Íaz proua de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de inexigibilidade e ou

dispensa, em atendimento ao disposto a Lei Federal 14.133121, obrigatório se faz o

Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida.

é um ato não vincula a Pública ou as

suas dêcisÕes o{]esseS

vincu,ados a conclusão

c



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂNÍA MARIÂ DO OESTE _ ESTÂDO DO PÂRANÁ
CNPJ: I 5. ô 8,1 .5 4 a / 0 0 0 1 - 2 6 FLs@_

UNIÃO E TRA'ALHO
GESÍÃO 2orr/2oró

RUÂ rO§€ D€ FRANçA ?EREla^. N' lO. CEP.: I5.2IO-O0O - FONE/FAX: (0171 ,641-llt71l7a1

Devendo A Comissão de Licitaçáo, observadas as

formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do

edital, e retorne-se a essa Assessoria para posteriores averiguaçÕes.

O presente procedimento ser encaminhado a Divisão de

Licitação - Comissão de Licitação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria oO r,17 de Dezembro de2025
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,.r o ditan. d. jur..runr. .irot.do e.i o rr$lor PnEço Poe mM
3 nrBliêçõer do objero

w
das PÍôponâ. dê PÍ.ço. {Àndo Ir)

nã.Fd.'áaliní.no,,Ôfrx,dÔrc*ê€diül r. 
^ 

ffÁrEÁ4rb oo ,nE6rto
!.roE'o9rrrcJÊüoF.mio
.t.'lô6do38l,nreá'hrff'bi.d1bl
r.2 o pÍqlo Érí ondurrdo Fr savldor públi6 d.nomin:do p..3o
nontroÍ.h.do d. dldB .edc o
e ntuco MunidPr tlv.àr .à.

É ,r.ríô no .neô 43 d. o.(do i r 0r0/202r.

d. id.nffiêco. lnha Ésr dô ,
&k de t,.ild6. t.rrô6 do &.ir, odm. i.fués q4 Fd.n -r obrda n. ÉsD
B.br.n,l, ou, ,nd., FÍ Õ.io do rLlonê 41 3097 ,|6@ ou .-m.il: comro@bll ôlg br

1.4,1o .Fd.i.irft o do rnrêe.s.do . d. eu r.F.eir.nt.luõto ào skr.m. d.6mpÍri êlêiônk.s

pànád.s . Fánéo d. oF.ij.d. F,. . rc.riàé. àl rÉ.4&s iB
ôÉnrk no rid.nâ eldô.to du

ftn.:geÉ.míidõFb,í. ad

inr.Íed6 <up Í.ho d. ivú.d. sÉ (.6tsriÉt .oó o oq.ro
d.í: rki.Éô . quê .F* .n c do.um.nb aiídor É.a hrbrhâéô
2.r 05 inrêrã!.dG êm p.ntrpardo rÍ.l!o dev.Õ dl'rÍ dê (h.v. d.

2.r nàô pod.d. FnkipÍ de lÉtr4.o e.gn lnn3 oú juridk aÉ:
zr.rt nh,m edo d{r.,rd. i inidô n..' no ! mb o d. uniáo, rí.dos, D

2.r,1óNúuióm 8 p€!e.. iuridie. qu loêm iFn.d.: .ôiLm. nêh
.16rê d€ .d. p.se. tuúi.à q!.

rn qu. npÍ.r.õ omo *.reij
r3,rr€nhàm5ó.ios.omuB.om p.so,sluídr(â.r.êÍid.sno em232;

,qúrdrr., hêm .ono .s pe:!

?.t.t h.nrsh. üncuro d. n{uÍêrà ré.n'ô,.oô.Er.r, ro.ó6rcâ, ân
dnli€nrê do óalo ou ênídrd. .ontÉranrê ôú .om :i.nrê público que

óu ,te N n*dlàéo e n. 3dô do .ônrÉrq ou quê d€k .i <ó.ju

2.3,6 o ed,dô, ôu dnÉàr dê ócito .mpÍ.s dá qult fisu..m .om

,j.6.r 6nd3+Q p:Rrip.ç& hdn.a â dir.ftrr de qu.hu.Í vi!.ukr

rj., a§ p€se!snsic:.luÍldr.s d.
!,4Àplidp:ç:.m*lküçã.m

6d [- kum! d& H.b rçãoj

Ànso rv - Mod.ro d. P.o.uí.çlol

anâôv[-Mjiú.dê..rÍ.rô (ôu Áne i Nor. de rmr..ho),
enqu.dÍâhênro Mt/tPP

,. ExrcÊ 06 Paa PÁ.ÍoPÀçÂo

j

@!91cõr5 crRÂls po rircÀo rFÍrôNro



1L& oE3tE c.r^oo oo .^r^xl

§

l.lAnB d. pr.r. pÍoFe ro ltdrôe d*'i mmií.st.4 s
óhp. pÍôpío do ,iíem. d. .oftF.! .lê!ànrá.,
t.r.l ô ,l.no .dh«imnto . .r.odiú. ô n àEêmàs d€ h'bili.Éo . d.m.ts @.diçô6 íàiiâ! io

31.2 à $r .6diçao d. nr'@mr..', d. .mpÍ€s d. tsqu.no Fí. ôú d. mkr..mpr*.d.dor
ídiidúâlpà.aGúrrulrdosb.n.lkrosd. L.l complêmêíÉr.êdoârnr r2l,d. 2006.

t.rapropodrdep.aoin'ci.ld.v.ía.Í.nvi.d,Frmêiod€fômulárioêl.tôn6iôsinêm.dêtofrpÍâ!
êletônkâs nô pÉú pÍ*do no êdr!.|, dê a..rdo 6m o cÍitéÍio de dispub .tuh.lê. do no êdiiã|.

!,2.1 A oÍô!o3b .dkhda rod.Ía rÍ il.Í.dâ o! dê.inidl .té . drr. . hoh d.rihid. .o editl. Após o
s eÍop.nâr, o.ií€mâ ê].Íônrco nào a..úíá induáq alr.nlio ou

de.nrêi.iâ dãG) prôpcr(r l.
l.l x6 rsmos i,o co ônio rcMs ô. 2612@r - coNrÀz, qo,Írdô í t.b, d. oFÍ.êo iúen.,05
rk'.nré b.n€fia.do. <om. ErÉ , .s $.. pÍopôsr e lâftêr d.
pÍ<6.oh o Élor iquúo, oü s.i., am . ol!. Íibutirià do rcMs

*i G ehd«illHros .qu.dôdo! nô R.!im ficl do smpk3 Nxion.l nao .não âbr.nsidos pero

nr., FoFà & p.erôs óú . d3.
,.a, o arêma oÍ&n:É, aurôm:riÕh.d., À roEbs ct.sifiad.! p.lo !r.roêno, Çndô quê bmênt

3,5 o PíaoeiÍo, veifiaÍl .s pÍopó{âr rp,.snràdâs, indúrrê qu'ntô à .r.quüLridàdê, e dêÍl.siÍkÍá
âquelasquenãoenejamem.oôfôÍ6id.dê.omo§rêquisno!eiâb.I.(Ld6n.íê€diú|.

Él{.lob.l,99ÉftàioJd.d.<o]
{, Íôd.r a +drÉaçõ* do ohi.

mdn.bm. . no

. r.R.s, erão de qclusiv.
Í8ponehilidàdê do ltirànre, nto lh..*E.indo o dúêiro dê pbire.Íquâlqu...lt Í.ção, eb ales.çto d.
.ío, omis:lo ou qualqu.Í outo pÍêrê(o.
r,t o pr,,o de varidadê da pÍoporo iio çá hr.Íd á 60 ls.gnbldl.!, à od da dft d. sà

4,6Àsor.nasd.propoíàsdoilklr.nrédã.m íqeibr6 pr€ço5mt

.Íro 5.Í obêdê.idô:s disânna. .spêdíor d. pàdicipaç:o tiBd.s

urr d.ÍunpÍim€nro d.5 .ondiçõe5 d. p,nriPãrao, .sP.ciãlment€

Fç'rp. kipàéono(.fr!m.ou.iueà@dÍ,âção.

e.oaA8rRruRAmsrgsÀo,orssrflc!4rooÂspRo?osrrsríon uL4roff uxa5
t.r Á âb.nuÉ dâ p.&ni. l(i.ç,o d.' * i o s§ao pjhlÉá, É, ne d. skt6à .l.ró''i@, nâ d't.
hdnio ê 106l i.da.ô! ná. tdül

§

oÊsrÊ - Ê3r^oo Do i^i&Á

o âqu.lâr qúê não Ênet.m er

PDtsnàqu€id. iíiqúêôka.d..
Iu.d.med âdá € Í..i«âd ã m ií.

rdp Í..r FÍ rod6 6 Énrç.nt6.
t.r.3 À não dêi|..íi.:(& d. oí.Fú nio imFde o eu ll.rru.to dêfin

lrado â êíêno D la d. -.nato
s3 o ní!ru «d.õ.Ía

t.5.1o l.nc. dà.Í. eÍ oí.n:dô d

e .5 Í4ras 6r,batÉ'd.s m tdn.l.

',7ol.n:.G5mdl.Fd.Ílo'9.

Í.1ârao â6 1.n.6 i .Ím.dirn6 eu

s.9 §êrá àdôtàdo ts.: o . rôdê làó.6 ú ore!ã. êlêtóni.o o modo d
h.ibntê<aDrcÇnhlãol..rBDúblk

bll.a ÊÍá duraç:o d! r0 (ddl nl.u6., aÉs tss, sêá pÍô ôtád.
ndo houveÍ l.n.e .í.dâ do nG úhi

s.r1Âpoío..çlo.uroôrtt. da. nr.ÍioÍ, eÍád.2(dol, nlnúrd
,iodo d. eÍoíq4ão, in.r6vâ

d..do ! Pía*to rrÉÍ!í , nr..m

5.r3 tÉrn. r Le <ohp.nivâ 5 q!ê h.É. rs,ot:çi. rú.frark2 p.ro *têõ. Fdêú ô
d. â@ô, jdírld:m.nr.. úmtrr

5,1a r,J.o erto .c.n6 ddi ou h:

5,15 DúÍ.nr.o ú.Ku6o d, *s.lo públtâ, oi li.ii.ni.! *rrô 
'níôÍr'dmeíoÍ hn.. Í.eistdo, v.dâd. â idêntifi.:çàô do ri.ri,nr.

t.r6 No..e d.d.Íon.rro.ohô Prê8oeió, no deon.r d, ârâpt.o
lvel .o5 li.iia.rei prÍr : r.r.prlo dos là..ês.

s,17 Ouàndo: d.*.n.:ao do iis!.
nsê rci.i.iadã5m.nrê.p& d..oridàs, nominimo,vintê êqurtô

3-ú o ké'. d. !l.m.nro .doi.do sá ô rltNo* ,itço ton m , @.r«n. deínldo i6r. td ll

L§W-Jtr-
'-r!fôÉlâç..:n.n5n,oã.lu'irclpàaFnkipàç.:od.milahpÍ.g ç.4 .i.nv.d. r v.dí.aâo do

,âÍâôfind..ericrseodispoío n
ar píopoí.s de d. Fquêno pônê ê

sx Gli(o rd ..it l &ihâ d:
m.lh.. Êô p.{1 ou m.lho, l. n<. !Íito .ônrd. Í.dõ €mFbd:r o6 . pim.n. .ot .rda
4.2, a ME, t9P d Mfln.rho, d.s
úm' úhimrôIêÁâp:ád€eíÉi., oh,La.re'.fr e.reenv.kÍinísior.o
d. t lon.o) m'núd .ôfuôr.dor Éro !í6. .oft.dG ,pó, . .muni4

1.i.6 FÍ..nto,, nâôdên de
d.siítrcão,'âlâo€x.kidodome

ít. êl.s p.Ía que e idênririqs. âqu.h qu. ,Íimêm pôdêr,

pÍôponâr isuan ínão e.uid8 d. r.n.dl, ou.nrê rân.n lihâÉ dr
í,.ê le.hâda do modo d. dieot. :5.íô . ,..hrdó
t-r6 kyênô *eír!.r erp.r. .nr.. pí.rrã .u rà.ê, o oréno d. d.mp.rê *rá .q@t€ Fêv*ro

mcédl.é.oeÚhlià,ÔFcÉo.tro

s.rl.2 o p,ecoêno sftiràÍá .o li. .nrê mêlhd d,*ifi.ado qu., no pnzo d. 2(Jus) hô'.r êôwe.
p..poíâ âdêquâda 3o último ràn.. oLnãdo:pó!: n€so.'âéo ..alir.d., rohFnhàdr, sê rn o .âe,
do5dô.um€nros.ónprmêni.E., qú:ndôiê..si.io,à.ontumãÉô d.q@b3.{.idoend. [ditãtê rá

s.z.rÉh.uhadoiopr..eúocío.

'a 
&ó, . qxÉça. do p,<o. ô P

6.3 5êá d*r.sifrod. â pÍopoí., ou o brc En..do,, qu. .p..*ihÍ prêço inàr su*.r' âôlr)
p,êçôGl mánmoG) fir&.Gt, dÊkô o m.noÍ do que o frh'mô .r

ro tonvoeróÍio d. knaçi o nro renhà .ú úre.ido rimir.r m ii rfrô3,
ex.áo q uàndo e Í.I.íiÍ.n 3 m.reÍia E . inía l.çõês de p, opr r.dàd. d
êlâ Éôun.iê.pr..!. ou à rotlidâde da rcmuneÍato
6.! au.hu. inr.rcsdo pod.Íá r.
lêcaljdad. d.s ,roNí.r, d.v6do . u. tu.dâmêihn r su5r.rr
5.5fl.hiÉredenR*iô&dêsÉns.ôdàscoBis,..r.,r.rê.ri,Éôdêdiricênô.s,.omun
âo nnê.m.do d.! ,ÍoF!à., . *rsao pú io smàr. ,.d.Íá s ..in('àd

6'6oPrqGÍoÊod.rrronvg.,ol
:, m pá,.J.2ldBnho.ri, sb É

dí]É É@ltdo.o pÍ.rarÍo prcm or'arâçâo tund.m.nrda r.tr.

6.6.2 Denrê 05 do.u n.nros pár írêk d e eli.iiaíao Bl. PÍ.i4no, d
câhdêÍrniêr d. m .nJ ofed.do bÍtànE ê ÊGedên.ir, àlam d.

6.7 s â p'or.i ou l.í.. v.k€doÍ ror dálãíifiodo, o Pí.r..tro.
9b6<u.õ1.,.,tjô!.amrun
6.!aendÔÉ.jd.d.,Ô.Egd

'9oPÍ4ei'o.ôdff,ft.ni^h:âer&dóu o Ln.. fr.i' v..r.ioe
.4*ârãô e .o.d(ô6 di.É< d

íec(BÍ om o ridh . Fâ qu. +l: ôbndô qíêço n.tioi
6.§-2 À nego.i.çáo çll rcàl :i. Fí mêio d,ô silbfr., pod..d o s. r ..om p: nh.da pêlôs dên ns li. r!.r.r
6.10 Ms ens nlo .rlusivo5 p.Í. i !ãn'ciaãô d. oi.Ío.nrG.t e

à $bçq!úrê, h:v.É nôv: v«ii{.
rcs àntú 44. 45 d: r.i conrrêóed.Í fn?i i! 121, d.2006

..ihéodâ rp6. o PÍneio Eiff.rá i h'brhaéo do ktrrirà.

6,r t^eÍada. áF d..n«r.é
qu.nro à âd4u.éo.o obt.ro . à .omr 

'hir'd € do p4o.fr ,.Lrrô
ô.xd,ôb*Nâd.odrsNnon6aás 6).70d: rêiF.d.Íat.!1..133.

6.2 O lic àniê qurÉ.âdo como pÍoduroÍ rúht pÊso. fGi.. dev..á
pêi.êilu.sdas.onibÚ'çô.!,iêyÉ
do dÉp6ro.o àn 134, intÉovdi.i..d. Lndrução, sh pên. d.d.írasin..riô

?. DÀÀPitsENrÂ{rô§a'iorôíÍÀr ú Docu rxÍos or ri§tur (Ào

do ôbErô qhn.do e o rí.Ço fln:r e.oF{. GônroÍm? (od.ro do An.ro rrll ê .' do.un.nr6 d.
hab[iE ô l.óiÍoÍm. Án.6 r), ati à dàrãêôh.Íánô e.:bêt..ido!p.ro pÍ.seÍo.
7.2Oênviôd. pÍopoí. o.oí.íá po

khalhÉt. nos t.rhô. dô:d 4r, §

1



n'?)-

& &
7,5ÀléââkÚmd:llqÔA]bliÓ,6lEnáp&Ír.ánr'ou3!b3l

sá aÉs â É.h.írô dd ,rftêdimêdB d. n..er4:o . pr3'menb

7,7Gdo.uh.dô.qu..o6P3êm'
<éôdhF.ibil'-dúF[av.ll4â

(.r4.) 4ú ú&rr pn..pÍ& .r:
roÍnJz+ro do úmtD d. eF d. : é.& ! újudÉç5ô

.d,íi..éo d(,br rcÊsràir.

9.1.2 o! d.n.tr kir.nr.s 6..Íno d6d. lôao rrin.do5 p*á ,rênnw .
de a h,a.l dLr úr.ô @údo! e réÍB'É do F.ô d. apÍ6.nt.çr

.àÍi..drr.om ue d. ceô6c.çlô disnn EP.3n5í

9.2 À nro r9.6.nr.çrodas.âuõêrrê
9.3 A5 ..,õ.5 . .s .onrêÍczõe s de Í..uÍe qu. nlo fo Í.r âprc* nbd.3 o Díom. ô dÉp.ío no: ren5

lkn..'nlÔÍrÔ.Ônháid;p.lopq4nÔ.
ooeso dê ltn.çro

rÚ-ooh.rt d.ae.E*r,§r
9-§ O {orhh.nr. do GuE herkr: , ,r,ôc. rFrs de Ío io$nar a FoFr. d.ãá eÍ t6nuln. (|€ ..ôrdo .on o v.roÍ fii.ld. d

óni.o.oh ue d. ..nitk Éo dki
l4al d. rioEnr. (oo 3.ú p.o.urador dêvidàn. . qo.rrfiádol . dà.ri
deinido nêre.dit.l,. 

'd.ntifi.àçao 
d:rkírCo, o cnPl. o nom .mpÍ.eÍhl .ompláo do ftient,.

dê*.iCo do ,rcduro^.frto or.Gido pÍ. aü n.m ,ou loE d. licibçlo; o v.ror 3lo5.r, oi pr.ços
u.iríios e Ílob.is eôÍ .m ./ou lot€, corados.m m.d. .orÉnre n..ión.L ê o pr.zo d. vrid.d€ d.
põp.{â, qu. ni. pôd.É eÍ 

'nr«iô làc|..'lh.d.omFriçãod.
Fs r6d. Blo .dnrl . 16 r.€6, ob Én. d. dâ<ladfiÓéo irlolM qlrndo ô1i) tobG)
Ídniím) irás diÉG . nd.Fdênrê do s áíi. & di+d:.
r.r.2 À .nrÍâ§ b.ndtnÍi,s do dis& m co.v.iió rcMs n ! 26nü3 - conrÁz (n.h 3.3) dãe.ao,

ô.,:d. r o Dr.íó d€neódô (o
qual de eÍ i.u!l oo h.nor x pÍ.ço do rí. rr.d.l, dkíiminàndo o FÍ.ànruJ íê d8ónto
Í€lacion.do à ú.nCô lisl.
3.r,2,1Pâú oltn.nr..hr:üido pêlôbên.Í.b dê q!. rdâ oir.m3.3, equ.p.nkD:Íd.li.iraÉo con
o pÍ.ço d6ôn.Í:do do rcMs (prêço ríquidol, . $6. dó p€Ço pÍoDdo (erêço rrquldol .on o v.lor do
Íê+di€impoíonropod.ohêpa

ciÍodElâdnaÍr. Fotsft.
3-r3 côn3.:{ro./o d. .lLulo ú qu.lq@. oD.ôçaô, ô pÍ*eÍo p.dda .í.rúr diriaaM. üendo
eÉr o sÍ. ôú lrlh., d.dê quê .ão .h.6 . {hdlÉâ ô 9Íoroo, rro dcuigro . s. Erid.de

l.L'l os D..Íd ó.€do *' @Éd6 ên Í..ir M .ra du- êrs d&m.§ .pó! . vfuul.. serão

3,2 NosreÍmo5 dô §r. do an. 63 dà l.iredeÍãrn r 14.13r/2021, ôricibniêde,á der.râr,.ob peiá dê
deÍrâ$ifr.4ão, que ru. pÍopoíã eonómic. .ompn€ndê ' int cDridadê d.. roío. p.r. êndimêmô
d6 d rÍêúo! t hâlhri!. âsqu Í.dos na €oBrltu trô F.d.Í.|, M s leir k
n.5 .onEnçõer .oraivB d. rãb:rh. . nos r.ÍmB d..jBr.m..io d. ó.dur, v!.m6 nr d.6 de enres.

rr. coxlxÁIo iraaBrMEríro r PÂGÂrarNro

ú.r o.djldtrúrb e.l notmãdô .É d. mp.nho ld dúutuôro
<uÉrhr.l .ô pn,ô dê 5 í.i6) d

êo . imtnÍ E p€n.ridad6 Fálna nd. .diár
r r.2 Âd.5 d. .$'n.tu,: do .o nt.ro, . Àdn 

'nEhçlo G. rizaÍá (oni rt .
- ed,n trdu.l, hâl: viü â wdaçã.

r.ie.l olo/2o2r, Íes§lYadõ n
déçô6 ÍàLú,m odBr.skr.ÉôDà,h.d.
1r,4 5. o.dludbrrdo nào a!.*nrà, B ómr.oÉcõ6 dos n.ns 11.2

ho, . Àdmrnarãção Púbrk. pod.Íá re.:r. rier.éo, em ,Íêjvhô
d. àprroéo d.r e.ç6é ,Íaí* n. r.t f.d...r n., 14.133/20rr, o

L..1 À r.<u. ,nj6r,faô do .dp . p.i. 
^dninrsràÉo, 

rmprori I
inn,uÍ{lo d. pÍocedim.nb :dminrsr.rivo ru!ónom Fn ã.nr!.r +ri6çã. dê niçô.!

11.4,2 N. hipór.e dé íêíhum d
Àdminktr41ô púbrió pôd.É.ôív : orden de ctàsfcaçáq pân 

'.êl.brâaro do ronrdo nas cônd(ó.s ôr.n.dr por enes, dêsde que o v.ror eja r.uàl ôu inrêÍ ôr :ô
orç.h.ôrô dim.do pàB . .onràr.êo, in.luna qu'nro eos pÍ.ço3 

'ruàr]ádd, 
nú rêríos do

ê .. lde 6r.b.l<d. io. ânêú! dd. .dn.i
nrôr d.viôr dêrÍá *Í púán.

i.di. dô or norlvG. pspê.tiÉ! Éi. ,{úbÍn.ç:ô., quândo ,ostâ|, . d.ra pÍovivel do pà.àmê ô
.onlohê o Aí rao do D*rcrô Munri!.r.e010/2021

r0. aoroor.ÂçÀo r HoíorocÁçÀô

ídrd. nrim! p.r. adjud'dçâô. homolo.4:o

t.r qúrqüa I.nr^r. p.dáá, .m ampo !.óp.iô ô:rrrhr de comFs.l.tônk r,6..it * d€ foÍm:
imêdiârã ê n.rivd, : i.r.iç.1. dê EoÍêi $b ,.n. d! prcdusãc êô Í€lâçao ls t 16 d. lutãmenro ê

àw&
oEsrE - Es oo õo P^r^il

ffi
u. rÁxçôrs 

^DM'isÍrÂnv 
s

r2.r. olidrâ^re e. onüi.dô quê in.ornn.mhí.çõ.!,i.n.fr eà3
3, dê 202r, Çm Eê!r& d. ffitu:

12.2. Â muhâ nãô pode.á ier inrerioÍ a 0,s% kin.o d.dn.s p.r rêmôI, âêh lur.ÍioÍ . 3cr, (tÍinb poÍ
@ntô) ebre o Elô, bhldo lot n b!êryrâdo lrndà §suinrs

1z:1. A muhà pôdê'á !« de@dâda do pà.rm.nro d.vidô p€râ Ádminirn.çro púbrie Mu.kiFt,
dmrEnr. d. o rô. <odÍíos fi qú. , dminidÍàçao Íd.Íi o
ts..m.nloàl.o.d'mpl.ó.dod.m

ódl.lo' Fla,Jmi.'ínêo
!. ' É3 I frurr' . eu üimpr€md
o .m m.r., h6 r.r .onFn!é. fin.n..n:
xlrr.sd&is6po... o),Ékubd

ou dr pàrc.ra.6 
"e,réo30!{rdsésim,di.d..Í'!oú! q.,.r.nkd.31r(r.rséinopÍim€nol

à N. e 7&/ee, que êsu'a o
à ad inBr.dô PúbIc r.d.nr.

co9Ío..dim.od.ãoliÔ.àô
dr5 ençô6 .d-'i*.rv:!, dd€Íio -Í obery.d8 I dBF3içô6 dâ r.

127h B.iutr dn sBô€ eB
6 ónh . 

^dm'iBrÊÉo 
Públt.

r3.1 Íôd8 I Íá.ranoàs d. r.mp. dáê .dt.r .sr.lFndêm âo hoÍá'io d. Bn:{ri}of
13.2 o.óí.ndo dR,.hê. dê íÊi,âô ou ourrc í.ro ruFNniá!ê qu
púbrie de.h.nu,. ds ro@sr n uromrr.m.m. r,i{e.id. FÍ.

horrÍb,nd.Fnd.nlfrÊ.têdêtr@@hunrc.ção'
B.r É ía.ohâdô .o pÍ.rarc a erômoç:ô d. díi3àúi: dsthdà á s.l

$,5 À nrô apÍ.*nr.co d. qutq
impric.á d*r8,íi.,çro ou in.bitÍ.êo d. [.n.n..

(ffiàr dÉi d. drr d. .mBs., eryô dÉpo,ç.o .onkrÍiâ dê !s a Í6Eno
dftlm^roj ã{'d* Éra tidbçã

âr ônd4õé 6à.ú do pÍeÉo .rerÍónto ô eiíctro, e jurs.í

e pú51'.o, Íâr.v.r Lrr.s m.Em€it

B.e Á,..1',*ro dr rkjbÉ. nto i éô 
'óbr 

ou Fr.iat do moôr. ê
m(r6,8, íd€á.h, búr ou

lé,d.'il.l.gelblko,oÚ..Úljl

àrnpl.d.í.9,.ônítm€dÉpà€ol

o s ido' aú. rubÍEE êne êdrr.l . e.G ãnêror ârêdà que ob
P:d'oniàd,rrÍdr& p.lo PÍcuí.dor lu,ldkôdoMuikip,ô

5EcRTTARO MUItIcIPÀt DE ÀoM NIsTMçÀo
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H §

1.r "coxnÁÍÁtÂo Dr úPiaa P§

l.*

í'm.d 6bb.lsrd4. o objetivo pindgâl é sar.nú a âlimêniação sldívêl ê bàl'icêadã d.s
ol.borâdo.6, pÍonovê.do o bêm.êst.r . . pbdurivid.dê no .nbi€nre de t.hâlho. o 

'oÍnecn.do 
de

mrmn.s vie :r..d.í as éFi6.id:!.r .dn.lôÉÉ d. dií.éntn BruFs d. Ís.Enái'or, .er:ndô
rdÍiçõé alim.d,.!, prlt€Íâfti.' i.dw'dEn ê Àém dús. ddêe

rd..ÉÉÍ.ç5o..6bàl..mrd.q

,, otÍrKlo o so.'rçIo:
3.r a duéo.ompíénd. o roÍn
.dr6k nà ed. do nunnipiô 3.ódind. qualrd:J. nutrKEn3r, hti.rc, . É@d.d. no <..dapq
.onlo'm ân.io lunro .ô pÍo.€s. I . nsponê ê .oíeryàéo, . rêo de

opíõ.! diêrélr.s .rÉ. ittãs. a êhpr.í ontat.d. da.ú:te€u'a' I

qu.rid.d. e srisí.êo d.*r 3êr ,prcpntdos, ãs.ru,.ndo .onromid.d. roí âs nôrm.: 5.nnlÍ65 e

Í.ndi@ oonúiuôir ftêisrd:

r.. rerÉorr.!4órs Íoücas
r. conlom. d*hlo aô ná !r

t.iá!r!â ô pesed€ é*úda íoÍâm. oÂ tE& REsTAUnÁffÍt sABon
oÂ rÉrfiA rrEnElrs r souza rEs

o obj.b dÀk p'o.êdh. o d*dl s.. rc.llrrdo d. roÍm. prÍ.el.da I
.ol, ' Fnn d. od.h c. (onÉ o

Fd.,a. ír rêjd.dü, .o rodo ou
F.., d.v.odo er roíi.úoíieí€nô5/sknüdôs m ,.:o ir.d.

p.]o fií.rdo.ont ro &.uí.5 d. contltd,, *ú F.iuho d. 
'pliÕç:o 

d. Én.r'ôd*.

s.ia o ltrENoi rrtço Po[ ÍrÉM, ob!..vd âsàigânq:róddõ
.5r.dli.âçõe! do ohrêrô

!ql!L!!l!rc!!: càr.1 d. co nrrcle . R*ebimento d. B.i. do Munrdplo d. s.nrâ MaÍiâ dô o.r.

G...^ri. Maniru: 01 s'a.s ôlêtudos dàm .EenràÍ qu.lidâdê, e aüá d rcquÉrd t«n'.d
rcr.trun MunkiBl d. 9,t. M-i. do o€-.. * l*r. & dràrô úê

MAR|A Do oríÉ, húr.rô dô Prc.
r. d. .mpÍ6a-, p.í. r .l.tvlção do F3.6.âro

Doo€'rtecqÍr
Â!ÕLnRt.ç:o, h& do r6dl , UIo nEllf,lOUE n$azl, tsa am!

lo d. eÍdo @m n aEúcaô.r do .dnrl€ vqiÍari o àrtô
.unr.im.nro dàcobtàções do.ont.b, quâ.to à qu.nrrd.d., q!âlid.d...ô Fâb pÍêviío p'Íâ â

tn.dô ô Lm{ihê.tó dG eruaô
roí6rôidetê mr. í,erl no Dêpâá.m.nrô d: Fâ,àd. d. Muni.ipiô. 03 p:3rfi.ntos *rãô .ràurdoj
6 .ra 30 {tnnb) di.r .pór â ênter: dd {((o.

m corriÂÍÂçlo
,.1 A mr*id.de d. .oit,tãqão d

(õer pÍáti..s, nuüiiv.sê âd<!.d.! 16 p.diõ6 de qurlrd.d.

À (lÁsen.Âçrlo Do5 s$rs E r.nv'ço5 .oÍ{rrxs
oG) ohjelsl d.§ rttraÉo é(!.0) d8trfi.âdo(3) .omô *r'!o{or/b.ns .omumlnn, por posu(êh)
!sp*ií..çeo(õ., u5u,llÉ) dê m.rcrdo ê pâdÍáolõ..) d. quâlidàd.

s (o,õ, *m pÍelu,od. âp râçtu dõ pêàâr'dádês

7. (oúrRÀrÀcÁo o. M'«or rRrsN r rMPRrsN D€ ProrJ.rro PoiÍt

ll

§§

r0. osircr4Ót5 Do coNrtÀÍÀDo É Do coirnÀÁrÍrr
ú.r sloobÍiraçõàsdôcônrnGdol
10.r,r íetu â .nt..r d. ôbjêtó .r pêríetâ5 @ndríô.., (onfoÍm. ép..ifi€çõq p,ab . lo.aj

e, ..ônp,nh.do da rcspdiva nob ,ü..1, nr qDl .oà...ãô à3

fr.G, í.hÍia.r!, frod.to ,rc(d
, .o6 umâ vãs.o .r Énusuà . d. Erréo d. Íed. d. .sían.ia

r0.r.2Í.$ôn*hillar!pelosü.ios.d..osd.@Íêntêsdoob1.6,dêaordô.om6âdigo.rl,lreu
,27, do códisô d. oêLr dô consu6idd(r.rn.,3 073,d.1ee0t;
ror., íhnÍuir r.F,àí oo .oÍúiq r.,tu d. r€feÉída o obÉro

er.bmíimodê24lv' ..qxârôt hôr,iaúG. (d..d.6d.
êdr.É. os môlvôs quê 

'mp.*ibih ô, óí 
' 

dd'da @mproÉçro;
r0.r.r indisÍprcpoío pàrà rep,êÇnrá ro duãniê â e.ut:o do 6nna
Í.pÍ.edàntê dà ÀdmhuÍáção pãÍ. .36raô do únr o;

10.r.6 hâíbÍ duÍ.d. rod. . üga..i. do 6 nb, m .ômp.rib'lid:d. @n - obíiB.çõ.s .ssum'dàs,
rôdÍ ..nd(&s d. h.hlrâç:. . qo.r'frôção skid's u h.nréô;
10. r., auânL r a3' lo s bÍe rodas 3s inlon4óá ôàiid.. . n ir..orênci. do .umFmenro do .o nr.ro;
$,rr:rcr06oónur drorênt. d.à.nr6rêqútvo.o&diôênsion.màro dosqu2iiràiivô. d.sua
p,oFú, dendo 6mprmênrá.r6 tr$ ô pr-rsro tnki:ltunr. em $. pr..6t, nãô sêi -n.hróÍiô
É, o :bndinenro e obÊro da lkn4ao, ã.êt qú.ndo h.uaÍ
ro.ltl .lb,rç4. q..liErM do FoFto tu d. sus .{cíi.rçôé e.l. ,j6,.,rÉ.:ô;
r0, ,, Í.bÍd.m! ú ú .xp€diçio d. ord.m dê áÉ4.ô d. .eip ou .urori-io dê f.,.kiru ô,
ini.rueÉo dá d.uç:ô dô ónr.ro d drminuiÉ. do 6ô dô rãb.rho ,or oÍd.n. no i .r.se dã

pãb fir:jÔ, l.oná''n'd:d. do ob]d.
.on .s éFifi.aa.r @Éànr6 do .dMl . i,: EoFtr. ,.Ê fi.s d. rr.ré. e aêhimêmo d.fi.iúÉ,
ro.r.a ffiuii.' s .ôrEbd., F, E.no, .s i6Fí.'(õé, l.rl'.! o
ÍÉndô oÍ.õ p.'. . ruà .omçlol

,nnê.rôdÀ5obÍt:ç6.rdoconr .dô,:ravésde.omnsaooudê
*ry'dôr.s êip..hlô.it dêstndo'

,.r. cônrE .do, nó qu. @ub.Í,

4u.nm.ntos llUil:tumêntê m4nim 6, rcrn.ii. rÍôblâtórae

e! d..íi4:. d. onrÊro F..!rr..Írú'É d. Àdrr,ír.éo,
Floi Fejuiá3 Í4uh6.nte 6np
6ouvêr e eIdu,.os p4àmênrd dàidos Éla deúç,. d..ônhro a : dáÉ d. atinçào . Flo cu§ô
d. .Eítua I d.smobiinr çã o,

!0.2-!o adoràí Edrdêriàe n..dd ní4õ.! :dminirÍdiB', qu.ndo ç
6ndd üqur. d.d. *.ônfrauÍ. dri. à rimii,nr:çiô, âréh d. r.í.rêÍ ópü5 do' deumênb3
abrv.rs .o Minkrá,io Púbrk. @mcd.d., @ 1 ápuôcô dós ,ricÍ6 d. e: .ohFrànd:;
r0.zrr pr6r.Í .s ln,o6àçõês ê 6 B irádôr Élo contÍ.do
r0.r.r2 PênÍ iníoh,!8ês qúândo úo^1do5 pelor ô! óÍsaosd..onrol. dà tuminkhéô Púbri.â e

0ít. dô .ônúíô, r! .ónd4ô- d. h

.ontr r.rê, ou Frô us indàno & qurrquE inÍo,m.çao Í.brn: - obj.ro do .ofu ô

1O.2 §ao ob'É46 dó ...r.Lnr.:
r0.r.r Í.c.à.í o obFro m pÉb . cood(&< &t lÉí.. É. êddl . {u3 .lhsj

d8.!ob,le''õê.rrfrid.sFloc

pó. @mprcsdo o drmpr.mê o d. conÍaradô.m rodrs.s suâs
ohi&çôà,Éd.durà§-dÉ
R..ohfldàdê Éicr (c8o, €mrido @Í ftro ô sií.m. d. 6.sÉo d. M.r
ilãrii.do . .omrmr a ÉsubÍiôd. .oí 05 .iÍ6 r.J.,.r, €sbdu.r . MunkiFr, .ofr ô rcÍt rNss .
I@rú. de déhil6 r.brlhis3 laNDTl_ .bsMdã x d@ncô6 dô r.rnô de p€relàno.

l!.doefrâr!t,Àt.çàôdosdo
hrdâd€sry.ntuãlm.nte.oníâtâdâ!nâ nôbfinâ|, noto.n{'mênb

d6 erui@3.u .ô .umpnneíro de obÍisâçô€s @.rnru.E.
rl2.r o, pa..m.nros míêrãô . k !.r 010/2orr. G*!.dé À
deçôé pÍdkB .m oún r.!Ér.çao p.nnêdê
[.3 0 q.zo ér.b.rE do ôo tr m 11r fléÉ sio É h,Érée pÍÉ

m For. d, p, óduo /sry(o
I

e. Do (úr r Do ,úrro D^ t{ri.GÀ r m§ (rÍÉiol Dr ÂÍ!ÍraçÁo oo oolrro.
9,r. o ôbÊto d6râ p,!..difrêdo dd.rá çÍ ênt€G* no oh,o slttr'dô im.dàire í<!É4iô êmr,dâ
p.r'e«d Éd€adhinisÍàçã.lru B.seryipse ohÍ*/f *]sdo

ôniEm.nr. na d,É Erkh.dã, aúr . vdifióé. da qu.lid.d. ê
qu:ntid.d. . .oniqu.it. ..êibéo 4dl.^t€ Ere o(un t.nci:no.
9.rl t. hapóiêe d. . en6éÉo . qu. - Et rc o sbr6 .nràior nro

9.a o r.rêbimenro d.nnilvo d. 051.6 não .rdur ' .@nebirid:dê do .ontiÉdo É16 p,.iúibs
Íen.d6 da ino.nr. .8.!ção i,o dn.b.

I ô ôbÉro n6 ád.Qç6v ..r..!onàdo, no amrô vrdár..dtr.r, ioíom. ã!.ondiçã$. r n<6ad.d6 do li.n.nr.
vn tmi.@ do rodr.ro)

e., Á3êíãô dô (ônr.io, b.h @mo . í.ern.ç5o &'.rivrd.déd..m
*.1 d€ co.rd6, non..dos Élo mu.i.lpro, àÉs .:si..iun do



/r,.rrYl^ .r
§ w

u. (iÍrÉxlo6 Dr s.ÉEro oô tor,úcrDoi t isau6lrú6 ot coinrÂr çlo
1a1 k .&ên.i.! d. hâbifi.do jurdicr . d. Êeúlâ,iilrd. fiel . rÍâb.lhe río a3 8u.ir pàê .
sên.É rid: d. doe oh)êro., óníoh. d i*ielin.do ío êdn.l

rr,, or í é,ú!d. q!.|Íi..éo Mnôntoji^.káÉ: rÍ.õ.Endüó

12.3 or dné úd. qu.rifieçio tEntÕ..à,.6 rtêüido! Élô íôm*.dor E do .q u.l.s .í.hêrêddo3

rjr.a o í éÍó & iuk.moto d. Fo ndié6 teEôói do Pretão

1cr a EÍiodri,â& d. rcaiu( dô v.lôÍ d.a .ô Ero 3ã. .n!al, toiíô'
ro ú2, dê 2m1,otiliDndêeoslndtsrNPc (lndke Nà.ion.rd. Pra* :o consuFidoÍ)

rt , À d.u-bae d. Eàluí. e'a vin.ul.d: l dâra do oqn. o dinrdó
1'-r.2. o ,.:iu* {d 6...dd. n qô.o.n 116d.t.'Í€dear

$.2 N.! Íàáju*8 3u6ec!enr.!.ô m..o s.Íl @ ado 1p,nú do

44 a .ô..És3. d. rc.june nro M
É. Dos rrcunsos oiqra{rrúros.
r9.r Às &llE. dere é d. ônerão . .Mb d. 

'«uEs 
.aificos

@ô'3n 6 m o4.6.do 6.Í.1 do rúúni.lpio dá. *d.'o, nâ dot.ç4.

l.mêdo d. rult, <.o êra n:. t.nha sido p.tâ,6 vâlo'.s seíão

dêeonr.d6 d. ràruÉ :pÍaênr:ô
11.. as .oE ÂÍ.6 dàm 3d .mndÀ .m úm. do riuNdno oÍ sÂ,{rÁ
e5.ê4,t.4/oo1.2t nu. 16r d. t'.ntr Peka nr ro, ónía.do númerc dr lttrãéo lor./ne6 e

vàlidrdodo!prod ó., Éh riBd. rríÍeàbrl'd:dês..oque.
tG d*dos ded -. Êàámàt. @ uni(ro & @nÍ'bdo,
,ah replàr-ç:o ., qu..dô pdnwl à dãr. pÍdáwl do o.armàro

.onroÍm. o Ân. 140 do De(êlo Mon'.ipar .r 010/201r

15. D GAi f,nÂ ff flEcl'çÀo
15 1 Nlo h.v€Íj.xisênõâ dá rÍ.õtia.onú lal d. er.. úçáô, p.la ,.:ô8 :brxo iustifie d r !:
15-1.1.conroÍm.o [eô 12 do fd]blê lt.m 1a do cont..o ê abqDit6hrE.viáo.iD.&de
e.çõá :dhi.iir:ry8 !.L n.nr!àl in.d'n Grsro, F bnro, dtrF

17.r o @nt o reÍr vi3àn.lã dê 01 (!6) :.o, Éd.ín 3 ,oí{.do pôr rêiô d. I.mo ,/tr vo, Fr
úh o! m.6 tsríod.r, d6d€ qu. ítiíê 8 6 Íqú!r6 do' ant6 16 . 107 dr lêi t.dâi n e

]jl!!1

R6pohnvd F.b êl.bdàéo d. Í.

111 É :do'<El . @nnnúii'd. do odÍnó âd6inÉhnvo quãndo houE futr., o!âô d rftdP.Bêo
docontâhdo.ohôútr Éseor luÍA'a, d..d. qúê:

ã) çirm o6**.dos Ftâ novã Fse. iuÍrdiê todo. os rêquknos d€ hâhilirâçáo disid.3 'r lkib!ão

bl eF6 n.nrid- .. d.fris .lrelô e cond'çõ6 do ontrro; .
.) n:o hrjã pêiuí:o à eEcuílo do obldo pduàdo . hajà .íuai.ia êxpr..§ dã ÁdhinhrÉç.lo à

r3.2 À.hã4ãô $bFn€. qh * Í.íe o n n 1r.1dá.Íl eríoÍrr'r,iâ pd

,r É v.d.d. s ih.onr*í.o d. D.9r ,Í.G d juÍidi-, s. ãqu.r. ou 6 dri.6i6 dãt m.nhErêõ

nr. ,úhltô q!. d..fi*nh. turyao n. I.n:t:. ou F n.
, ôú € d.l.r roEm .óniuse, .oúpân

ú. srriçórs DMNÉri rw,§
ãm.mi.lBô.saF'àm.+81.â

2021, *n PÍeluizo d. 
"vê 

dáRrm
qu€ pÍaa ô cpirulô [ s do I uro xl do códi3o P.iá|.
2L OECirft' Mu{rôt r[ror0Ú.202r.

@sul.m.dréô 6r'b.Lcidà p.ro o<Ído Muâtip, i.! m02013 . s o
p.donitrdâ:ÍMd: Flo PÍ*u,.dorcs:l do Muni(irb

16, DÁ 6ÂxÀÀnÀ coriÀrur oos stRvrços.

L7

§ §

Doc'rM$nos or HÂo'uraçÁo

ôh o. dcuE 6 d. hàbliaÉo
É1. adni.irràCo, os doorunr6 d. h.brrtaç:o, os qu.É d*m

lJ DroÁRÂçÀo D. rNo(lsrÊnoÀ or ÍÂro rM?ÍoÍnvq flÀo unu?Â4Ãô or MÃô or oiiÁ or
rír oRrt Dro^x^çÁo ÀnmmtNrc À rcGírncÀ RÉvEnsa Dos pRoouros E Dro-ÀRÂ(rlo DÉ

n6rivÂ DE cÂncos {Âiào vl.

r,, oocuM ros pr H$rLrÍ .Áo ruíoi4
al caduL d. rd.õtld.dq no .r5 d€ !..g llie
bl Â.sÉró .tuóI, m êe dê spÉ indMdú.|

d ab rondrurryo,.ínüo ou o . rclnhdq m e hbndo d.
eci.d.CÉs com.Í.râ§ e no ..$ dê $(i.d.d.s por .çaé, aonDânhâdo d€ dromênb! d. .l.ição dà

dl llKiéo d. .ro .oniirdi$, no ?$ d. 4iêd.d6 .!G, eó9.nh.d. d. & iom.l d. d6i€Éç4.

êl 0.í.ro ih àltoÍizção, m s rBbndo d. .mpr€ ou so.i.ú.d. áraÉ.n. êh íundoô.Mo nó

,) PrduEçáo do ,.pÉenbir. ô ltir.it .o ,Í€eao, * íú o oe

1,, po.úüEí'ÍÍor o. ,raBlrr .lo Í§.Âr. roo{ . rrÀÁrlr§rÀ
, .Íryr d€ in<Íiç.ó .o .ürrÍo & P6-.r tin@5 l.Pt) d no Ôd.rD

b)PíoBdeinÍÍiçro,oedànrcde.o aúhb,.sbdurre/oununripa
m ô ohia.6.r u.tj

c) c.níkado & Í.tur.Íird. dú K
dlc.didó6 d. ,quhrid.d. .om . rá-ndà.êdêãllc. id5ô Gqunra

.) c.n'di. N4.rv. d. D.br'.5 IÍ.b:rhi,.s (cNDr, i.{nuid. p.L rd Êd.,:r ô.e r2.4olrou;

r.. oocuMrros e Muur.{Áo Écoaoí'ccnNÂr(aia

,.àidãom.dú: dê fàrêkÉeí«úoêr.çãóiúdr.i:rôú êÍÉldr ir, ôu.árdL.ú @mprôwprârc d.
r..up.Éêo à(orh,do ou hoh.rq:do NdKirmêôr.. .:pêdrd. Éro d

eó À.ên'dâô:Ê'eÂúdâd.vê
rêíldo.mndâhámênô3d.s0lnôvêmô)dià:dâd .mâr6dâp:rââ§tão:

ú (ôriP{ovarÍI[ oÂ co}rfidô ôÉ Mt oo tPP e íoÍ o .âí ..n'dào srmrlírcnà oÍir'mL dr iâÉ
aomêrci,lda*d.dol.irànr.oudo.umenb.qúvâl€nrê,dém&D..Lftioxnn
dêquê.urprêosrcqukitosl.rrkdequalilkrCod..ondiç:odêmi.Íô.
Fn ou mrcÍoemrÍ..nd.doÍ indrv'du.l, stido.pro. uaíü dor b.i

12r, d. 2006 {ÀxE(o vrrr), b.m @m
do trer.klo oRt, . qu. * Í.fêÍe .

cFC oú out..om. queü.Í. {hntdl
r.6.r & e.do .ôm o an. 41, ír ur, d. 7ú hâÉído:bumà
rcínçrô.à.ompÍd.ç.iod.qul.
Fd.ou hkÍo.mpr4ndenoÍindiidoâr,qrrB?8úãdôo p.á:o dê s lc,n@,d'8'jt É,.uiot.í6ôrndâr

cual Éíodo, p.É . íButaa:.çlo d. dcum.^bi., er.fr.ú oo ,.

nonoir.n.nt io. de€Íá s.on<

icíro,rcpÉ:oF.vironoFr.
d6d.ntÉ&di.l6ioÍnr{lo,3mpmluibd::nn'ô*ÍdBb
14.113,d.1021,s.ndolà.uhado.oóÍ.ao ou edidrd. Gpônsáv.lp.lô poc.$o li.iiatóÍio .onrcq ô3
licib nré í.h.n.Í..té, E o.d.m d e cr.siÍraçio, ou r &osa Í . ttr.,âô

oto.oFãd.doE5 individu!. d dâÉô .í3'da FE cl€ito d.
.onprw.éô de rc3u1.Íidad. lÊal e

l.e rY4i!.8 ô6ún:çô6/@nidõ.
rpte :c& ô GÉdmd*uh.htodutliDdo

i.r, curDdo o ri.nà.t. for ã ílriâ

lervô r.n ú deum.nd quâ É n:l oú:idô: rÍôÉ{. Ío,
àpr.grld. p.rà MArRrÀ . o ío,iÉ
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§ ffi

ffi

ouÍoFGÀÀ1I: 
'«xxrarx, 

Dêsl júidiG dê diÍé o /ú:dq nBt áo ,.rí€*nÉdo po, xxxxx)m(.,

F àdoÍ da c.í€iÉ de rdênrdâdê n ! xxxxxxu, cPr n r uxxxux, Í€
xxxr( tstdo xx$«)dx, ctP x)«xxux

ouToRGÂDo x)$«xÍi Fn.ior d. c.n€ió dê rd.nrd.dê..t xxx$o«
r.:rnene e doôi.rri.do m(âl x,üIL$d, n! xx§xrxx, cid.dê )Ltl«xrc( tnido xxxx{«x, cEP

oUToRGÀlÚIt@nfer.âooFoic
pod.c, ,.ã 6 *u n* Ép.aitá.ro nol.) ,r.Íà Ebrró.to n r xrv§u, p.d.ndô Éí. Énro
prôro.or.r ê Ec€b€Í do.um.ibs,: taros de lorn«i6ênto, iôrêÍpo'

Prql, nfú, rodo' o! .tor n<..ç

L À v.lid.d. d. pópod. é d. luul txrrxld,:'
3, Â.hFá En..dor é Í..pnível pêI. qr.lid.de . 

'itand.d. 
do

vrlid.d. ., imluívq p.lo eu t.nrpe conr.bdô q!.lqEÍ ,Íohl.tu, óhr - coiúúdô .làúÍ :
.r . d. l.rElà.ro vi*nle
obi.o .ftont}s .m . q. tnblr.tu @npr.b. NE GÊçõ.5

p,ãkr.3 6õ o b.n.ric'o do rcMt na F.poí. d. pr€ço o v.lor nto po& er naioÍ io qu€ o óálido
uMrÂro ariõd. tsn o ir.h, ind.Fd.nEm . d. rilre d. '.É.éo idm.', onrorru

4,1 rs.mp,.e. b.níi.iiri.! do dkpdo no co anio rcMs 26, iL20or. cor{FÁz da.Éô, d. fore
ãs.§ €.bíig.roÍEm.ni., i.di.., €6 su. pÍots{. o prq @.do . o Bêío dê$(En. io qurl d*

rêm.rrú.|, dÉíihin,ndo ô p.Í.ê'Íu.l d. d«odo Í.l,rioõãdô à

4,r p1Í. o lkirànr. .bã..ido Flo 6.iell.io d. quê úarâ o trem 4 e qu. p:dlcir,Í dz lkibcto.oh o pÍ.ço
de..Í.d. do rcMs lrr@ liquidol, a Em. do Dí.r. Fopdo (EÊío líquiiL, 6B o 610Í do r.arM

5, o ãr. ..r..rár o d.ndih.do d.s ui.ên.i.s tá.nier óníDm. Ane I do tditil.
. ô6 ô dilpo& m § 1! d. d 6r d. Lêi r.dêri n! r+11r/2orr,

I pÍopôí. .onpÉnd. . inr.&:lidâde d.e.unos p.n .r.idim.nto dos dtêibr tâb.lhrú. .$.3uÍádor
Ihi{r n.rmmã i.lrl. :k, Éó aõ.r61dúd.trb:lh.

ê n6 t Ímos de rjusóento de (o.dut vteiié n. dat. de úaqr dêd. pmpon.

ffi
xxxx, por inrêh&io dê çu '.9'.rentc hr.t, oil) srh)

uxran}, @n o,11) d: crn n. dê rd..hí.d. i ! xru)«xx e rrô cPr i.! xxro\xr& DrornÀ tsÍà
iÉl dê li.iratão . que pos' tr

ond4óá d. hàb'litrÉo Fd'tn io .dhâl en .omo:

fÉr ô rú...: rndàs dà .mPsa contucda

i6Ddl.vêl Dêl,o aeblmb:

MoDrto or oE4ÂÀ4Io

trimh,.ôu'dênrí.âçàô dô rr.nânrê,

,- r{lo rmtlrÀ4Ào Da sÀo or (,g o€ r.txorts
ou. nro unIz.. não d. o5Í. dldu ou indúáa dá m..oÍêr dê 13{d.:oib).h6 p.n . Í..ltaÉo d€
tã6.lhc dumos, Fííús e 'n euâtque r.h.lh., mr. d. obÊ

6 ÍdêàeÉ) .n6, àr.ro na .ond
lqurdrêl .Mr,.ôírome d.r€ó,.a o .r. 7r, iK. xxil du cní o'éor.d.Êt

r. N$SIINOÀ DE FÂTO IMPIDMVO

OÉ 
^rô 

e.nqu.dÉ.h neíhu6. d.s ven.çõé <drid.s no .n 1{ d. t.i r.d.d n r 1a.11r202r, êm

r l.Ôi(., .omào.|, e@õónia, fi.
dtri.dre do órro d ê üdê ..nrÍr.de ou @ô :s.mê púhrio que d*mBnh. tunrao lidudo
ôu du. n. íetu.çãoou n: sêíão dô.onv.!ô, oú qú. dê16 Éjâ (ó.ruÍe, .ôm pr n h.no ôu pàEnt..m
rrnh. Era, <or.rdrl ou tsràinidadi
r.2.No,5i.,n@lâm5àiteíoÍAàdivulsaçrodo.dibl,^ãoí0,@nd.nado(â)!dr.l.lmêntê,@6úânsito
.fr Nl3âdo, pÍ erpb,.(:o d. t.b.lhô ,nhnnl, ,.r 3úb6i§!r. d€ ú.b.lh.d.Í6 â rond(õ6 inár.8:, às
dê.Ínvo oú p.'conÍâÉêo d..d 4kraçrôr.h.lhrsr:

,,DrcrÂÂaçÀoo.ÂrrxDri(.moÀpofiClÀM8EinÀorrcrÂçlosu§ rÍrÁvft
oue .i& o .r.ndin.nto à Frarká pÚblkà mhiàr,l d. kibç:o d.núver, . .{sirr qu. É
r..ponsbíi,a nr4êlruni. .ôm à l4Êtiá Ese d6 godurot .m6.1àsên! ê eryi(o! ús ói3úhô
rc limire d. prcprÉo quê Íorneãs rô podêÍ públrcô, és!õindo I r@B.útd.d. p.tá dsrinâç:ô
iõ.1,.6bi..bl .nt .d4uâdá
a. DEC!ÂnÂ{ÃO O( nÉEfiVÂ CÂnGOS

oaÉrliisdodisrom in(ie wdôàn 6l dr b r.dêÉr. ! r. §3/
Í.e§, dê ôEo3 !aÍ. eée. (oÕd.íi(ien.irêts,r rc.bihrdô d. PÍevidên.i. sni.l, F«ií8 êh r.i ê

:l
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MUXrcÍPlo DE 5ÀNTÁ MÀR|A 0O OISII PR, àr & do ôÍ9âo 5€ídâ.i. dê

Àd inaêç.:o, @d s.d. m(,1 tu' rok d. r,.q Pú.n, nr r0, c
i.k'no{:l m cxPr eb o n ! e5 63. 54/m01'26, ren. & ,.F.cnEdoh) Fr.lrl IcÀR@ É NoMt DÀ

ÀúroRDâDrl, nom..d. p.roDer.b n.r 1o/zorl, msdoh) no cPf e
cd.n. dê d.núd.d. n r uxxux.

coNÍiÀIÂDqa): JNoMÉI, lni.riro no cNPl/cPr eb o i., xxn(xxxx, om ed. nolã) xux,.)rxx, *íe
âto íêpr*nràdo Fr l,,loMt t ouÁoncÀçrol, h*rio(.| m cF s

xx, Í6ldênt. é dohicil'ado m(,) x

0pr.eítêCo.tdoFláÍelidop.làt.it€d.Í1|n.!14.131,dê1rdêábíildê2021,pêloDrrcroMundp.l
n r 01o/202r; pêro êdnrl do P.ê!ã. tldÍó o ..! 0.@/10, x«x do p,e.dimáro h.nn&io quê

mlodor05PusIdo'9.l.p.o,d

.,irçorv roi Do cor'rÍiaro:
a.r o cont.únr. Fa.Íá.o conrábô 6 ü.çô. un'úÍiG Fdlros e

{,1 0 v.ro' tobr dô .oir6ro é d. R5 x[our«x lvatoR PoR Exrtnso)

a.t $o p.êç. ÉdüiL ndo iftlEr rodB as d€.pê.s Éêrén, à .r.cúdo do ohito do (oõr o.

i..lusiv. tibubi .k.Íio! rÉbJhid:: € de.p.q3 @r râ.s@tu . loomo(.o

ç3E4rEU!!tr!: os !ryiços or.ta
Pí.raru.a Muii.'d dê en!â u.Íú

d. i.sbn.. ô obid., rd.nd. ,eosiro ou eri.h:Í ar eb3lnúiçã

nún.Ío do 3.Bo . d. @nr. @r.nr. d: .mone", o.r. . .hnvàéo do r4.runrô

Do otslt d.esEÍa
Ádm'íirÍ:çL, ár:véi dos rict ,^Uto HtNflqUt r$lzr, p.r. ..ôn

a. d. *ordo .ofr .. 6ts.ifi.4õ6 do.dit r. v.Íifi..íá o .r o

.lmprimenro d.5 óÍirâç&. do .o.ú:b, qDnro à quãnradãd., qHridld€ . & 9íâzo ÊÍ€vmo p.Í. .
téràd. o tomÉi €nro do5 5eryirô

.E {a 30 h nt} dl6 :ó! r êntêr. do. edi..i

5,1 Â p.'iodi.rd.d. d. ,.âju*ê dô v.bl d.!rê .ont ro çÍl a.ul, conror

10 1e2, d. ?mLdirú.ndlso lili ta.ionàld. Pr.ç6.o coísuóidd (rtpcl.

5.r1 A d:r. be do rcàiú. ad vin.ulrd. i de di ..9m.Áo ãtim.d..
5,1.2. o c.jur. .rá (oe.dido n.di.tu sihpl.i âDo, iL, ón f. m. dLpõ. o .í. 116 d, L.i red.í.i n !

t.2 tid P.jue6 {brqudn.ô ,

nrôs .on .í.to. fin.i.dó. rÚoâr
5.. a .oft.sáo d. rc.jdé n o p.3ô. n. áp«â ôp..túnr í,i âPu,ad. F

[r. cmrâro d..orc do Pi4ro tr.tônió tr a xxr*xu, ôhiêro d
xxxnüxx, (om honolosaro publi.iâ nô sit'ô êldÉnió ofi.i, . n

xxx$«)(x, d. xxrrxxl(x e oií!Íe {ô d. :donDçr. úr tu l§xl d6r. Eorúolo.

r,c.l d. .nr.ra: cênÍí dà conúoL . i.cêbie.to & B.ns d. Mlni.rp

MINÚTÀ PÂORÀO ' 
'ONTRÂTO 

DT TONNTCIMINÍO

.onmÂÍo ÁrMr{BnÂnrc r' IgrcsEI

oobjaod8t.p,Éúfrhror4.ráe,. r4u. & íôm. ts..êlâd. itud
!í.r'ú MuÕiciprrd.Âdminilta!âo),. pr*n d: oÍdén dêónpn ôu

Nd..ão *Í Íâlendos, ôô rôdô ôu m .s.sFi6.àçõé (onnríier
F*, &v..do n. (o,n.idorÍ.í. orahniruld$ rc eilb íixâdo

onÍàbdà, s.n r.juhod. apli.4ão de p.Mlid.d.e

6. a RrsroNsÀrüDrDr DÂ cÍsrÀo E frscarfrÂçÀo Do coNÍnÂro:
dá. .oiÍaro 6b.tá ,o(à) s.ryidôn,) ou.orúr.o d6i$ádo3,

, o1.) qul *rr Esnerêr Fhl

Cô ddê 6nt o ób.Íà .o{à) :.r'don.) ou .omEs:o ó68õ.dos,
.oní.,m. ô n.m 6.r d.rê, o{.1 qu.l 5.d r.an:irr Fhs tributõ- dêri dâ5 n. D.Íerô Mun.rpà

6,3 or íry:áEÉ Flâ sáilo. fÉdraçao d. @nü.!o rdo d6tnâd.

ffi
orsÍc - E.Í^oo oo r[^rt

ffi
@ntor. e..v.iiéo d6 eú tuh I'dàdq rús ô dR'd. EÉ.s
r{.1, a$ h.lâ d.kum,Íimárô dâ

3.r Á dé*i .oÍ.Íá ,or.oni. dâ *ruinrê dorâçãooÍÊrênrà.â:

e.l o ont:ro t .i vi...d. dê 01 lum) a.o, Fd.ndo er p.or*do F
7 dà r.i E.d.Ér n ! 14 133/202 r.

ro.l,l or.on ô ônGdÉoÍêntê
p,ôpdb, d@ndo.ôrpl.llEi,tB
p â o ltêndimêito rô ôbl.ro dà ltnàção, d@b qumdo hows:
rô.1,t.1 aI...Éo q!:libtry: do pbj.lo ou dê suã3 .Ípêd6.r!õ€s p.là Àdm'õ,ínção;

r0-1r.2 rênÍdaíênro n. .rp€dição d: dds dê .lãÉô do sryiço ou âüoÍn.rão de loinêo6ê ô,

'ntêÍúpéod. 
ê4.uçâ. dô @nÍ oôúd'hi.ú(rodô môdôtãbâl

10 oài'craóÊ5 r i6ras$'uoaD.s o^s rÀnlls:

ã€4:.loblou,.í.i:t
101s.. oõt çõ.5 do(drEt ao:

en llrLtr.s coidiçõ.t .onron. €spEifaçõ.5, pÍ.:o . loc.r
i,ioôFtrh.ed.Íe+dirrcl

:Íâlrçã.d.idêdâ.sLtênciâ

.d,nosd..oí.n!6doohl.t, d.ro.do@mB.dÉ.r u, 13ê 17
: ,7, dô cóJllo dê D.r.n dô .o8um'dôÍ (bi i r 3.073, d! 1990)

ràm d. Eírl.nor, o ôbÊro

en:o háí6o d. r.lyim.. qu.ro) h.rusqo. â ed.:d.Edr

ú.r-5 
'6dk,Í 

pr.sro p.,. ..F*nrá]o duÍ..r€ . s(uÉo dô ónÍ:tôi . mântêÍ ómu.taéo .om

10.1.6 ôhiá dúái. !od. . vÉêR óó * obaé6 t6udd.'
rodr .5 @ndiçô8 d. h: hrh 4ro ê q u. riíc.Co si.id.s n. li.iüíáôl

r0,2 sao ôàrir.aõês do (..iEi.ú.r
r0.zríêeheoobFbnoparo€tondiçõ.s.nâb.|..id..i.íê.d .l.susâhàôi

.l.u$bsÓ.taloãÉ.oll.66d'3uâDÍopdl
r0,2,, v.iaro r m in u<iosh.d., m pnD frrldo ! conloím'd.d. do obj

e ,4râidáder Y€níràdõ,

çryidoÍes.5Fci.lm.nr. d.*nâdo!;

roltlndtrdÉ6:o5&..5lolEn*É.Í<Ifi..ÉÍ.1-iond.rààÉuçe

,ovrdc qup houvê. enldo, rlém d
h.l]Ç, ê ítu,Í 6 ÉffiIú dàid.r eêar .Ãuéo dô ónt.ro r'ó r d.rá d. ütqio à Élô e{ô
dea..tu.ldÊsobili,a(lol

..d:.o]Admi.ir4ã.,àl.nd.Í
.:htuê6io Mi.úÉÍio Púhlao.ofr qddê,p.ã..puÍaçlodor'lr. ô5d.ru1.ômperêid.;

&.2.1rÊdrxiniôm.íõ*..!&hÍ.dh. 6qu.Énh:h:sblt
rc.2.r2 Paír úísnEdé qqdo e6add Fld d ór3r.§ d. ódr

'idêPá&ilêd.slkn:rl.,
,o':.15R.ÍF9bliEr'Fhd!

biero do.ô ãrô.

')

7. Pna?o E cor{Drçõrs Dr í{ÍirG
7.103 atu(os d«êlló ? áÍ.ru6 no leàl lAnão vl), ÍomÀ 6,Íru. d. a@.do om à5

.spê.iítâçõ$ ré.ir8.ôhrda3 no r.,mo dê R.lêlên.ia (Âns ll, qoe inr

7,2 Ô3 etu4ó! rião ,k€b'dôr dêÍiiitú.md. M d : elkicd., àÉÍ ã vàmo!á. de qurlidüê ê
qu:ntidrd€ ê.oBêquêntê r.êtrãçi
?.,&Ç í.s Fdàrô s dêird6, .odo.om.!esp..ô..çõ6

. . É pÍoFdl d*ndo !Í eb3rt!ír,or mdiar.6enr., à @d.Í
5.un*, en pÍ.llro dâ rpraçao da p.^,lid.d6.
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ffi ffi
r!1OF. .nbaêadafiruêdeÍl§e,Éâlü.dâenunpãronãôÍ!ênorà10(r.inraldl.s@dâdot
r tsÁn d. do d: rlob riÍí, .Ér @ydrô o rdimplêmnio do cdú.r.do .n rod.s a 56
obig.9õê, É d.du.idrs Í sloes . .orG d. débnos . m.diad. v.'if.4lo ô c. ifiédo dâ

R.cúl.adad. aiÍ, (crÍ,, .milido p.í úêr do slid. d. G.r:o dê Mrr
dBü.rdô . .ohcrov., r quhida MunkiÊ|, .om o FGIs, Nss .
n.rârM dâ d.bnor t.b.rh'ías (cnDr, ob..tuâd8 â§ dtspoíÉã dô Í..mo de R.r.Í.n.i..
tr, nàh6 p.aâMto Fá .lau.d. !m . .F* .Íão dôr d.6n6t6 dtaidd, h8 om
.nqu.nto nlô ,o..m *.âd.. Lr.!u 3 n. not. írsl, nô íohêdmênto
d6b.ÉourccunptÉ.ôdeob'r.rà66ÍÍui]

dLlm di+do no D*rêro Moftir.l 010/2021, rcslv.d.s á

1.1 fK,, sul9àe É h'ÉI4 p.el m n.h .a d:: condiçõB

rç.1. D..oÍÍido o pÍ:ro d. adimpl.n.nto da muh., es eít nio rhhr si.ro 9âr., ôs v.loB .íãô
d.Ío .it 5 d. Lrua .rÍd.ú

5 daidos daé s., paiámnE

ni.rFâr d o1o2or r.

r5.1o're9.8i.§kumêepoddrÚdthb:
r Àdmiiríáé., êi..ro.o oe d.

do .nt !s prté, poÍ ce(íiâç:q pôÍ mêdr.éo ou F .ômnê d.
Í.oluç.o d. diry*, d.5d. qu. hrÊ inrà.ç ô ,id^i*réôr ôu

n.Éd..Iáual.@n'Íoni$ódôu

15.,o...16d.ãllnçio.on,.
o d. Fiv!.,nPL deíre ú (o ítdo.

rt.a o conr.tãdo, dêd.la, Í..onh.(. 6dd d .iid d: Àdm'itstâçr

d.i eiC6 dninnüntoá, dãê':o s, .b,.c.d.s õ Jqrçô6 d: I
1a.7 s.ô pr.lú&o da! .içô6 pBi bih:çio :dmi.inn&à ê .ivil d.
p.s.s juÍidiG p.l. páio d. tu3 ónú. . Admininr.Éo públió,
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARtÁ DO OESÍE _ ESTÂOO DO PÂRÂNÁ
CNPJ: 9 5 . ô 8 4 .5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6 ?1_Fts

RUA JOSa D€ FRANçA DEREIRA, N" lO - C€P,: 81.2!0.000 . FoNE/FÁX: (042) lóaa_lllr/l2aa

PARECER JURIDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37, inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 14.133i2021 , An. 19, lnciso lV, da Constituiçâo Federal

e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

CditAI, ViSANdO A .,CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MARMITAS.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsões contidas na Lei

14Í3312021 , e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato adminiskativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 92, do mesmo diploma legal citado;

Razáo pela qual encontra-se o presente pÍocesso em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entend imento.'

É o parecer.

Santa Mari Oes -Pr, 17 de Dezembro de2025

E/VSK'

As or Jurídico



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANA

CNPJ: 95.6E4.544/0001 -26

RUA Jo§E DÉ rRÂNça PEREIRÂ, FoNE/FÀr: (0.2)

tr{oI

i

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob modalidade pneCÃO eUfnÔHlCO, referente "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA FoRNEctMENTo DE MARM|TAS", nos termos da Lei 74.733/2OZt.

Santa Maria do Oeste - Pr,06 de JaneiÍo de 2026

ELGADO

Prefeito Municipal

Encaminhe-se para Comissão permanente de Licitação para as providências

necessárias.



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Josc dc FÍançâ Percir4 n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fa.r: (042) 3644- 1359

PORTARIA N" I44,2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE" EsIado do PaÍaná, no

uso de suas aribuiçôes legais, e de acordo com a Lei Federal n. 14.133/21, e decreto

Municipal n'. 010/2023:

RESOLVE:

Art. 10: NoMEAR PRECOEIRO E EQUIPE DE APOIO, do Município de Santa

Maria do Oeste - PR, conforme composição abaixo:

NOME CPF rUNÇÃO

FERNANDO LOPES 033,r.*,***_03 PREGOEIRO

DAN IEL TOMEN 065 r*._86 EQUIPE APOIO

MATHEUS IASSIUNIK DOS SANTOS 103,*.*.***-24 EQUIPE APOIO

ODAIR JOSE FERREIRA DE LI MA 857 1.r-00 SUPLENTE

Art. 2u: Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José Ferreira de Lima,

inscrito no CPF sob n,857.**1.rr*-00.

AÍ.30: Esta portariâ entÍâ em vigor a partir de 0l de Maio de 2025, rcvogando a

portaria 01 5/2 02 5.

Municipio de Santâ Maria do Oeste, Pr, em 25 de Abril de 2025.

osc ELG
PREFEITO MUNICIPAL

i*1



2A1O4t2025. Oa:36 PreÍeitura Municipal de Sanla Maíia do Oeste

ESTADÔ DO PÀRANÀ
PREFEITURA MUNICITAL Df, SANTA MÀRlA DO OESTI

SICRDTARIA MUfl ICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO

?oRTARIA t«n025

O PREFEITO MLINICIPAL DE SÀNTA MARIÀ DO OSSTE, Estado
do Pâranó, no uso de suas atÍibuiçõcs lc8ais, c dc âcordo com a Lei
FedeÍal n. l4.l3l/21, e decrero Municipâl Il".010/!023]

RESOLVE:

Art. l': NOMEAR PRECOEIRO E EQUÍPE DE ÂPO[O. do
Municipio dê Sânla Mâriâ do Oesle - PR, conforme composiçào
abâiÍo:

NOMT, CPF FT,'NÇÂO

MÁÍn EUS l^SSl úNrX txls SÀNÍO§ r0l -. -..2,r

cD^rR losa tTill!,rRÂl)tr LIM^

Art. 2': Fica nomeado cooro mcmbm suplent o Sr. Odsit José

F.rrcira dc Litna, inscrilo no CPF sob n. E57.r"."'{0.

Art 3': Esta portaÍia cnrô cm vigoÍ â pâÍtir de 0l dc Maio dê 2025,
revogando a poí5ri. 015/2025.

Municipio de Slnta Maía do Oeslc. Pr. en 25 deAbrilde 2025.

OSCÀR DELCADO
Prefeito Municipal

Public.do por:
Marcos Antonio dc Lima

Códlgo tdentiÍlcedor:DOD20F I B

Matéria publicadr no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 28/04/2025. Ediçâo 3264
A vsrificaçâo de autenÍicidade da matéria pode ser ltita
inlbrmaodo o código identillcador no site:
https://www.diariomunicipal.côm.br/amp/

q

l.',... .-", lrnrcouro
l*, -. -. * le,J,,pc ^e,rtu



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

FR^rlçÁ PaREIRA, N'í0 cEP,: !5.230'000 - ForlE/FÂx: (042) ,9tat-0a9t

FtS Í)_

EDrrAr DE LrcrrAçÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. O1l2026
PREGÃo ELETRôNtco Ne. o1l2026

pRrÂMsur.o

O Município de Santa Maria do Oeste Pr torna público para ciência dos interessados que por intermédio
da Secretaria de Administração que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma EtftnÔntCa, tipo
MENOR PREçO POR ITEM, a qual será regida pela Lei ne. 14.133 de 1s de abril de 2021, Lei Complementar
np.123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023, Decreto Municipal
ns.010 de 31 de março de 2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas

disposições contidas neste edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min. do dia 2O|OU2O26

ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min. do dia ZO/Otl2O26
rrrrícro oa sessÃo DE D|SPUTA oE PREços: As 09h3omin. do dia 20/otl2o26

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - BLL Compras" Pâra todas as referências de tempo
será observado o horário de Brasília (DF) Portal da Transparência do Município de Santa Maria do Oeste

PR n mana te. ov.brI

As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas pelo e-mail:
pmsmolicltacao@ya hoo.com.br ou pelo telefone: (42) 99841-0495.

1. OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MARMITAS".

2. VALOR MÁX|MO DA LTCTTAçÃO:

O preço global máximo para o presentê procedimento licitatório é de RS 275.992,50 (Duzentos e Setenta e
Cinco Mil Novecentos e Noventa e Dois Reais e Cinquenta Centavos).

3. D05 RECURSOS ORçAMENTÁRtOS:

4. SISTEMA DO PREGÃO ETETRÔNICO:

O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. O

Dotações

2026 620 lor.ooa.oa. rzz.o+or.zors 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2026 630 loa.ooa.oa. rzz.oaor.zors 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2026 lo:.oo+.0+.rzz.oaor.zors640 511 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2026 2300 los.ooz. r:.:sz.rror.zosr 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2026 los .ooz .zt .arz .zt or .zos+2440 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.bll.ore.br

ExercÍcio da despesalConta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte
la"rp"r" I lr".rrro ld"rp"s, I

h)
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LS lÊi_MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARÂNA

CNPJ: 95.684.544/000'1 -26

RUÂ JosE o€ tRÂNçA PER€riA, ll. 1o - cÉP.:11.,30.000 - FoNE/fA)(: (oa2l9 9la1-0r95

O edital está disponível na internet,
www.santamariadooeste. pr.gov.br.

www.bll.orp.br. e no portal do m u nicípio

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro FERNANDO LOPES e equipe de apoio, designadas pela Portaria
n.e 1,44/2025, servidores(as) do Município.

E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br
Telefones: (42) 99841-0495
Endereço: Rua José de França Pereira ne 10 - CEP 85.230-000, Santa Maria do Oeste Paraná.

O atendimento será feito no horário 08h00hs às 12hs e das 13h00min às 17:00hs.

5.1 ESCTARECIMENTOS E IMPUGNAçÕES:

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei

Federal n.q 14.133, de zOZt e do Decreto Municipal n.e 0!O/2O23, ou para solicitar esclarecimentos e

providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da

data de abertura do certame, em câmpo específico no sítio eletrônico www.bll.org.br pelo qual serão

respondidos os esclarecimentos solicitados, no prâzo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

5.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES:

As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico,
observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital;

5.3 DISPONIBITIDADE DOS AUTOS:

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no sistema E-

Protocolo no site www.santamâriadooeste.pr.gov.br, devendo os interessados apresentarem requisição de

acesso ao protocolo via sistema.

6. COND|çÕES DA LTCTTAçÃO:

6.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gêrais dô pregão e

pelo disposto nos demais anexos do edital.

6.2 A licitação será regida pela Lei Federaln.e 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.e 010/2023, pêla Lei

Complementar Federal n.q 123, de 2006, bem como as suãs devidas alterações.

l
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5. ESCTARECIMENTOS, IMPUGNAçÔES E RECURSOS:
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CONDICÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO

1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE OE PREçOS: PREçO MÁXIMO

1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassíficadas as propostas que permanecerem

acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

2.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. PRAZO MíNIMO DE VATIDADE DAS PROPOSTAS:

3.1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo lll),
não poderá ser inÍerior ao fixado nestê edital.

4. PROPOSTA PARCIAT:

4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.

5. ANEXOS:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo ll - Documentos de Habilitação;
Anexo lll- Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;

Anexo lV - Modelo de Procuração;
Anexo V - Modelo de Declaração;
Anexo Vl - Locais de Entrega;

Anexo Vll - Minuta de Contrato (ou Anexo à Nota de Empenho);
Anexo Vlll - Modelo de Declarâção de enquadramênto ME/EPP
Anexo lX - Declaração LGPD.
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1. A REALIZAçÃO DO PREGÃO

1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Bolsa de Licitações

e Leilões do Brasil, na página www.bll,ors.br

1.2 O preBão será conduzido por servidor público denominado pregoeiro, mediante a inserção e o
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela

Administração Municip al www.bll.ors.br

1.3 O pregoeiro exercerá as atribuições previstas no artigo 48 do Decreto n.e 010/2023.

1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave

de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração Municipal
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, conforme instruções que podem ser obtidas na página

www.bll,ore.br ou, ainda, por meio do telefone 41 3097-4600 ou e-mail: contato@bll.org.br

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas
adotado pela Administração Municipal www.bll.org.br implica a sua responsabilidade legal pelos atos
praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservânciâ de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cu.io ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do
sistema de compras eletrônicas, nos termos do ltem 01 do presente Edital.

2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que:

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no ámbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
qualquer esfera da Administração Públicai

2.3.2 constituíram as pessoas juríd icas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem as

causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra
em que figurarem como sócios;

2.3,3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2;

2.3.4 não funclonem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas

físicas sob insolvência;

2,3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratãnte ou com âgente público que desempenhe função na licitação
ou atue na flscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como
sócios, dirigentês ou da qual participem indiretamente.

2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista.

2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 1.4 da Lei Federal n.e 14.133, de 2O2L.

+)
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CONDICÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO

2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAçÃO
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3. PROPOSTA INICIAL

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestaq em

campo próprio do sistema de compras eletrônicas:

3,1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no

edital;

3.1,2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006.

3.2 A proposta de preço inicia I deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistêma de compras

eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital.

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o
prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou

desistência da(s) proposta(s).

3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.s 2612003 - CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os

licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de

preços com o valor lÍquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo

disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa.

3.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

3,5 O Pregoeiro, verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará
aquelas que não este.iam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1 Valor unitário e total do item gg valor global, qg percentual de desconto;

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na propostâ vinculam o Contratado.
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleiteaí qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto-
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior â 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

)

I

2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação

aplicável.

2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação flxadas

no edita l.

2.6 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçôes de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.
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5. DA ABERTURA DA 5ES5ÃO, CLASSIFICAçÃO DAs PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LANCES

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por mêio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Íermo de Referência.

5.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levâdo a efeito na fase de aceitação.

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições
Específicas deste Editã1.

5.6 Os Iicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quânto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

RS 1,00 (um real).
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

d uração da sessão pública.

5.11 A prorrogação automáticâ da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários. Podendo o Pregoeiro alterar a margem de lances nesta fase.
5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á a uto m atica me nte.
5.13 Encerrada a fase compêtitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamentê, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro luga r.

5.15 Durantê o transcurso da sessão pública, os licitantês serão iníormados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro
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horas da comunicação do fato pelo PreBoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.18 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital

e seus anexos.
5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno portê

e microem preendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas

de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar Federal n.s 123, de 2006.
5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obri8atoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes nâ

condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.24 No caso de equivalência dosvalorês apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte
e microem preendedores individuais que se encontrem nos intervalos estâbelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.26 Havendo eventual empatê entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei n.s 14.133, de 2021.

5.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances êmpatados.
5.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
5.28,1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licita ntes.
5,28,2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2(duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e.já
apresentados.
5.28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2.
5.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao obieto e à compâtibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei Federal ne 14.133,
de 2021. ,1tntl
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7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOs DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema êletrônico, a proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo lll) e os documentos de
habilitação (conforme Anexo ll), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro.

7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8
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6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em razão

do disposto no art. 184, inciso V da citada lnstrução, sob pena de desclassificação.
6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s)

preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço

manifesta mente inexeq uível.

6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatívêis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encãrgos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2(duas)horas, sob pena de não aceitação da proposta.

6.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico.

6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclâssificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário
pâra â suâ continuidadê.
6.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

6.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6,9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e

microem preendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.s 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

4
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7.3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e M icroempreendedores lndividuais dêverão

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art.43, § 1s da Lei Complementar Federal n.e 123, de 2006.

7,4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagêns emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
inserida no sistema.

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

7.7 Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances fechados.

9

9. OS RECURSOS
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8. DESCRITIVO DA PROPOSTA

8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante
legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conteç de acordo com o modelo
definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a

descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços

unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da
proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.

8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de
preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s)
reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.

8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio lCMs n.e 26/2003 - CONFAZ (item 3.3) deverão,
de forma expressa e o brigatoria me nte, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o
qual deve ser igual ou menor âo preço do arremâtante), discriminando o percentual de desconto
relacionado à isenção fiscal.

8.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com
o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do
respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse
o máximo previsto no edital, o pregoeiro desclassificará a proposta.

8.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar diligência visando
sanar o erro ou falha, desde que não âlterem a substância da proposta, do documento e sua validade
jurídica.

8,1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.

8.2 Nos termos do §1p do Art. 63 da Lei Federal n.e 74.133/2021, o licitante deverá declarat sob pena de
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de a.iustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas, conforme Anexo lll.

q
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9.1 Qualquer licitantê poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma
imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de.iulgamento e

habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a

formalização do término da etapa de antecede a adjudicação.

9.1.1 As razôes recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de

certificação digital ICP-Brasil.

9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no pÍazo

de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente,

exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil.

9.2 A não apresentação das razôes recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer.

9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens

anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo

licitante, não serão conhecidas pelo pregoeiro.

9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no site

www.santamariadooeste,pr.gov.br
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

10. ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade ê a habilitação do licitante vencedor, bem

como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimênto licitatório será

encaminhado pelo pregoeiro à autoridade máxima para adjudicação e homologação.

11. CONTRATO, RECEBIMENTO E PA6AMENTO

11.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento
equivalente) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob
pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.

11.2 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao Cadâstro lnformativo Estadual

- Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3e, inc. l, da Lei Estadual n.e 18.466, de 2015.

11.3 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal OlOl2O23, ressalvadas as

exceções previstas em outra legislação pertinente.

11.4 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens U..2 e 1L.4 ou se recusar a assinar o
contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem pre.juízo

da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.e L4.133/2021,, ou ainda, convocar os licitantes
remânescentes, na ordem de clâssificação, para a celebração do contrâto nas condições ofertadas pelo
licitantê vêncedor-

11.4.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a
instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções
administrativas.

11,4.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do itêm 11.4, a

Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentês, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições ofêrtadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferlor ao
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos prêços atualizados, nos termos do
instrumento convocatório.

11.5 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos

e na forma estabelêcida nos anexos deste edital.

n
10

re1



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000'l -26

RUÂ JOsE DE FRANÇA PEiEIRA, N' l0 ' CEP.: 35.230'000 - f ONE/FAX: l0a2) 9 S34l 0495

11.6 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao contratado,
indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a data provável do pagamento

conforme o Art. 140 do Decreto Municipal np 01012023.

12. SANçÔES ADMTN|STRAT|VAS

12.1. O licitante e o contratado que incorram em infraçôes sujeitam-se às sanções administrativas previstas

no art. 156 da Lei Federal n.e L4.733, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos teÍmos
do que prevê o Capítulo Il-B do Título Xl do Código Penal,

12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes
variações:

12.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública Municipal,
decorrente dê outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento dã multa, com o que concorda o licitante ou contratante.

12.3.1. A retenção de pâgamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo

para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

12.4. M ulta de mora d iária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato
ou da parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31a (trigésimo primeiro)
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

12.5 O procedimento para aplicação das sançôes seguirá o disposto no Lei Ne 9.784/99, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

12.6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.s 14.133 e no Decreto
Municipal n.e O\O/ 2023.

12.7 Sem prejuízo das sançõês previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na

participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista

na Lei Federal n.e 12.846, de 2013.

13. DrSPO5rçÔES GERATS

13.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.

13.2 Ocorrendo decretação de Íeriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão
pública de abertura das propostas na data designada no edital, êla será automaticamênte transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

13.3 É facultado ao pregoeiro a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

13.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.

13.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante.

13.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90
(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.
13,7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do
sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O pregoeiro, se julgar
necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento

ll
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13.8 O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.

13.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou
parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e

a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.e 14.133, de 2027.

13.10 O foro é o da Comarca do município de Pitanga PR, no qual serão dirimidas todas as questões não

resolvidas na esfera administrativa.
O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta
Padronizada aprovada pelo Procurador Jurídico do Município.

Santa Maria do Oeste PR, 06 de Janeiro de 2026.

SECRETARIO M E ADMINISTRAÇÃOL

tz AIDE

t2
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 "CONTRATAçÃO Oe rtUpRrSA PARA FORNECTMENTO DE MARM|TAS", conforme especificações da
planilha a ba ixo:

1 MARMITEX 7OO GRAMAS REFEIÇÁO

COMPLETA INDIVIDUAL.

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
DESCARTAVEL DE ISOPOR, PESANDO

DE 7OO A 710G, CONFORME
CARDAPIO, COM NO MINIMO 210
GRAMAS DE PROTEINA ANIMAL
(CARNE) INCLUSO REFRIGERANTE

LATA DE 350 ML, COM AS SEGUINTES

OPÇÕES VARIADAS:

oPçÃo 1
-ARROZ
.FEUÃO

.CARNE DE FRANGO ASSADA

-MACARRÃO ESPAGUETE ALHO E ÓLEO
-SALADAS: CENOURA COZIIDA E

ALFACE

oPçÃo 2
-ARROZ

-FEUÃO PRETO

-CARNE SUíNA DE PANELA
.MANDIOCA COZIDA
-SALADAS: BETERRABA COZIDA E

REPOLHO.

oPçÃo 3
.ARROZ

.FEUÃO PRETO

-POLENTA

-CARNE BOVINA AO MOLHO
-SALADAS: ALFACE E TOMATE

oPçÃo 4
-ARROZ

-FEUÃO PRETO
.PU RE DE BATATA
-CARNE SUÍNA ASSADA
-SALADAS: REPOLHO COZIDO E PEPINO

10,514,00 UN 26,25 275.992,50
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oPçÃo s
-ARROZ

-FEUÃO PRETO

-MACARRÃO TIPO CASEIRO

-CARNE DE FRANGO AO MOLHO

-SALADAS: CENOURA RALADA,

BROCOLTS COZTDO

loPÇÃo 6
ARROZ

FEUÃO PRETO

BATATA DOCE COZIDA
-CARNE MOiDA E OVO COZIDO

-SALADAS: ALFACE COM RUCULA E

BETERRABA RALADA.

TOTAL 275.992,50

1.2 ESPECTFTCAçÔES TÉCNTCAS

1.2.1 Conforme descrição do item 1.1

1.3 DA PADRONTZAçÃO

1.3.1 Não se aplica

1.4 DO FORNECIMENTO

O objeto deste procedimento deverá ser realizado de forma parcelada (mediante requisição emitida pela

Secretaria Municipal de Administração), a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os Serviços

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: Central de Controle e Recebimento de Bens do Município de Santa Maria do Oeste -
PR

l4

Garantia Mínima: Os serviços ofertados devem apresentar qualidade, e atender aos requisitos técnicos
solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste se reserva ao direito de

inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar
"PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, número do Processo, dâ Nota de Empenho e o
número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.
Cond iÇões de Pagamento:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal de
Administração, através do Fiscal PAULO HENRIQUE RENZI, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos

serviços, analisará se os mesmos estão de acordo com as especificaçôes do edital ê verificará o exato
cumprimento das obrigações do contrato, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a

entrega dos mesmos. Verificado e atestado o fornecimento dos serviços, a contratada deverá entregar a

h'
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correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados

em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços.
2. DA JUsflFrcATrvA E Do oBJETrvo DA coNTRATAçÃo

2.1. A necessidade de contratação de uma empresa especializada no fornecimênto de marmitas surge

devido à demanda crescente por refeições prátícas, nutritivas e adequadas aos padrões de qualidade

alimentar estabelecidos. O objetivo principal é garantir a alimentação saudável e balanceada dos

colaboradores, promovendo o bem-estar e a produtividade no ambiente de trabalho. O fornecimento de

mârmitas visa atender às especificidades nutricionais de diferentes grupos de funcionários, respeitando
restrições alimentares, preferências individuais e normas regulamentadoras. Além disso, deve-se

considerar a logística envolvida, desde a preparação, embalagem adequada, transporte e distribuição
eficiente das refeiçôes.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO:

3.1. A solução compreende o fornecimento diário de marmitas por uma empresa contratada, a ser
entregue na sede do município Barantindo qualidade nutricional, higiene, e variedade no cardápio,
conforme anexo junto ao processo. lnclui embalagens adequadas para transporte e conservação, além de

opçôes dietéticas específicas. A empresâ contratada deverá assegurar logística eficiente para entregas
pontuais. Assistência técnica ágil para eventuais falhas operacionais. Relatórios periódicos de controle de
qualidade e satisfação devem ser apresentados, assegurando conformidade com as normas sanitárias e

atendimento contínuo às necessidades dos colaboradores-

5. PARCELAMENTO DO OBJETO

5.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, observadas as exigênciãs contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

6. SUSTENTABILIDADE

6.1 Não se a plica

7. CONTRATAçÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS E SERV|çOS COMUN5

O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como serviço(os)/bens comum(ns), pois possui(em)
especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme
estabelece o inciso Xlll do art. 6e da Lei Federal n.e 14.133, de 2021.

9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

9.1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue no prazo solicitado (mediante requisição emitida
pela Secretaria de Adm inistração) .iunto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras/tiscais do
Município, no endereço indicado pela Sêcretaria no momento da solicitação.

t5

4. PESQUISA DE PREçOS

E a ná lise do presente estudo, foram consultadas as empresas: MURILO BIDA LEAL; RESTAURANTE SABOR

OA TERRA; MENEZES & SOUZA RESTAURANTE LTDA e VALMIR PEDRO MARTINS RESTAURANTE, ambas
atuantes na área do objeto.
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9.2 Os produtos poderão ser re.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar

da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3 Os produtos serão recebidos definitivamente na data solicitada, após a verificação da qualidade e

quantidade e consequente ãceitação mediante termo circu nsta nciado.

9.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado. reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
pra zo.

9.4 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.

9.5 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços

relacionados no Anexo Vl deste edital, conforme as condições e as necessidades do licitante.
9,6 Os critérios para o recebimento estão especificados no item 7 do Anexo Vll (minuta do contrato).

9.7 A gestão do contrato, bem como a fiscalização das atividades da empresa a ser contratada ficarão a
cargo do gestor do contrato e do Fiscal de Contratos, nomeados pelo município, após a assinatura do
contrato.

10. OBRIGAçÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

10.1São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência

técnica a utorizada, quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumldor (Lei n.e 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a Bestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Administração;

10.2 São obriBações do Contratante: n
l6
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10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edltal e seus anexos;

10.2,2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua propostâ;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e receblmento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,

fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de

servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do ob.ieto, no prazo

e forma estabelecidos neste editale seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pelo Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prejuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quândo

houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo
de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infraçôes administrativas, quando se

constatar lrregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilÍcitos de sua competência;

10,2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

10.2.12 Prestar informações quando acionados pelos os órgãos de controle da Administração Pública e
do contratante.

10.2.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

10.2.14 Prestar esclarecimêntos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiados que o envolvam,
independente de solicitação.

20.2.15 Responsabilizar-se pela divulgação de dados pessoais não expressamente autorizada pelo
contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relãtiva ao objeto do contrato.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superiora 30 (trinta) dias contados
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas
obrigãções, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de
Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestâo de Materiais, Obras e Serviços - GMs,
destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Fêderal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e
negativa de débitos trâbãlhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento
dos serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11,2.1 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal OIO/2O23, ressalvadas as
exceções previstas em outra legislâção pertinente.
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11.3 O prazo êstabelecido no item 11.1ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4 das Condições

Gera is do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de âdimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICíP|o DE SANTA MARIA DO OESTE PR, CNPJ

95.684.544/mO1-26, Rua José de França Pereira ne 10, constando número da licitação, lote/item e

validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.

11.5 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao contratado,
indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a data provável do pagamento

conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ne O7O/2023.

12. CRrrÉRrOs DE SErÊçÃO DO FORNECEDOR E REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO

12.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

12.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos

no edita l.

12.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos
no Anexo lldeste edital:

12.4 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão.

12.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

13. ATTERAçÃO SUBJETIVA

13.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

13.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato.

14. SUBCONTRATAçÃO

14.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comerciâ1, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diriBente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na Bestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

15. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
15.1.1. Conforme o ltem 12 do Edital e ltem 14 do Contrato e subsequentes há previsão expressa de
sanções administrativas pelo eventual inadimplemento, por tanto, dispensável a garantia, uma vez que
o contrato não cumprido, sofrerá as sanções previstas.
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16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIçOS.

16.1 Não se aplica

17. VrGÊNCtA:

17.1 O contrato terá vi8ência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por

um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 105 e 107 da Lei Federal n.e

L4.L31/202L.

18. DO REAJUSTAMENTO.

18.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrdto será anual, conforme disposto na Lei Federal n.e

10.192, de 2001, utilizando-se os índices INPC (lndice Nacional de Preços ao Consumidor).

18.1,1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

18.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispôe o art. 136 da Lei Federal

n.s L4.133, de 2021.

18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste.

18.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

18.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

19. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRI05.

19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abalxo discriminada:

20. SANçÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do
que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.
21. DECRETO MUNICIPAL N.e 010 de 2023.

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a

regulamentação estabelecida pelo Decreto Municipal n.o 010/2023 e as orientações constantes da Minuta
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Município

nta Maria do Oeste,06 de Janeiro de 2026.

E5

Dotações

2026 lozo lo:.oo+.0+. rzz.oaor.zors lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2026 lo:o lor.ooa.o+. rzz.oaor.zors lsro 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2026 lsao lor.ooa.oa.rzz.oaor.zors lsrr 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2026 lzroo los.ooz. rr.:sz. rror.zosr lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2026 lz++o los.ooz.zt.an.ztor.zos+ lo 3.3.90.30.00.00 Do Exe rcÍcio

Responsável pela e do Íermo de Referência

l9

Lxercicio Ca despesalConta da lFuncional 
programática 

lronte de lNatureza da lcrupo da fonte

ldespesa I lrecurso ldespesa I
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ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo

estabelecido na plataforma utilizada pela Administração, os documentos de habilitação, os quais devem

ser enviados por processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente

Edital:

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABATHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(cNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.ieto contratual;

c) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

d)Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenclárias); Fazenda Estadual e

Fazendâ Municipal;

e) Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.p L2.44O/2O11;

f) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art.7e da Constituição Federal.

1.4 OOCUMENTOS DE HABTUTACÃO ECONÔMICO-FTNANCEtRA:

1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judiciâl ou extrajudicial, ou certidão eu comprove plano de
recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedido pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. A certidão apresentada deve
ter sido emitida há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para a sessão;

1.5 DECLARAçÃO DE |NEX|STÊNC|A DE FATO tMpEDtTtVO, NÃO UTTUZAçÃO DE MÃO DE OBRA DE
MENORES, DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO À IOEÍSTICI REVERSA DOS PRODUTOS E DECTARAçÃO DE

RESERVA DE CARGOS (Anêxo vl.
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1.2 DOCUMENTOS DE HABITITACÃO JURíDICA:

a) Cédula de ldentidade, no caso de pessoa física.

b) Registro comercial, no caso de empresa individual.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigot devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus a d m in istradores.

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação

de diretoria em exercício.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran8eirâ em funcionamento no

Pa ís.

f) Procuração do representante do licítante no pregão, se for o caso.
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1.6 COMPROVANTE DA CONDIcao DE ME OU EPP se for o caso: Certidão Simplificada original da Junta

Comercialda sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaracão escrita sob as penas da lei,

de que cumpre os rêquisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno

porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art.42 a art.

49 da Lei Complementar Federal n-e 123, de 2006 (ANEXO Vlll), bem como o Demonstrativo de Resultado

do ExercÍcio - DRE, a que se refere a Resolução n.e 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade

- CFC, ou outra norma que vier a substituir.

1.6.1 De acordo com o art.43, §1", da Lei Complementar Federal n" 123, de 2006, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trâbalhista das microempresas, empresas de pequeno

porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por

igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão

de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.6.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre
que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada.

1.7 A nã o-reg u la rização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.p

14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

1.8 Na hipótese do itêm 1.6.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os

microempreendedores individuais deverão apresentar toda â documentâção exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

1.9 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela

apresentação do respectivo documento atualizado.

1.10 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial
(salvo para os documentos que são êmitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da
proposta.

lt
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ANEXO

MODETO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE P

PREGÃO N'xxx Ano: xxx

Fornecedor:
CNPJ/CPF:

Endereço:
Bairro:

CE P:

Telefone:
Cidade: Estado:

Fa x: e-mail:

Ba n co: Agência: Conta-corrente:

DADOS DO FORNECEDOR

Constitui objeto desta licitação: Aquisição de OBIETo, para atender ao(à) ÓRGÃO/ENTIDADE.

1. Especificações técnicas:

TOTAL

Representante Legal

22

lnscrição Estad ual :

2. A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias.

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de

validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a

troca do produto nos termos do Editale da legislação vigente.

4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações
previstas com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo
UNITÁRlO estimado para o item, independentemente de tratar-se de 'bperação interna", conforme
estâbelece o Convênio ICMS n.e 26, de 2003 - CONFAZ.

4.1 as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de forma
expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve
ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à

isenção fiscal.

4.2 para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e q ue participar da licitação com o preço

desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo
imposto não pode ultrapassar o valor máximo êstabelêcido no edital.

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § l.e do art. 63 da Lei Fêderal n.s 1,4.L331202L,

a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de a.iustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.

Local e data

Quant Marca Preço
máx

Prêço máx
total

Item Nome do produto/seMço
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇAO

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,,

portador da Carteira de ldentidade n.s XXXXXXXX,, CPF n.s XXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua

XXXXXXXX, n.e XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XxxXXXXX, CEP XXXXXXXX.

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de ldentidade n.e XXXXXXXX, e do CPF n.e XXXXXXXX,

residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.e XXxxXxXx, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP

XXXXXXXX.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.s xxxx/xxxx, podendo para tanto
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor
recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento
deste mandato-

Local e data

OUTORGANTE

23
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ANEXO V

MoDEro DE DEctARAçÃo

(timbre ou identificação do licitante)

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.e XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de ldentidade n.e XXXXXXXX e do CPF n.e XXXXXXXX, DECLARA, para

os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as

condições de habilitação previstas no edital, bem como:

t. ttugxtsrÊructa oE FATo tMpEDtlvo

Que não se enquadra em nenhuma dâs vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.e 14.1^33/2027, em

especial:

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistâ ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a)judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2. NÃo UTILIZAçÃo DE MÃo DE OBRA DE MENORES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra

direta ou indireta de menores de 1.6 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14

(quatorze) anos, conforme determina o art.7e, inc. XXXlll da Constituição Fedêral.

3. DECLARAçÃO DE ATENDTMENTO À pOtíflCn nTUetENTAL DE L|CTTAçÃO SUSTENTÁVEI

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, êmbalagens e serviços pós-consumo

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação
final, ambientalmente adequada.

4. DECLARAçÂO DE RESERVA DE CARGOS

Que para fins do disposto no inciso lV do art. 63 da Lei Federal n.e 1,4.L33/2O27, cumpre as exigências de

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.

Local e dâta.

Nomê do rêprêsêntante legal

24
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ANEXO VI

LOCAIS DE ENTREGA

local de Entrega: Central de Controle e Recebimento de Bens do Município de Santa Maria do Oeste - PR

ponsável pelo Recebimento:

lefone: 42 99841-0496

rário de Funcionamento: 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00hs
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ANEXO VII

MINUTA PADRÃO - CONTRATO DE FORNECIMENTO

coNTRATO ADMTNISTRATTVO N" [XXXXXXXX]

CoNTRATANTE: O MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO oESTE PR, através do órgão Secretaria de

Administração, com sede no(a) Rua José de França Pereira, ne 10, Centro Santa Maria do Oeste PR,

inscrito(a) no CNPJ sob o n.s 95.684.54410001-26, neste ato representado(a) pelo(a) [CARGO E NOME DA

AUToRIDADEI, nomeado pelo Decreto n.e fOl2O23, inscrito(a) no CPF sob o n.e XXXXXXXX, portador da

carteira de identidade n.e XXXXXXXX.

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.e XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste

ato representado por INOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.e XXXXXXXX, portador da

carteira de identidade n.e xxXXxXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail Xxxxxxxx e

telefone XXXXXXXX.

l OBJETO:

"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS", conforme descrito no Termo de

Referência.

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.e XXXXXXXX, objeto do processo administrativo n.e

XXXXXXXX, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oíicial do Estado n.e

XXXXXXXX, de XXXXXXXX e conforme ato de autorização nas fls. IXXXX] deste protocolo.

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida pela
Secretaria Municipal de Administração), a partir da ordêm de compra ou nota de empenho. Os Serviços
poderão ser rejeitados, no todo ou em partê, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência ê na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contÍato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação dê penalidades.

TOTAL

q

O presente Contrato será regido pela Lei Federaln.e 14.133, de Le de abril de 2021, pelo Decreto Municipal
n.p OL0|2O23; pelo edital do Pregão Eletrônico n.ç 0O0O/2O2_ XXXX do procedimento licitatório que

originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas

cláusulas e condições seguintes:

lruome do produto/serviço
I
t

QuaÍrt

lruarca
"Prêço'
- máx

Preço máx
- total
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Local dê ent Central de Controle e Recebimento de Bens do Município de Santa Maria do Oeste -
PR.

Ga ra ntia Mínima: Os se rviços ofertados devem apresentar qualidade, e atender aos requisitos técnicos

solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura Municipal de Santa Mariâ do Oeste se reserva ao direito
de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar

"PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA Do OESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o

número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

Condi sdePa ment
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal de

Administração, através dos Fiscais PAULO HENRIqUE RENZI, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos

serviços, analisará se os mesmos estão de acordo com as especificações do edital e verificará o exato

cumprimento das obrigações do contrato, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a

entrega dos mesmos. Verificado e atestado o fornecimento dos serviços, a contratada deverá entregar a

correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados
em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços.

4 PREçO E VATOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte

integrante deste contrato:

4.2 O valor total do contrato é de Rs xxxxxxxx (vALoR PoR EXTENSo).

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

5. DO REAJUSTE.

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.e

10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

5.1.1. A datã-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federaln.s
14 .133 , de 2021 .

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

6. A RESPONSABTLTDADE DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO:

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,
conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas Decreto
M unicipal n.e O7O /2023.
6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,
conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no Decreto Municipal
n.e 01o/2o23.

6.3 os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio
do Contratante: Gestão do Contrato::r't:r++*'t'*'.!.'i'!tr*,Secretário de Administração e fiscai5 pAULO

HENRIQUE RENZI.
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5.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo contratante, que realizará a fiscalização, o

controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo

legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

7. PRAZO E CONDTçÔES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os serviços deverão ser entregues no local (Anexo Vl), na forma, nos prazos e de acordo com as

especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo l), que integra o presente contrato para

todos os fins.

7.2 Os serviços serão recebidos definitivamente na data solicitada, após a verificação da qualidade e

quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imedlatamênte, a contar
da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um
ou mais periodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.s 14.L33/2021-

1O OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.1 5ão obrigações do Confuatado:

10,1.1 efetuar a entrega do objeto em pêrfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantês no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota flscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e
acompanhado do manualdo usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência
técnica autorizada, q uando cabÍvel;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72,73 e L7

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratãnte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a gestão do contrato;

10,1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

DotaçÕes
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10.1.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendlmento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.8.1 alteração qualitativa do proieto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimênto,

interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da

Administração;

10.2 São obrigações do contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,

fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de

servidores especialmênte designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e faturã fornecida
pelo Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execuçâo do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo
de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

10.2.12 Prestar informações quando acionâdos pelos os órgãos de controlê da Administração Pública e

do contratante.

10.2.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

10.2.14 Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiados que o envolvam,
independente de solicitação.

20.2.15 Responsabilizar-se pela divulgação de dados pessoais não exprêssamênte autorizada pelo
contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao objeto do contrato.

11 FORMA DE PAGAMENTO
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11.1O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados

a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas

obrigaçôes, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de

Regularidade Fiscal (cRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, obras e Serviços - GMS,

destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e

negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento

dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal 070/2023, ressalvadas as

exceções previstas em outra legislação pertinente.

11.3 O prazo estabelecido no item 1L.1ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4 das Condições

Gerais do Pregão.

11,3,1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.

11.4 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao contratado,
indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a data provável do pagamento

conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ne 07O/2O23.

12. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

12.1.1Conforme o ltem 12 do Edltal e 14 do contrato e subsequentes há previsão expressa de sanções

administrativas pelo eventual inadimplemento, por tanto, dispensável a garantia, uma vez que o
contrato não cumprido, sofrerá as sanções previstas.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIçOS.

13.1 Não se a plica

14. SANçÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas prevlstas

no art. 156 da Lei Federal n.s 14.133, de 2027, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos
do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes
va riações:

14.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

14.3.1, A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entrê a decisão finalque impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo
para a Administração, não importando em mora, nem gêra compensação financeira.

14.4 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), cãlculada sobre o valor global do contrato
ou da parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31e (trigésimo primêiro)
dia, a multa de mora será cônvertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

14.5 O procedimento para aplicação das sançôes seguirá o disposto na Lei Federal ne 9.784.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ h1]ati\
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14.6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação

das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.e 14.133.

14.7 Sem prejuízo das sanções prêvistas nos itens anteriores, a respo nsa bilização administrativa ê civil de

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeirâ, na

participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista

na Lei Federal n.e 12.846, de 2013.

14.8 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo

contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.

15. CASOS DE EXnNçÃO:

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de

sua própria conduta;

15.1.2 de Íorma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por

decisão jud icial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção

à outra, por es€rito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ATTERAçÔES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔE5:

16.1 Este contrato poderá ser alterãdo em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 ê 125 da Lei

Federal n.e L4.L33. de 202L.

16,1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do arÍ. L24 da Lei Federal n.e 14.133,
de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas

compras.

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação
do Contratado com outrâ pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
origina l;

b) se.lam mantidas as demais cláusulas ê condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à exêcução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à

continuidadê do contreto-

16.3 A substituição de consorciado deverá ser êxpressamente autorizada pelo órgão ou entidade
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os
mesmos quantitatlvos para efeito de habilitação técnica ê os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato.

16.4 As alteraçôes previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

3l
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15.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o

prazo de 30 (trinta) dias para decidit admitida a prorrogação motivada por igual período

17. DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS

17.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do

CONTRATADO, se houveç será realizado mediante prévia e Íundamentada aprovação do CONTRATANTE,

observados os princípios do art.6e da LGPD, especialmente o da necessidade;

17.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão seÍ utilizados para outros fins, observadas

as diretrizes e instruçôes transmitidas pelo CONTRATANTE;

17.4 Os rêgistros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto
de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a

legislação e o disposto nesta Cláusula;

17.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas

nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras

deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará pâra o CONTRATADO e para seus prepostos -
devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente

contrato ê após o seu encerramento.

17.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de

violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de

questiona mento das autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser
provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade
e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam
ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar
termo de compromisso e confidencialidade, em que se rêsponsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo
disposto nesta Cláusula.

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a sua

finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na
forma Lei Federal nq 13.709, de 14 de agosto de 2018, que estabeleceu a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoa is-LG PD.

-12
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17.13 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pêssoais

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusivê por meio de auditores
independentes, a fim de zelar pelo cumpÍimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

17.14 Eventual compa rtilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de

autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita âos mesmos

limites im postos ao CONTRATADO.

17.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o

CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.16 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do
CONTRATANTE à Controladoria-Geraldo Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em
caso de dúvida jurídica devidamente Íundamentada.

18. DTSPOSTçÔES GERATS:

18.1 lntegram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta

apresentada pelo Contratado durante a licitação.

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.e 1.4.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.p 010/2023 e
demais leis municipais, estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida
legislação aos casos omissos no presente contrato.

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná.

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Pitanga - PR, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Locale data

CONTRATANÍE CONTRATADA

Testemunhas

1 - Nome:

2 - Nome:

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEqUENO PORTE

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.s XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

xxxxxxxx, portado(a) da Carteira de ldentidade n.e xxxxxxxx e do CPF n.e xxxxXXXX, DECLARA, para

os fins dispostos no Pregão Eletrônico ít.e /- sob as penas da Lei, que esta empresa, na

presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 3e da Lei Complementar ne 123, de M/t2/2O06;

( ) EMPRESA DE PEqUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3e da Lei Complementar ne 123, de
M/1212006;

( ) M ICROEM PREEN DE DOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo l.e do artigo 18-A da Lei Complementar ne

723, de LA/Q/2O06, com redação dada pela Lei Complementar ne 188, de 2021.

( )COOPERATIVA, nostermos doArt.34, da Lei Federal ne tL48812O07

DECLARA a inda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4e do artigo 3e da Lei
Complementar n.s 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Quê não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno
porte, de que trata o art. 3e, ll da Lei Complementar ns 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos
celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação.

Local e data

Representante Legal

3:l
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ANEXO IX

DECLARAçÃO LGPD.

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.e XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

XXXXXXXX, portado(a) da Carteira de ldentidade n.e XXXXXXXX e do CPF n.e XXXXXXXX, DECLARA, para

os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as

condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:

1, Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer
para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;

1.2. referentes a participações societárias;

1.3. informações inseridas em contratos sociais;

1.4. endereços físicos e eletrônicos;

1.5. estado clvil;

1.6. eventuais informações sobre cônjuges;

1.7, relações de parentesco;

1.8, número de telefone;

1,9, sanções administrativas que esteja cumprindo perdnte a Admlnlstração Pública;

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa;
dentre outros necessários à contratação.

2, Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da

Administração Pública.

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido,

legítimo e, portanto, juridicamente adequado.

Loca I e data

Representante Legal

l5
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AV|SO DE LTCTTAçAO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.9 O112026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O112026

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e 74.733/2I, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: ,,coNTRATAÇÃo 
DE EMPRESA PARA FoRNEcIMENTo DE MARMITAS,,.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 20 de Janeiro de 2026

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 20 de Janeiro de 2026.

rNlcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREçOS: às 09h30min do dia 20 de Janeiro de 2026.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

VATOR MAXIMO: RS 275.992,50 (Duzentos e Setenta e Cinco Mil Novecentos e Noventa e
Dois Reais e Cinquenta Centavos).

- Critério de Jultamento: Menor Preço Por ltem

- Aquisição do Edital

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados
na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose
de França Pereirâ, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000,
no horário das 8:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço
eletrônico: www.santamariadooeste.or.gov.br.

lnformações : (42lr 9 984t-O495

trljl*"r" do oeste/PR, 06 de raneiro de 2026

,r-r^[wrÊ,
Pregoeiro - Portaria n" 744/2025
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PusucAçÃo: 06/01/2026 i3:s6
ri!ícro REc- pRoposra: 07/0 r /202 6 08r0o

FIM Rtt. PROPOÍA: 20/01,,2026 09ioo

rNíoo DTSPUTÂi 2o/'or/2026 09:30

TIPO DE !ÂNCE: MENOR LANCE

TIPO txCtRRAME ÍO: ABERÍO

ÊxClUSrvO Mtr NÂO

vAloi rOIAt DO PiOCISSO: RS 275.992,5000

ErÍáro dê publi@çao 01,2026 - aLLCOMPRAS

OBJETO DO PROCESSO

coNTRAfa(io DE ÉMPRESA paRÂ FoRNECTMÊNÍo DE MARMrras

FER DO PES

SANTA MARIA DO O'STÉ PR 06101/2026

+"8,"t*
Extrato de publicação

PRECÃO ELETRONICO - 0112026

N" PROC. ADM. Otl2026

Extrato dê publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgâo MUNlClplO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentaçào CON FORM E EDITAL realizará PRECÃO ELETRON ICO
sendo conduzido por FERNANDO LOPES e têndo como autoridade

OSCAR DELCADO.

Lá,ã denr.is informàçõês contôto via e-mail; pmsmo@yahoo.com.bí, teleíone:4?35441359 ou ôcesso pelo link: bsn TElE9lÊp-Iallel0le!9rerr?Ialr:ifigs?
ÊêolrEyó!sk,%sDwYFloxui4uBYLxuPsooRbkwlàzvrÊTmvF7s2F 9xmAz.§nk'tour §tíscqa4ghgylixz!ÍMLoÂglyylDtEy3MiIol,§Oa1lwoonEglrL2ÁeMUrúlp



Paraná. 07 dc Janeiro de 2026 . Diário Oticial dos Municipios do paraná . ANO XIV I N" 3.142

DA Pt BLICA(',IO DAS LIST,IS E DOS RECt,RSOS
Art. 12. O Municipio publicará:
I - lista dc inscrilos:
II lista preliminar classilicada- com pontuaçào:
Ill - prazo de 03 (três) diss para interposição de recursos:
IV - lista final de classilicaçãoi
V cada-stro dc rcsenâ,

CAPiTTiLO X
DA HOMOI,OGAÇÃO
Aí. 13. Á lisla tinal será homologada por Decreto lüunicipal e

encârDinhâdâ âo Ministério dâs Cidades- nos tcrmos da Portaria M('lD
n' 1.416/2023.

CAPITT'LO \I
DISPOSIÇÔES FIN-,\1S
Aí. l{. A seleÇào deverá seÍ concluída até quc se atinja 50o/.
(cinquenta por cento) da e\ecuçâo da obra.
Art. 15. Os casos omissos seÍào resolvidos pelâ Secretâriâ Municipal
de Assistência Social.
Aí. 16. Dsta Portaria cntra em vigor na data de sua publicaçào.

-{rt. 17ô - Esla portâriâ entra em vigor na data de sua publicação.
revogando as disposições em contráÍio.
Gabinete do Prelcito Municipal de Santâ I-úci& Estado do Paraná em
06 de janciro de 2026.

.!LvÁNO TORTELLI
Prelcito Municipal

Públicâdo por:
Sandra Mara Dâlek

Código ldentifi câdortE A67 6244

PRltÍ-Eít t tL,\ Ml;Nl(l
cs'r DO PARAN

DU S.A.NI À
Á
§IARIÂ DO OES'fE

LI(',t I \(',.\o
.\\ ts() t)t I I( t I {('\()

PRo( l-.DI\.Íl,N IO At)\l INISTR,\ I IVO \." 012026
NÍôt)^LIt)Ar)t:: PRE(iÀO Et.lr r rtÔNIC0 N.'01/202(,

O ,\4unicipio de Santa Maria do Oeste. Estado do Paraná com
fundamento nâ l-ei F'ederal n.' l,l.l33/21. comunica que rcalizará
Iicitaçào cortl,rnnc as s(guinte j e:Fcci fi caçi,cs:

OB.IU l O: 'CO\TR^tAÇiO DE
FoR\ECIMI.]NTO DE ÍÁR\{I'IÀS".

F,\IPR[:S,\ I'.TR I

aCtBflIE\-l'O DAS PROPO§TIS: âté as 09h00min do dia 20

Yc Janeiro de 2026.

ABÍ]RT[:RA DAS PROPOS'IAS: às 09h00rnin do dia 20 de Janeiro
de 2026.

I\t( to D^ sEssÂo DE DISPI'rÀ DU PREÇOS: às 09hl0min
do dia l0 de Jrneiro de 2026-

LO( ÂL: *rvs.bll.org.br "Acesro Identificado no link - licitâçíies"

\'.\l-OR \Í.\\lllO: RS 275.992,50 (Duzentos e Setenta e ('inco
illil \ovecentos c \ov€ntâ e Dois Reàis e ( inqúenia ( entavos).

- ('rilério de Julgâmento: Nrenor Prcço lror ltem

- Aquisição do lldital

ESTÂDO DO PÀR{NÁ
PREFÉITT]R,\ ltt]\TCtPÀI, DE SA\TO ANTô\IO DO

STJIX)ES'TE

GSBI\ETE DO PR!]FETI O
DECRETO \'.t-I6/2026

DECRU'IO r-" {3I6/202ó
o PREI EITO i\It \.'l('tPÀL Dt- SAr.,l O A\l O\lO tX)
SIIDOIiS'IE, ES'I ADO DO PARANÁ. no uso de suas atribuiça)cs

FLS

Publicado por:
Fernando [.opcs

( ódigo Idcntificâdor:55DEC585

l.rcrTA( io
,\\ lso DE LI( tT,\ÇÂo

PROCTJDIMENl'o ADMINIS'I'RATIVO N." O2l2026
lVlODAI,IDADE: PRECÀO ELETRôNICO N,' 0212026

O Municipio de Santa Maria do Oeste. Estado do Paraná corn

fundamcnro na Lci Federâl n." 14.133121. comunica que realizará
liciteçào conformc ar seguinte: ejpccifi úaçôes:

OBJIa I (): '.\Qt ISI('.\() DIi \IOl (X't L l l\'\DOR \
c \\ot.t\ \. ( o\t P(I t-\( I \ \ti\t\r \ Dl. ' HP t..

CÁRRT]'I'Â. \'ISA\DO ,\TE\I)ER AS DE}I,\\I)AS I) \
s[]ct{t.r'r \RLl \r1\l('tP,\t. DE ,\(;RI( t l.tl R.\ t)t,t s.\\'t.\
\t.{Rr.\ DO Ol:S I [] - PR".

RECIIBINIEN'I'O DAS PROPOS'I AS: alé âs 09h00min do dia 2l
de Janriro dc 2026.

ABDR'ItrR{ DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 2l de Janeiro
de 2026.

I\I('|O D.\ SESS.\O DU DISPTr,\ DE PRE('OS: à§ 09h30min
do diô 2l de Janciro de 2026.

LO('.\1.: §n§.bll.org.br ".\cesso ldrntificado no link - licitâçôes"

\'Àl.OR l\'tÀXIUO: R$ 60.661,95 (Scssentâ l\fil seiscentos r
Sessênts e Qurtro Reâis e \oventa e Cinco ( entâvos).

- Critório de Julgrmento: Menor Preço Por kenl

- Aquisiçào do Edilal

O prescntc Edital. cncontrâ-sc à disposição pâra verificaçâo por pârtc

dos intcressados na Dirisâo de Licitações. nas dcpendências da
Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França Pcreira. 10.

CentÍo - Município de Santa Mâriâ do Oeste-Pr. CEP 85.210-000. no
hoÍirio da$ 8100 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. bcnr como no

endercço e le lrôn ico: §1\ \\'. santam ariadooeste. pr.go\ . br.

Ini'ornrações: (42) 9 9841-0495

San(a ivíaria do Ocste,'PR. 06 de Janeiro de 202ó.

FERNANDO LOPES
PreSoeiÍo - Ponaíiâ n' l{4/2025

Públicàdo por:
Fernando Lol^-s

(lódigo ldentificâdor: l-7 t B-1.1lil:

t80

C) prescnte [dital. enconlra-se à disposiçào paÍa \erillcaçào por parte
dos interessâdos na I)ivisão de Licitaçôes. nas dcpendênciâs dâ
Prcliiturâ Municipal situada nâ Rua Josc de França Pe.eira. 10.

Ccntro - NÍuni0ipio dc Sanla Maria do C)este-PÍ- CEP 85.2i0-000. no
horário das 8:00 ás 121)0 e das l3:00 ás l7:00 horas. bem conro no
cndereço l-leúónico: w1!r\,.santamâriadooestc.pr.gov.br,

lnlormâçÔes: (,12) 9 9841-0495

Santa Mariâ do Ocstc/PR. 06 de Janeiro de 202ó.

FERNÁNDO LOPES
Pregoeiro - Portaria n' 144/2025

rrun.diariornunieioal.com.brrur»o
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Oficio n.e 01/2026 Santa Maria do Oeste - Pr, 13 de Janeiro de 2026

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 32612071, on
encaminhamos documentos rêfêrentes aos procedimentos licitatórios abaixo relacionados quais

encontram-se disponíveis no Portal do Município http://www.santamariadooeste.or.gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 0112026
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 02/2026
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 03/2026
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 0412026
- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.9 O1l2026

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada estima e
consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente

Departâ nto de Licitação

Exmo. Senhor:

TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS OO PROCESSO

PREGÀO ELETRÔNICO N" Oí/2026
Processo Administrativo No 01 /2026

Tipo: AQUISIçÃO
PREGOEIRO: FERNANDO LOPES

Data de Publicação: 06/01/2026 13:56:04

LOTE 1

Item: 1 Ouant.: 10.514 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 26.25

lil

1de3

ln
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Descrição: MARMITEX 700 cRAMAS REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
DESCARTAVEL OE ISOPOR, PESANDO DE 7OO A 710G, CONFORME CAROAPIO, COM NO MINIMO 2'IO GRAMAS
OE PROTEINA ANIMAL (CARNE) INCLUSO REFRIGERANTE LATA DE 350 À,41, COM AS SEGUINTES OPÇÔES
VARIADAS:

oPÇÃo 1

.ARROZ

.FEIJÃO
-CARNE DE FRANGO ASSADA
.MACARRÃO ESPAGUETE ALHO E OLEO
-SALADAS: CENOURA COZIIDA E ALFACE

oPÇÃo 2
.ARROZ
-FEIJÃO PRETO
]ARNE SUiNA DE PANELA

.<MANDIOCA COZIDA
.SALADAS: BETERRABA COZIDA E REPOLHO

oPÇÃo 3
.ARROZ
.FEIJÃO PRETO
-POLENTA
.CARNE BOVINA AO MOLHO
-SALADAS: ALFACE E TOMATE

oPçÃo 4
.ARROZ
-FEIJÃO PRETO
.PURE DE BATATA
.CARNE SUíNA ASSADA
-SALADAS: REPOLHO COZIDO E PEPINO

oPÇÃo 5
.ARROZ
.FEIJÃO PRETO
VACARRÃO TIPO CASEIRO

.-JARNE OE FRANGO AO MOLHO
-SALADAS: CENOURA RALADA, BROCOLIS COZIDO

Autor
PARTICIPANTE 172

PARTICIPANTE 034

PARTICIPANTE 589

PARTICIPANÍE 026

Marca,íModelo
atx / atx

MARMITEX / I/ARMITEX

NÃO SE APLICA

Náo de Aplica

ValoÍ
26,25

26.25

26.25

26,00

n/)

oPÇÃo 6
-ARROZ
.FEIJÃO PRETO
-BATATA DOCE COZIDA
-CARNE MoíDA E ovo cozroo
.SALADAS: ALFACE COM RUCULA E BETERRABA RALADA.

t

((,

2de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO

PREGÂO ELETRÔNICO N" Oí/2026
Processo Administrativo No 01 /2026

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FERNANDO LOPES

Data de Publicação: 06/01/2026 13:56:04

MOVIMENTOS DO PROCESSO
0710'l/2026 t1:16: LOGIA E SOLUÇÕES LTDA

| 4t 0í t2í26 7 *rí |íB ALiERAÇÃo DE pRoposrÀ 40.2Zs.562 MúR|Lô BiDA1EAL

-191011202614:59:5í 
CADASTRO DE PROPOSTA VALMIR PEDRO l\,,lARTlNS - RESTAURANTE

20/01/202609:08:08 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia, agradecemos a participaçáo no presente procedimênto licitatório, lembramos sempre ofertar valores exequiveis.
20/0í/202609:47:59 MENSAGEM PREGOEIRO
Favor anexar a Proposta Final atualizada, retomamos âs 10:30h, para prosseguimento.
20/01/202609;49;03 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares

201o1t2026 0:28:03 MENSAGEM PREGOEIRO

Em conferência aos documentos, veriÍcou-se que a empresa vencedora apresentou os mesmos conforme edital, sendo declarada
HABILITADA.

LOTE 1 . ADJUDICADO
LOTE .I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

{)

Ge.ado em:2010112026 I I:01:'l I 'l de4

tn

09i01/2026 16:48:05 CADASTRO DE PROPOSTA RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA
'14101/2026 09:57:19 CADASTRO DE PROPOSTA 40.245.562 MURILO BIDA LEAL

20lo112026í0:01:44 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante 40.245.562 MURILO BIDA LEAL adicionou o arquivo 1a62Íd5ce27a48f5b4251edÍ67e24Íe1.pdÍ aos documentos
complementares.

M
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: NÃO SE APLICA Modelo:

DESCT|çãO: MARMITÊX 7OO GRAMAS REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DESCARTAVEL
DE ISOPOR, PESANDO DE 7OO A 710G, CONFORMÉ CARDAPIO, COM NO MINIMO 210 GRAMAS DE PROÍEINA ANIMAL
(CARNE) INCLUSO REFRIGERANTÉ LATA DE 350 ML, COM AS SEGUINTES OPÇÕES VARIADAS:

oPÇÂo 1

-ARROZ
-FEIJÃO
.CARNE DE FRANGO ASSADA
-MACARRÁO ESPAGUETE ALHO E ÓLEO
-SALADAS: CENOURA COZIIDA E ALFACE

oPÇÁo 2
-ARROZ
.FEIJÃO PRETO
-CARNE SUINA DE PANELA
-MANDIOCA COZIDA
iALADAS: BETERRABA COZIDA E REPOLHO

oPÇÁo 3
-ARROZ
-FEIJÃO PRETO
-POLENTA
-CARNE BOVINA AO MOLHO
.SALADAS: ALFACE E TOMATE

oPÇÃo 4
-ARROZ
.FEIJÃO PRETO
.PURE DE BATATA
-CARNE SUiNA ASSADA
-SALADAS: REPOLHO COZIDO E PEPINO

oPÇÃo 5
-ARROZ
-FEIJÃO PRETO
.MACARRÃO TIPO CASEIRO
.CARNE DE FRANGO AO MOLHO
-SALADAS: CENOURA RALADA. BROCOLIS COZIDO

-,>ÇÁO 6

'-,iiROZ-FEIJAO PRETO
-BATATA DOCE COZIDA
-CARNE MOIDA E OVO COZIDO
-SALADAS: ALFACE COM RUCULA E BETERRAEA RALADA
Quantidade: 10.514 Valor Unit.: 18,90 Valor Total: 1 98.714.60

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrta Final oiÍ.(%) ME

1 40-245.562 MURILO BIDA LEAL 589 40.245.562/0001-10 26.25 18,90 Sim

2 RESTAURANTE SABORES DATERRA 034 55,144.534/000,1.83 26.25 19,00 0,53 Sim

4 ATEXARA TECNOLOGTA E SOLUÇÔES 172 24 .925.253t0O01-34 26,25

:9q0_
26,25

7,89 Sim

28,0í sh
DESCLASSIFICADOS

Oferta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

Razão Social Num Documento OÍeía lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

Gerado em: 20/0'1/2026'1 1 :01 :19

MOVIMENTOS DO LOTE

2de4

rl

3 VALMIR PEDRO MARTINS . 026 r8.917.850/0001-14 26.00

Razão Social Num Documento

INABILITADOS (

l(,



F

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

o7l01/2026 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

20i01/2026 09:OO:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

20/01/2026 09:30:07 DISPUTA

20/01/2026 09;30:07 LANCE VALMIR PEDRO MARTINS - RESTAURANTE (PARTICIPANTE 026) 26,00

26,25

20/0í/2026 09:30:07 LANCE RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA {PARTICIPANTE 034) 26,25

20/01/2026 09:30:07 LANCE 40.245.562 l\.4URILO BIDA LEAL (PARTICIPANTE 589) 26,25

20/01/2026 09:31:í0 LANCE RESTAURANTE SABORES DATERRA LTDA (PARTICIPANTE 034) 25,00

20/0t/2026 09:3í:58 LANCE VALMIR PEDRO MARTINS - RESTAURANTE (PARTICIPANTE 026) 24,80

20/0í/2026 09:32:06 LANCE 40.245.562 MURILO BIDA LEAL (PARTICIPANTE 589) 24,50

'010112026 O9:.32t22 LANCE VALMIR PEDRO MARÍ|NS - RESTAURANTE (PARTICIPANTE 026) 24,30

2010112026 09t32112 LANCE RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA (PARTICIPANTE 034)

20/0í/2026 09:32:56 LANCE VALMIR PEDRO MARTINS - RESTAURANTE (PARTICIPANTE 026) 23,50

2O1O112026 09t33t21 LANCE RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA (PARTICIPANTE 034) 23,30

20/01/2026 09:33:40 LANCE VALMIR PEDRO MARTINS - RESTAURANTE (PARTICIPANTE 026) 23,00

20/01/2026 09:33:50 LANCE 40.245.562 MURILO BIDA LEAL (PARTICIPANTE 589) 22,50

20/01/2026 09:34:03 LANCE VALMIR PEDRO MARTINS - RESTAURANTE (PARTICIPANTE 026) 22,00

2010112026 O9t34t4O LANGE RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA (PARTICIPANTE 034) 21,80

20/0í/2026 09:36:00 LANCE 40.245.562 MURILO BIDA LEAL (PARTICIPANTE 589) 21,00

2010112026 09t36:02 LANCE RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA (PARTICIPANTE 034)

20/01/2026 09:36;28 LANCE VALN4IR PEDRO MARTINS - RESTAURANTE (PARTICIPANTE 026) 20,50

2010112026 09:37123 LANCE RESTAURANTE SABORES OATERRALTDA (PARTICIPANTE 034) 20,30

20/01/2026 09:37;40 LANCE 40.245.562 MURILO BIDA LEAL (PARTICIPANTE 589) 20,00

20/0í/2026 09:38:36 LANCE RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA (PARTICIPANTE 034) 19,80

20/o t/2026 09:38:36 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTtCA

19,70

20/01/2026 09:39:55 LANCE RESTAURANTE SABORES DATERRA LTDA (PARIICIPANTE 034) 19,60

2010112026 O9:10i29 LANCE 40.245.562 MURILO BIDA LEAL (PARTICIPANTE 589) '19,50

2010112026 09:40142 LANCE RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA (PARTICIPANTE 034) 19,40

20/0í/2026 09:40:55 LANCE 40.245.562 MURILO BIDA LEAL (PARTICIPANTE 589) í9,00

2010112026 09:.41i12 LANCE RESTAURANTE SABORES DA ÍERRA LTDA (PARTICIPANTE 034) 19,00

2010112026 09t41t40 LANCE 40.245.562 MURILO BIDA LEAL íPARIICIPANTE s8s) 18,90

20/01/202609:43:40 NOTTFTCAçÀO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é 40.245.562 MURILO BIDA LEAL

2OlO1 12026 Ogi43,4O HABILITAÇÃo

2OlO112026 1O:30:04 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

2010112026 1í:00:05 EM ADJUDICAçÃo

20l0'l12026 II:01 :19 ADJUDICADO

Geíado em. 2OlO1 12026'l 1 :01 :1 9 3de4

/n

0610112026 13:56:03 PI,JBLICAOO

2Ol01/2026 09:30:07 LANCE ATEXARA TECNOLOGIA E SOLUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 172)

24,00

20/0í/2026 09:34:53 LANCE VALMIR PEDRO N,IARTINS - RESTAURANTE (PARTICIPANTE 026) 21,50

21,30

'/01/2026 09:39:37 LANCE 40.245.562 l\rURlLO BIDA LEAL (PARTICIPANTE 589)

+('



FLS\ }3

MEMBRO DE

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PREGOEIRO: OPES

MEMBRO DE APOIO TOI,,IEN

SANTOS

Getado em: 2OlO1 12026 1'1 :01 : 1 9 4de4
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATORIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N" O1/2026
Processo Administrativo No 01 /2026

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FERNANDO LOPES

Data de Publicação: 06/01/2026 13:56:04

LOTE l -LOTE1

2Ol01/2026 09:30:07 ATEXARA TECNOLoGIA E SOLUÇÓES LTDA

vÁLtDo 26.25

20/0í/2026 09:30:07 RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA

--/ÁLtDo 
26.2s

26.25

20/01/2026 09:37:23 RESTAURANÍÉ SABORES DA TERRA LTDA

vALrDo 20.30

2010112026 09.37t4O 40.245.562 MURILO BIOA LEAL

vALroo 20.00

20/01/2026 09:3E:36 RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA

vALtDo 19.80

20/01/2026 09:39:37 40 245.562 MURILO BIDA LEAL

vALrDo 'í9.70

20/01/2026 09:39:55 RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA

VÁLIDO í9,60

19.50

2010112026 09110l.42 RESTAURANTE SABORES DA ÍERRA LÍDA

vÀLtDo í9.40
20/01/2026 09:30:07 40.245.562 MURILO BIDA LEAL

VÁLIDO
20/01/2026 09:40:55 40.245.562 MURILO BIDA LEAL

VÁLIOO 19.00
2olo112026 09t3o:07 VALMIR PEDRO MARTINS - RESTAURANTE

vAlroo 26.00
201011202609t11t12 RESTAURANTE SABoRES DA TERRA LTDA

vALtDo 19.00

2010í/2026 09:31:í0 RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA

vÀLtDo 25.00
20101/2026 09:41:,O 40.245.562 MURILO BIDA LEAL

vALtDo
20/0í/2026 09:31:58 VALI,'IIR PEDRO MARTINS - RESTAURANTÉ

VALIDO 24.80

20/0í12026 09:32:06 40.245.562 MURILO BIOA LEAL

vÁLrDo 24.50

18.90

2olo112026 o9t32t12 RESÍAURANTÉ SABORES DA TERRA LTDA

vÁLrDo z4.oo

20/01/2026 09:32:56 VALMIR PEDRO MARTINS - RESTAURANTE

vÀLtDo 23.50

/01/2026 09:33:21

vÁLrDo

RESTAURANTE SAEORES DA TERRA LTDA

23.30

20/01/2026 09:33:!t0 VALMIR PEDRO MARTINS - RÉSTAURANTE

vÁLrDo 23.00

20/01/2026 09:34:03 VALI\rlR PEDRO À,4ARTlNS - RESTAURANTE

vÀLroo z2.oo

20101n026 09134140 RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA

vALrDo 21.80

20/01/2026 G):34:53 VALMIR PEORO MARTINS - RESTAURANTE

vALrDo 21.50

20/01/2026 09:36:00 40 245.s62 MURILO BIDA LEAL

VALIDO 2í.00

20/01/2026 09:36:02 RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA

vALtDo 21.30

20/01/2026 09:36:28 VALMIR PEDRO MARTINS - RESTAURANTE

vÁLrDo 20.50

Gerado em: 2010112026 1l:O1t24 1de1

[q

2010112026 09t32122 VALMIR PEDRO MARTINS - RESTAURANTE

vÁLtDo 24.30

20/01/2026 lrg:ilo:29 40.245.562 MURILO EiDA LEAL

VALIDO

/

20/01/2026 09:33:50 40.245.562 MURILo BIDA LEAL

VÁLIDO 22.50

+l' fl
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01/2026
Processo Administrativo N" 01 /2026

Tipo: AaUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FERNANOO LOPES

Data de Publicação: 06/01/2026 13:56:04

TOTAL DO PROCESSO: í98.714,60

40,245,562 MURILO BIDA LEAL 40.245.562/0001-10 198.714,60

LOTE í Quant.: 1 Num: 589 Lance: 18.90 Total: í 98.714,60

tem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: NÃO SE APLICA [,4 odelo

Descrição: MARMIÍEX 700 GRAMAS REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
DESCARTAVEL DE ISOPOR, PESANDO DE 7OO A 710G, CONFORME CARDAPIO, COM NO IVTINIMO 210 GRAI\4AS
DE PROTEINA ANIMAL (CARNE) INCLUSO REFRIGERANTE LATA DE 350 ML, CO[/I AS SEGUINTES OPÇÕES
VARTADAS: OpÇÃO 1 -ARROZ -FE|JÃO -CARNE OE FRANGO ASSADA -MACARRÃO ESPAGUETE ALHO E ÓLEO
-SALADAS: CENOURA COZIIDA E ALFACE OPÇÃO 2 -ARROZ -FEIJÃO PRETO -CARNE SUíNA DE PANELA.
MANDIOCA COZIDA .SALADAS: BETERRABA COZIDA E REPOLHO. OPÇÃO 3- -ARROZ -FEIJÃO PRETO .
POLENTA -CARNE BOVINA AO MOLHO -SALADAS: ALFACE E TOMATE OPÇAO 4 -ARROZ fEIJAO PRETO -
PURE OE BATATA.CARNE SUíNA ASSADA -SALADAS: REPOLHO COZIDO E PEPINO OPÇÃO 5 -ARROZ -
FEIJÃO PRETO.MACARRÃO TIPO CASEIRO.CARNE DE FRANGO AO MOLHO.SALADAS: CENOURA RALADA.
BROCOLTS COZTDO OpÇÃO 6 -ARROZ -FE|JÃO PRETO -BATATA DOCE COZTDA -CARNE t\rOíDA E OVO COZTDO
-SALADAS: ALFACE COM RUCULA E BETERRABA RALADA.

Quantidade: 10.514 Val. Ref.:26,25 Valor Unit.: 18,90 Total ltem: í98.714,ô0

(,

MEMBRO DE

PREGOEIRO: F

EAP

OPES

IASSIUNIK DOS SANTOS

Gêrâdo êm: 2OlO112026 11:01119

MEMBRO DE APOIO DAN OI\,4EN

1de1



FtS$À
40.245.552 MURttO BIDA tEAt

RUA FRANCISCO TEIXEIRA NA. 37 CENTRO, SANTA MARIA DO OESTE.PR

CNPJ: 40.24s.s6210001-10

TELEFONE: (42)99859-1284

PROPOSTA DE PREçOs

PREGÃO ELETRÔNICO N" O1 ANO: 2026

DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor: 40.245.562 MURItO BIDA LEAL

CN PJ/CP F : 4o.24s.s62.010L/ L0

Endereço: Rua Francisco Teixeira n9. 37

Bairro: Centro

CEP:85.230-000
Telefone: (42) 99859-1284

Cidade: Santa Maria do Oeste Estado: Paraná

e-mail: eule eleal@outlook.com
Banco: 133 Agência: 1252 Conta corrente: 17.545-5

Constitui objeto desta licitação: Aquisição de OBJETO, para atender ao(à) MUNICIPtO DE SANTA

MARIA DO OESTE.PR.

ifica técnicas:1.

1 MARMITEX 7OO GRAMAS REFEIÇÃO COMPLETA

INDIVIDUAL. ACONDICIONADA EM EM BALAGEi,í

DESCARTAVEL DE ISOPOR, PESANDO DE 7OO A

710G, CONFORME CARDAPIO, COM NO MINIMO
210 GRAMAS DE PROIEINA ANIMAL (CARNE)

INCLUSO REFRIGERANTE LATA DE 350 ML, COM AS

5EGUINTES OPÇÕE5 VARIADAS:OPÇÃO 1-ARROZ-

FEUÃO-CARNE DE FRANGO ASSADA.MACARRÃO

ESPAGUETE ALHO E ÓLEO.SALADAS: CENOURA

cozlrDA E ALFACEOPÇÃO 2-ARROZ-FEUÃO PRETO-

CARNE SUíNA DE PANELA-MANDIOCA COZIDA-

SALADAS: BETERRABA COZIDA E REPOLHO.OPGO

3.ARROZ,FEUAO PRETO-POLENTA-CARNE BOVI NA

AO MOLHO-SAtADAS: ALFACE E TOMATEOPçAO 4-

ARROZ-FEUAO PRETO-PURE DE BATATA-CARN E

SUíNA ASSADA,SALADAS: REPOLHO COZIDO E

PEPINOOPçÃO 5-ARROZ-FEUÃO PRETO-

MACARRÃO IPO CASEIRO.CARNE DE FRANGO AO

MOLHO'SALADAS: CENOURA RALADA, BROCOLIS

COZIDOOPÇÃO 6 .ARROZ.FEUÃO PRETO.BATATA

DOCE COZIDA-CARNE MOÍDA E OVO COZIDO-

SALADAS: ALFACE COM RUCULA E BETERRABA

RALADA.

10.514 18,90 198.714,60

794.7M,60TOTAL

2. A validade da proposta é de 60 (sessenta dias).

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o
período de validade e, inclusive, pêlo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao

Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente.

il

fltb

Item Nome do produto/sêrviço Quantidadê Marca Preço máx. Preço máx.

total



4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas

operações previstas com o benefÍcio do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior
do que o máximo UNITÁR|O estimado para o item, inde pe ndenteme nte de tratar-se de
"operação interna", conforme estabelece o Convênio ICMS n.9 26, de 2003 - CONFAZ.

4.1 as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverão, de

forma expressa e obriBatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado ê o preço

desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o
percentualde desconto relacionado à isenção fiscal.

4.2 para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação
com o preço desonerado do lcMs (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com
o valor do respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital.

5. O arrematante atesta o atendimento dâs exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.

6. O arrematante DECLARA quê, para fins do disposto no § 1.e do art.63 da Lei Federal n.s

L4.L33/2027, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurâdos na Constituição Federâ1, nas leis tÍabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega desta proposta.

Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, 20 de.ianeiro de 2026

ooom..to rsrin.do diaiblmnr.

g#r{b o:É: 2olor/m26 oe:sr:5r{.oo
wmq@ í hnD.Jlhrió..&.t@.br

MURILO BIDA LEAL

il

(n

\1q
FLS,\ 1 I



Empresário(a)

Nome Civil
t\,4URlLO BIDA LEAL

CPF

050.193.299-24

CNPJ
40.245.56210001-10

Data de Abertura
04t01t2021

Nome Empresarial
40.245.562 MURILO BIDA LEAL

Capital Social
50.000,00

SituaÇão Cadastral Vigentê
ATIVA

Endereço Comercial

CEP
85230-000

BaiÍro
CENTRO

Logredouro
RUA FRANCISCO TEIXEIRA

Munícipio
SANTA I\,4ARIA DO OESTE

Número
37

UF
PR

Complemento
LOJA LOJA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

PeÍíodos de Enquadramento como MEI

Período
1o período

lnício
0410112021

Fim

Atividades

Forma dê Atuação
Estabelecimento Ílxo

Ocupação Principal
Comerciante independente de bebidas

Atividade Principal (CNAE)

4723-7lOO - Coméício varejista de bebidas

Ocupaçóes SêcundáÍias
Proprietário(a) de lanchonete, independente
FornecedoÍ(a) de alimentos preparados para
empresas, independente

Marmiteiro(a) independente

Promotor(â) de vendas, independente
Proprietário(a) dê bar e congêneres, com
entretenimento, independente
PropÍietário(a) de reslaurante, independente

Atividades Secundárias (CNAE)

56'1í-2103 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
5620-1101 - Fornecimento dê alimêntos preparados
preponderantemente para empresâs
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para consumo domiciliar
7319-0/02 - Promoção de vendas
56í 1-2105 - Bares e outros estabelecimentos êspeciâlizados em

il
servir bebidas, com entretenimento
5611-2101 - Restaurãntes e similares

a1

FLS$B

Gertificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Data da Situação Cadastral
04l0'U2021



Termo de ciência e Responsabitidade com Efeito de Dispensa de Atvará e ticença átElFuncionamento I

Dêclaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pêla Prefeitura do
Município para a dispensa da êmissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçôes
ao uso de espaços públicos; autorizo a rcalização de inspeção e Íiscalização no local de exercicio das atividades
para fins de veriÍicação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do Municipio poderâo acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Oispensa de Alvará e Licença dê
Funcionamento.'

r I I

!
II

I

I

a

il
t))

. Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Cêrtiíicaalo comprova as inscriçPes, alvârá, licenças € a situaÉo de enquadramenlo do empr€úno na condiÉo dê Microempreênd€dor lndividuãi.
A sue âcêilâÉo êstá condicionade à verificaÉo de sua autênticidâde nâ lntemet, no endereçor https://mei.receitia,economia.aov.br/certiÍcâdo
Ceíificado emilido com base na Resolução n" 59. de 12 de âgosto de 2020, do Comité pârã Gestão dâ Rede Nacional paía a SamplifrcáÉo do Registro
e da Legalizaçáo de Empresas e Nêgôcios - CGSIM.

ATENÇÁO: qualquer rasurâ ou emenda invalidará estê documgnto.

E

tb



14/01/2026.09:08 aboul blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS]L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo DE rNScRlÇÁo

40.245.s620001-í 0
[IATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

04101t2021
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Ti'ULO DO ES-ÀBELECIVEI.TO (NOME DE EAN'ASIA,

ME

DIGO E OESCR DAATIV]DAOE ECON

47.23-7-00 - comércio vaÍejista de bebidas

cóDtGo E oEScRrÇÁo DAsarvroaoEs EcoNôM cÁs sEcuNoÁRtÁs
56.20-1-04 - Fornoclmênto dê allmêntos proparados pÍopondoÍantsmqnte para consumo domiclliar
56.20-'l-0í - Fornecimento de alimentos prcpaÉdos pÍepondgrantemonte para empresas
73.í9.0.02 - Promoção de vondas
56.íí-2-Oi - RostauÍantgs e similaÍes
56.'11-2-03 - Lanchonqtgs, casas dê chá, dê sucos o slmllarês
56.íí-2-05 - BaÍes e outros qstabqleclmêntos êsp€cialDados êm sêrvir bobldas, com entrctenimonto

cóorco E oEscRrÇÀo DA NAÍ uREzÂ JUR iorca
213-5 - Emp.esá,io (lndividual)

LOGRADOURO

R FRANCISCO TEIXEIRA
NÚMERO

37
COMPLEMENÍO

LOJA LOJA

AAIRRO/OISTRITO

CENTRO SA'{TA ÍÚARIA DO OESTE

ENDEREÇO EIEÍRôNICO
.BtDALEAL23@GMAlL.COit

85.230-000 PR

TÉLEFONE

(42) 9996-1376

ÉNÍE FEOERATIVO RESPONSÀVEL (ÊFR )

stTUAÇÁO CAOASÍRAL
ATIVA

OAÍA OA SIÍUAÇÁO CADASÍRAL
0{,,01t2021

MoÍtvo DE stÍuÂÇÀo CADASÍRÁL

SIÍUAÇÁO ESPECIAL OATA OA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1110112026 às 09:08:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À D|VIDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: 40.245.562 MURILO BIDA LEAL
CNPJ: 40.245.562/0001 -í0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiícado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei n0 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deteÍmina sua
desconsideraçâo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento makiz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <hhp://www.pgfn.gov.bÊ.

il
'(^

ü

niltrutsrÉRo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nãcional

Certidáo emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 211012014.
Emitida às 15:26:02 do dia 1611012025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 141041202A.
Código de controle da certidáo: 24C8.05C7.6F58.E797
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
"r\Bl

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 38826035-'t6

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.245.562/0001-í0
Nome: 40.245.562 MURILO BIDA LEAL
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estâdo da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1410512026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.qov. br

t
ry

Págiha 1 de 1

Emilido via tut1al de Erni'são de Certid()os (14/012026 09:17:48 )
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CERTIDÂO NEGÁTIVA
I t/2026

FICA RESSALVÁDO O DIREITO DÁ F, ZENDÁ I'TWICIPÁL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS

T.t ORMENTE MESMO REFERENTE AO PER|ODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÀO,

,1 PRESENTE CERTIDÃO TEM VÁLIDADE ATÉ 14,/04/2026. SEM RASUR:IS E NO ORICIN,lL

REVENOO OS ARQUIVOS E RE6'S'ROS, CERI'FICA''OS QUE: O CONTRIBUINTE NADÀ DEVE À FAZENDA PÚAUCA MIJNICIPAL RELAÍIVO

A E"PRESA MENCIONADA ABÀIXO.

co DlGO D E Á t T EiiT IC,4ÇÀO : SZXH Z5 Lt F FH2JZX 58ST EH

FI.\i.4LID lDE: C,4DASTRO E/OL: CONCORRÉNCI/' E/OLI LICIT,4Ç,iO

R.4ZÃO SOCI.lL: J0.2ts.só2 MLTRILO BID.l LE.4L

r.\scRtÇ.io EníPRESÁ

5161I 40.)45.56:n001-10

INSCRIÇ,1O ESTADLI,lL

.4Lt.1R.t

C-\'ÁE/ ,4TII'ID,4DES

Conércio wreiisto.le hehi.las, Agêncids de \liagens. Promoção de vendas, Restaürantes e similarcs, Lanchonetes, Msas de thà. le sucos e sinilares,

Bares e outros estabelecimentos especiolizados em ser-vir bcbidal\, com entretenimento

ENDEREÇO

RUÁ FR4NCISCO IEIXEIL4. 37 - CEN}]RO - LOJÁ Sanra Maria &t Oesre - PR CEP: 85230000

Santa Maria do Oeste, 14 de Janeiro de 2026

Pósina I d§ |
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14101t2026, 13:47 Consulta Regularidade do Empregador

Volta r lmprimir

Cá,,.XA
I.rt](i, !._a,tl,-:|\,1 i- jr ri ijf Râi

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

40.245.562l0001- 10

t:
40.245.562 MURILO BIDA LEAL

Endereço: RUA FRANCISCO TEIXEIRA 37 LOJA LO]A / CENTRO / SANTA MARIA OO
oEsTE ,/ pR / 95230_000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 1410 1 / ?026 a t2/ 02/ 2026

Certificação Número: 20260 t L4 1347 65O772L994

Informação obtida em 14/0l/2026 L3147:O2

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1t1httpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isí
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PCDER J-JDICIÃRIC
Jii-qTI Ç-rr. DO TLÀ.3ALHC

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLIiISTÀS

Nome: 40.245.562 MIÍRILO BIDA LEÀL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40 .245.562 / O00L-!0
cêrtidão n": 3060049 / 2026
Expedição: L4/0r/2026, às 09 204220
Validade; a3/07 /2026 - 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif j"ca-se que 40 .245,562 !íURI!,O BIDÀ IJEÀL (UÀTRIz E FILIÀIS) ,

inscrito(a) no CNP,J sob o n" 40.245.562/ooo1-10, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
cerEidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2011 e

13.467/20L7, e no Ato Ol/2O22 da CGJT. de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus esEabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceitação destsa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htEp: / /www. tst . jus.br).
Certidão emitida gratuitamênte.

rlrFoRrÍÀçÂo ruPoRTÀNTB
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaís trabal,histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei, ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho. Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver força executiva.

ilDúvidàs e sug€saõês: cndtartsl. j us. br
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GIOVANILOÕATELLE 
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FLSt!]
PODERJUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA - PARANÁ

CARTORIO DISTRIBUIOOR E ANEXOS

Av. Manoel Ribas. 411 - Cênko - Ed. do Fórum - CENTRO

PrÍANGAFR - 85200154

TITULAR
HELIO BARBOSA RIBAS

JURAÍ{ENTAOOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FAÍII\,'IA PETRECHEN FRANÇA

ANTONIO MARCOS PEREIRA

GIOVANI LOCATELLE JUNIOR

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de disrribuição cívEL, FALÊNC|A, CONCoRDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

41.245.562 MURILO BIDA LEAL

CNPJ 40.245.562/0001-10, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

PITANGAJPR, 13 de Janeiro de 2026

GIOVANI LOCATELLE JUNIOR

Página 0001/0001
Av. Mat$ol Ribas, 411 - Edilícb do Fórum - CEP - 85.200-000 - FonelFax (42)3U6-8054 - PITANGNPR
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V7§
Governo do Eslado do Paíaná
Secretaria de Estado da lndústria. Comércio e SeNiços
Junta Comercialdo Estado do Paraná

Ceniícamos quê âs i

ürPÀRAXÁ

+4
IUIEPÀ8

FLS

ceRloÃo srMPLlFrcADA

Sistema Nacionâl dê Registro de EmpÍesas Mercantis - SINBEM

óaixo constam dos documênbs aíquivado§ ne§a Junra Comerciâlê §áo vqênles na dâia dâ suâ

R$ 50.0{}0,00 (cmquêÕla milreáls)

Esra c€rtdào tol êdljda ãúodarEãri€nr€ 14i012026, à 10.,(3:39 {ho.ário d€ S6§ihâ).
S. inpÍBsa. v.riliar erâ á!lslÉ.iLd. rc mts r/wr.sr!f.Bí..{+..gov.ú. @m o @dieo 

^XGmYVl.Em .e dê divdgénea de d.doi, solic,tar 6 @@çáo ErÍ.v6 do'Fâi€ Corcs@'(httssr,i.wjunr.coh...tlpr.g@.t Áríés€drc61u.€prríal@lE@) no prao d.30 dias ds €missáo dese
d@umqto.

LEÂNDRO MÂRCOS RAYSEL BISCÂLA
Secretário(a) G€ral

/

rn

Prorocol,o: PÂCa600l 48990Nome Empr.5a.iãr: 40.245.552 MUFILO BIDÂ l-EA(

t{FE:41811781783
|l.lt É Juridlo: Enr,6áno {l.d'vÉual)

4r8r r78r783 40 245,5621000r 10 ^rquivmrlo 
do Ato dt lnlcíçao

o1to112021 n4 01 2421

Rua ÊFÀNctsco ÍE|XE|BA, Nr37 LoJA LoJA, cENTRo Sânta Maria óo oe§te;PR cEP852m-000

COMERCIO VAFÉJISTÁ O€ BEBIDAS ALCOOLICAS E NAOALCOOLICAS, NAOCONSUMIOASNO LOCAL DE VENOA. COMERCIANÍE INDEPENDENÍE DE BEBIOÀS. FOBN€CIMENTO OE
ÂLIMENTOS PFEPAAADOS PAFÁ EMPRESÁS. FOFNECEOOF OE AIIMEN-'OS PBEPARAOOS PÁFA EMPFESAS, INDEPÉNDENTE, FOBNECIMENTO DE ÀLIMENÍOS PFEPAFÀDOS
PABA CON§UMO OOMICILIAB . MABMIÍ€IBO INOEPEND€NÍE, SERVICOS DE PÊOMOCAO OE VENDAS E PUBLICIDADE NO LOCÁL DÀ VENDÁ PFOMOÍOF DE VENDAS,
INOEPENDENTE. COMEFCIO DE BAF E CONGÊNÊFIE§, COM ENIÊÉTENIMENÍO. PBOPÊIETÀRIO(Â) OEBAF E CONGENEFES, COM ENTREÍENIMENÍO, INOEPENDENÍE, SERVICO E

VENOA DE BEAIDAS NAO ALCOOLICA E ALIMENÍOS PAFACONSUMO NOLOCAL, PFOPBIEÍAFIIO OE LÁNCHONEÍE,INOEPENOENTÊ, SEFVICO E VÊNOA DE COMI

MEI (Mic.o Empr6e.d€dor lnd 
'd!al)

Tr.E!
SEM STATUS002/02r , aITEFACAO OE OAOOS IEXCETONOMEME9518032S14i01t2046

1343647a5 050.I 93.29+,24

Nom6 do Empr.sárior ilUFlLO BIOÂ LEÁL
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ANEXO IX

40.245.562 MURILO BIDA LEAL

RUA FRANCISCO TEIXEIRA N9. 37 CENTRO, SANTA MARIA DO OESTE.PR

CNPJ: 40.245.562/0001-10

TELEFoNE: (42)998s9-1284

40.245.562 MURILO BIDA LEAL, inscrito no CNPJ n.e 40.245.562.0001/10, por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr.(a) MURILO BIDA LEAL, portador(a) da Carteira de ldentidade n.e

13.436.478-5 e do CPF n.e 050.193.299-24, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno
conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação
previstas no edital, bem como tem ciência de que:

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve

fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1, aqueles ineÍentes a documentos de identificação;

1.2. referentes a participações societárias;

1.3. informações inseridas em contratos sociais;

1.4. endereços físicos e eletrônicos;

1.5, estado civil;

1.5. eventuais informações sobre cônjuges;

1.7. relações de parentesco;

1.8, número de telefone;

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administraçâo Pública;

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade
administrativa; dentre outros necessários à contratação.

2. Essas informações constarão do procêsso administrativo e serão objeto de tratamento por

parte da Administração Pública.

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume

válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado.

g \{'b
oaúmb n.i..dó diln k6t.

o.tr L/or,r2o26 1tra29-oso
rlrirrqe.m nn .r'lv.t lr iti.aor.6{
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MURILO BIDA LEAL

Santa Maria do Oeste, 14 de janeiro de 2026.
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ANEXO V

40.245.562 MURII-O BIDA LEAL

RUA FRANCISCO TEIXEIRA N9. 37 CENTRO, SANTA MARIA DO OESTE-PR

CNPJ: 40.245.562/0001-10

TELEFONE: (42)99859-1284

40.245.562 MURItO BIDA LEAL, inscrito no CNPJ n.e 40.245.552.0001/10, por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr.(a) MURILO BIDA LEAL, portado(a) da Carteira de ldentidade n.s

13.436.478-5 e do CPF n.e 050.193.299-24, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico
n.e 0l/2026, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3e da Lei Complementar ne 123, de l4l12120A6;

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3e da Lei Complementâr ne 123,

de L4/t2/2O06;

(X) MICROEM PREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1e do artigo 18-A da Lei

ComplementaÍ ne 123, de L4172/2OO6, com redação dada pela Lei Complementar ne 188, de
202L.

( )COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal ne 77488/2007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedaçôes constantes do parágrafo 4e do artigo 3s da Lei

Complementar n.e 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de
pequeno porte, de que trata o art. 3e, llda Lei Complementar ng 123, de 2006, em relação aos

valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização
da licitação.

Santa Mâria do Oeste, Estado do Parcná,14 de janêiro de 2026

FIb
Do@lmío.t.inrdo drllLrlut

o.!. r.prl2426 I r2ar+oroo
É.íqÉ ú mo,:/lú,&.,.it.ad.b'

MURILO BIDA LEAL
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ANEXO V

40.245.562 MURILO BIDA I.EAL

RUA FRANCISCO TEIXEIRA N9. 37 CENTRO, SANTA MARIA DO OESTE-PR

CNP.I:'10.245.552/@01-10

TELEFONE: (42)99859-1284

40.245.562 MURILO BIDA LEAL, inscrito no CNPJ n.e 40.245.562,0001/10, por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr.(a) MURILO BIDA LEAL, portador(a) da Cârteira de ldentidade n.e

L3.436.478-5 e do CPF n.s 050.193.299-24, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno

conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação
previstas no edital, bem como:

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.e

t4.L33/202f, em especial:

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com aBente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiÍo grau.

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente,

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de âdolescentes nos casos vedados pela

legislação trabâlhista.

2. NÃo UTII.IZAçÃo oE MÃo DE oBRA DE MENoRES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a

realização de trabalhos noturnos, peri8osos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer
trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição
de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7e, inc. XXXlll da
Constituição Federal.

3. DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO À POLíTICA AMBIENTAT DE LICITAçÃO SUÍENTÁVEL

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que

se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-

consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a

responsabilidade pelâ destinação final, ambientalmente adequada.

4. DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS

Que para fins do disposto no inciso lV do art.63 da Lei Federal n.e 14.L33/2OZ|, cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Santa Maria do Oeste, 14 de ianeiro de 2026.

$rub
ooemto Ári..do ói!Í.l.'Ht

D.iÀ: 1./0r/2026 rr:21:2e.o30o
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" O1/2026
Processo Administrativo No 01 /2026

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FERNANDO LOPES

Data de Publicação: 06i0'l/2026 13:56:04

LOTE I - ADJUDICADO - 20/01/2026 11:01:19
LOTE 1

VALORES UNITARIOS FINAIS

VDESCT|çãO: 
MARMITEX 7OO GRAMAS REFEIÇÃO COMPLETA INDIVIDUAL. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DESCARTAVEL

DE ISOPOR, PESANDO DE 7OO A 71OG, CONFORME CARDAPIO, COM NO MINIMO 210 GRAMAS DE PROTEINA ANIMAL
(CARNE) INCLUSO REFRIGERANTE LAÍA DE 350 ML, COM AS SEGUINTES OPÇÔES VARIADAS:

oPÇÂo 1

.ARROZ

.FEIJÂO
-CARNE DE FRANGO ASSADA
.IVACARRÃO ESPAGUETE ALHO E ÓLEO
-SALADAS: CENOURA COZIIDA E ALFACE

oPÇÃo 2
.ARROZ
-FEIJÂO PRETO
.CARNE SUINA DE PANELA
-MANDIOCA COZIDA
-SALADAS: BETERRABA COZIDA E REPOLHO.

oPÇAO 3
.ARROZ
.FEIJÂO PRETO
.POLENTA
1ARNE BOVINA AO MOLHO

.-IALÂDAS: ALFACE E TOMATE

oPÇÃo 4
.ARROZ
.FEIJÃO PRETO
-PURÉ DE BATAÍA
-CARNE SUINA ASSADA
-SALADAS: REPOLHO COZIDO E PEPINO

oPÇÁo 5
.ARROZ
.FEIJÃO PRETO
.MACARRÃO TIPO CASEIRO
-CARNE DE FRANGO AO MOLHO
-SALAOAS: CENOURA RALADA, BROCOLIS COZIDO

oPÇÁo 6
.ARROZ
.FEIJÁO PRETO
-BATATA DOCE COZIDA
-CARNE MOIDA E OVO COZIDO
.SALADAS: ALFACE COM RUCULA E BETERRABA RALADA.
Ouântidade: '10.514 Valor Unit.: 18,90 Valor Total:'198.714.60

GeÍado eml 2010112026 11:01:19 lde

m(ü



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

CLASSIFICAçÃO
Razâo Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final oiÍ.(%\ ME

1 40.245,562 MURILO BIDA LEAL 589 40.245.562/0001-10 26.25

2 RESTAURANTE SABORES DA TERRA 034 55.144,534/OOO1-83 26,25

18,90

19,00

Sim

0,53 Sim

3 VALMIR PEDRO t\,lARrlNS - 026 18.917.850/0001-'14 26,00 20,50 7,89 Sim

4 ATEXARA TECNOLOGTA E SOLUÇÓES 172 24.925.253tO001-34 26,25 26,25 28,0s Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

MEMBRO

PREGOEIRO: LOPES

D APOIO

MEMBRO DE APOIO DANIEL EN

UNIK DOS SANTOS

Gerado em: 20/0'1/2026 1 1 :01 :19 2de2

F'+*\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESÍE.PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" O1/2026
Processo Administrativo No 01 /2026

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FERNANDO LOPES

Data de Publicação: 06/01/2026 13:56:04

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 20/01/2026 11:01 :24
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
:êm: 1 Unidâde: IJNIDADE Marca: NÁO SE APLICA Modelo:

DescriÉo: MARMITEX 700 cRAMAS REFEIÇAO COMPLETA INDIVIDUAL. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DESCARÍAVEL
DE ISOPOR, PESANDO DE 7OO A 710G, CONFORME CARDAPIO, COM NO MINIMO 210 GRAMAS DE PROTEINA ANIMAL
(CARNE) INCLUSO REFRIGERANTE LATA DE 350 ML, COM AS SEGUINTES OPÇÓES VARIADAS:

oPÇÃo 1

-ARROZ
.FEIJÃO
-CARNE DE FRANGO ASSADA
-MACARRÃO ESPAGUETE ALHO E ÓLEO
-SALADAS: CENOURA COZIIDA E ALFACE

oPÇÃo 2
.ARROZ
.FEIJÃO PRETO
.CARNE SUINA DE PANELA
-MANDIOCA COZIDA
-SALADAS: BETERRABA COZIDA E REPOLHO

oPÇÃo 3
.ARROZ
-FEIJÃO PRETO
.POLENTA

.ARNE BOVINA AO MOLHO
.-.iALADAS: ALFACE E TOMATE

oPÇÃo 5
.ARROZ
-FEIJÃO PRETO
-MACARRÂO TIPO CASEIRO
-CARNE DE FRANGO AO MOLHO
-SALADAS: CENOURA RALADA. BROCOLIS COZIDO

oPÇÂo 6
-ARROZ
-FEIJÃO PRETO
-BATATA DOCE COZIDA
.CARNE MOIDA E OVO COZIDO
-SALADAS: ALFACE COM RUCULA E BETERRABA RALADA
Quantidade: 10.514 Valor Unit.: 18,90 Valor Total: 1 98.714.60

Ge?do em. 20101 12026 1 1 101,24 1de2

oPÇÃo 4
-ARROZ
.FEIJÃO PRETO
.PURE DE BATATA
.CARNE SUíNA ASSADA
-SALADAS: REPOLHO COZIDO E PEPINO

(,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OE§TE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

cLASSTFTcAÇÂo
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

1 40,245,562 MURILO BIDA LEAL 589 40.245.562/0001-10 26.25 18,90 Sim

2 RESTAURANTE SABORES DATERRA 034 55,,144,534/0001.83 26,25 19,00 0 53 Sim

3 VALMIR PEDRO MARTINS - 026 18.917.850/0001-14 26,00 20,50 7.89 Sim

4 ATEXARA TEcNoLocrA E soLUÇóEs 172 24.92s.2s3t00o1-34 26,2s 26,25 28,0s sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Oferla Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final Dú.(%) ME

AUTORIDADE: OS DÉLGADO

Gerado em: 20101 12026 1 1 :O1 :24 2de2

/ú



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.58,í.544/0001 -26

RUA JOSE DE FRÂNç^ PEREIRÁ, rú'10 - cEP.: lá.230-000 - FON€/FÁX: ( 0 ,l ? , 9 9 I ,l 1 . 0 ,l I 5

RETATÓRIO DE JUTGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N9 0112026

PREGÃO ETETRONICO N.9 O1l2026

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade PREGÃo ELETRÔN|CO, e tem como OBJETO: "CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MARMITAS". lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso

de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de 07 de Janeiro de 2026,
edição 3442, desta forma, disponibilizado aos interessados. Sendo que procederam ao acesso através da

lataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital as empresas:

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao

edital. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participar da referida licitação,
protocolando as propostas e documentação, as seguintes empresas:

Razão Social CPFlCNPJ

40.245.562 MURILO BIDA IEAL 40.245.s6210001-10

ATEXARA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LÍDA 24.925.253/OOO7-34

RESTAURANTE SABORES DA TERRA LTDA 55.144.534/0001-83

VALMIR PEDRO MARTINS - RESTAURANTE 18.917.850/0001-14

-Como indica a ata de sessão do Pregão Eletrônico

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em

ato continuo, foram verificadas as propostas âpresentadas e constatada sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

- 40.245.562 MURILO BIDA LEAL, inscrita no CNPJ sob n.p 4A.245.562/O001-10, localizada na Rua Francisco

Teixeira, 37, Centro, Santa Maria do Oeste - Pr.

CPF/CNPJRazão Social

40.245.562 MURILO BIDA LEAL 40.245.562/0001-10

ATEXARA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA 24.925.253/0O0t-34

55.144.534/0001-83RESTAURANTE SABORES DA TERRA ITDA

VALMIR PEDRO MARTINS - RESTAURANTE 18.917.850/0001-14

18,90 1,98.7 14,60

I

10.514 UNNão Se Aplica1 MARMITEX 7OO GRAMAS

REFETÇÃo COMPLETA]

INDIVIDUAL. ACONDICIONADA

EM EMBALAGEM DESCARTAVEL

DE ISOPOR, PESANDO DE 7OO A

710G, CONFORME CARDAPIO,

/,

Quantidadê Unidade Preço

máximo
mextmoPrego

total
Item Nome do produto/serviço Marca/Modelo

(



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRÂNçÂ PÉR€riÁ, FoXETFAX: to.?'ee!.1_or.t

coM No MrNtMo 210 GRAMASI

DE PROTEINA ANIMAL
INCLUSO REFRIGERANTE

350 ML, COM AS SE

OPÇÕES VARIADAS:

oPçÃo 1
.ARROZ

-FEUÃO
.CARNE DE FRANGO ASSADA
-MACARRÃO ESPAGUETE ALHO E

ór-Eo
-SALADAS: CENOURA COZIIDA E

ALFACE

oPçÃo 2
-ARROZ

-FEUÃO PRETO
.CARNE SUíNA DE PANELA
-MANDIOCA COZIDA
-SALADAS: BETERRABA COZIDA E

REPOLHO.

oPçÃo 3
.ARROZ

.FEUÃO PRETO

-POLENTA
.CARNE BOVINA AO MOLHO
.SALADAS: ALFACE E TOMATE

oPçÃo 4
-ARROZ

-FEUÃO PRETO

-PURE DE BATATA
-CARNE SUíNA ASSADA

-SALADAS: REPOLHO COZIDO E

PEPINO

oPçÃo s
-ARROZ
.FEUÃO PRETO

-MACARRÃO TIPO CASEIRO
.CARNE DE FRANGO AO MOLHO
-SALADAS: CENOURA RALADA,

BROCOLIS COZIDO

oPçÃo 5
-ARROZ

-FEUÃO PRETO

-BATATA DOCE COZIDA

(CARNE)I

LATA DFI

GUtNTESI

rl ,t

q

l



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26

iúÂ JOSE OE FRANÇA PEREIRÂ. No l0 CE9.: t5-2!0-000 - FONE/FÂx: ( 0 ,r 2 | 0 I , a 1 - 0 a § 5

"r\bt1

-caRrur voíon E ovo coztDo
.SALADAS: ALFACE COM RUCU

E BETERRABA RALADA. I
Total r94.1L4,60

Santa Maria do Oeste PR, 20 de Janeiro de 2026.

ES

Pregoei - Portaria L4412025

F



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68/r.544/0001 -26

,r*lK5

uÂ JosE OE FRÂNçA PERÉri^. N'r0 CEP loa2l raaa.r2!t

(

\

9a facultativo e um ato o ,inativo que não vincula a Administração Púôrr?a ou os seu§

PAREaERUaÍorco

pRocEsso LtctrAToRto N. ool/2026.

pnEcÃo eterRôutco N. ooi/2026.

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitaçáo foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 07 de Janeiro de 2026, ediçáo 3.442, fls. í20, e conforme faz prova

os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art.54,

incisol,Pará1.20, daLei no14.1331201., quedispóe: "Att.54-Apublicidadedo
edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro

teor do ato convocatório e de seus anexos no Poúal Nacional de Contratações

Púbticas (PNCP). § 2" . É facuttada a divulgação adicionat e a manutenção do

inteiro teor do edital e de seus anexos em sÍtio eletrônico oficial do ente

federativo do orgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de

consôrcio público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a

divulgação direta a interessados devidamente cadastrados para es;e fim."

PARECER JURíDICO

melhot fundamenÍar suas decisõêsesses

não estão vinculados a

objeto: "9oNTRATAçÃO DE EMPRESÁS PARA FORNECIMENTO DE

MARMITAS."

\



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

FRANçÀ PEiarR^, 15.230.000 FONETf Al: l0r2l 36ra'121!

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçáo, referente a divulgaçáo junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstruçáo Normativa de no 037/2009 -
fls. 121, anexo ainda às fls. 122 comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questãu. Sendo que

somente 04 (quatro) empresas, 01- 40.245.562 MURILO BIDA LEAL, 02-

ATEXARA TECNOLOGIA E SOLUÇOES LTDA., 03. RESTAURANTE SABORES

DA TERRA LTDA.; 04- VALMIR PEDRO MARTINS - RESTAURANTE,

procederam à entrada junto a Plataforma BLL Compras, verificando referido edital, e

mesma foi vencedora a Empresa 40.245.562 MURILO BIDA LEAL, com CNPJ no

40.245.56210001-10, situada na Rua Francisco Teixeira, no 37, Centro, na cidade de

Santa Maria do Oeste-PR., no valor total de R$ 18.90 (Dezoito reais e noventa

centavos), a unidade, totalizando o valor de R$ 198.714,60 (Cento e noventa e oito

mil, setecentos e quatorze reais e sessenta centavos), tudo em conformidade com o

relatório de Julgamento e Classificação de fls. 1521154.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a

analisar a documentação do licitante vencedor, sendo a documentação rubricada

pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos verificou-se

que as empresas classificadas apresentaram a documentação em conformidade

com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
B

Após, foi realizada a análise das propostas de lances

anexadas na Plataforma BLL Compras, e em ato continuo, foram verificadas as

propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências

editalícias.

p



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/000í-26

FR^NçÀ PÉRÊrRA. N. 10 - cÊP,: 16,2rô-000 - Fo{E/f Âl: (oa2) 3âaa-1231

Como se sabe, o Pregão Eletrônico é uma modalidade de
licitaçáo utilizada para contratação de serviços comuns e de engenharia, regido,
inclusive pelos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência. Há tambem outros princípios norteadores da Administração Pública,
comumente percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade.

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessáo do

Pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, ate a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.' '

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

g

A



MUNICIPIO DE SANTA MA RIA DO OEST E - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

FRÂnçÂ PERETRA, í0.2t 36r.-12!r

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos at«'rs praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do ste-Pr, 0

g

de Fevereiro de 2O26



,,,JffiMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o penaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de FÍança Pereira. n" I0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fa)(: (042) 3644-1359

\

xorvroroelçÃo r eo: uorcaçÃo

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório ne 0l/2026, elaborado na Modalidade pregão
Eletrônico np O7/2026, que tem por objeto a ,,coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MARMITAS", pela proposta mais vânta.iosa para o Município - Menor
Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e classificação e parecer
Jurídico, ADJUDICANDO o objeto aos licitantes abaixo especificados, sendo que os mesmos
apresentaram propostas condizentes e validas ao objeto deste processo licitatório. cujos
valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PIANILHA:
l. 40.245.562 MURILO B|DA LEAL, inscrita no CNpJ sob n.s 40.245.562/0001-10, locatizada na

Rua Fra ncisco Teixeia,37, Centro, Santa Maria do Oeste - pr.

7 MARMITEX 7OO GRAMAS
REFEIçÃo coMPLETA INDIVIDUAL.
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
DESCARTAVEL DE ISOPOR,

PESANDO DE 7OO A 710G,
CONFORME CARDAPIO, COM NO
MINIMO 27O GRAMAS DE

PROTEINA ANIMAL (CARNE)

INCTUSO REFRIGERANTE LAÍA DE

350 ML, COM AS SEGUINTES

oPçÕES vARtADAS:

oPçÂo 1
.ARROZ

-FE[Ão
-CARNE DE FRANGO ASSADA
-MACARRÃo ESPAGUETE ALHo E

óLEo
-SALADAS: CENOURA COZIDA E

ALFACE

oPçÃo 2
.ARROZ

-FEUÃo PRETo
-caRrue suírua ot pnltgu
-MANDIOCA COZIDA
-SALADAS: BETERRABA COZIDA E

REPOLHO.

oPçÃo 3
.ARROZ

-FEUÃo PRETo
-POLENTA

Não Se Aplica 10.514 UN Rs 18,90 Rs 198.714,60

Item Nome do produto/serviço Quantidadê Unidade PÍêço
máximo

Preço máximo total

l



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira" n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fat: (042) 3644-1359

-CARNE BOVINA AO MOLHO
-SALADAS: ALFACE E TOMAÍE

NE SUINA ASSADA

SALADAS: REPOLHO COZIDO E

FEr.iÃo PRETo

MACARRÃo TIPo cAsEIRo
RNE DE FRANGO AO MOLHO

SALADAS: CENOURA RALADA,
BROCOLTS COZTDO

FEUÃo PRETo

EATATA DOCE COZIDA

NE MOIDA E OVO COZIDO
SALADAS: ALFACE COM RUCULA E

BETERRABA RALADA

4

PE PIN O

RROZ

PçÃo 5
R ROZ

PçÂo 6

RROZ

FEUÃO PRETo

PURE DE BATATA

7t4,60

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 03 de fevereiro de 2026.

LUIZ

Secretário Mun ministração

GENAI

2

E

Total



0410212026.08.41 Prefeitura Municipal de Santa l\raíia do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SA\TÀ MARIA DO OESTE

J6t

LICITÀÇÀO
HOMOT,OCAÇ^O EADJUDTCÀCÀO

HOMOLOCO o Procedimento Licitatório n' 01,/2026. elâborado na Modalidade Pregâo EletÍônico n'01/2026, que tcm por objeto â

"CoNTRATAÇÂo DE EMPRESÀ PARA FoRNECIMENTo DE MÀRMITAS', peli propostu mais vanrajosa para o Municipio - itenor
Preço, conforme especiÍicado no EditâI. Relatório de Julgamento e Classificação e Paecer Juídico, ADJUDICANDO o objeto aos ticitant€s abâixo
especificados, sendo que os mesmos apresentaram propostâs condizentes e validas ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores eslào
compativeis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME Pt,ANII,HA:

' 40'245.562 MURILO B!DÀ LEAL, inscrita no CNPJ sob n.' 40.2.15.562i0001 - 10, localizada na Rua Francisco Teixeira, 37, Cenrro. Santa Maria
do oeste - Pr

Dê-se a publicação devidâ e elabore-se o contrato na forma da lei

\on. do produrotoniço

MÂR,I'ITEX ?lI) CRÁMAS REFEICÂO COMPLETA

INDIVIDUAL, ACONDICIONADA EM EMB1LÂGEM

OESCARTÂVEL DE ISOPOL PESANDO DE ?OO A 7I{XI

CON!'ORMl: CARDAPIO. COM NO M'NIMO 2IO GRÂMAS

DE PÂOTIINA ÂNIMAL {CARNE) INCLUSO

REFR'OERANTE LATA DE 350 ML, COM AS SEGUINTES

orcôEs\^Rt^DAS:

oPç^o l
.ARROZ

.FEIJÀO

{ARNE DE FRANCO ASSADA

-MÂC^iRÀO FSPAGUEIF 
^LHO 

Ê ÓLEO

-SALADAS: CENOURACOZIDÁ E ALFÁCE

oPç^o 2

.FEIJÃO IRETO

.CARNESUiNÀDE PANELA

-SAL^DAS: BETERRÂBA COZID E REPOLHO.

.FEIJÃO PRETO

.POLEMIA

{ÁRNE BOVÍNAAO MOLHO

-SÀLÂDAS: ALIACE E ToMATE

oPÇÀo.r

-FEI'ÀO NRETO

.PI,'RE DE BATATA

{ARN E SIJhVÂ AS5ADA

-SALÁDAS: REm!HO COZIDO E PEPINo

OPçÁO 5

.FEIJÀOPRfTo

.MACARRIOTIPO CA§EIRO

.CÂRNE DE FRANGOAO MOLHO

.SAt DAS: CENOURÁ R LAD^, BROCOLIS COZIDO

OPçÂO 6

.ARROZ

.FEI'ÀO PRETO

.BAIÀTA D(TE COZIDA

{ARNE MoIDA Ê o\'o cozrrx)

'SÀLADAS: ÁLFACE COM RUCULA E BETERRÀBA

httpsJ/www.diariomunicipal.com.br/amp/mâteria/8322866C/9b2f07bbâc85abdb11750d0b5d60ffoegb2Í07bbac85abdb11750d0b5d60tr0e 1t2
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Muoicípio de Santa Maria do Oeste - P& 03 de fevereiro de 2026.

LUIZ ZENÁIDE GOMES
Secretário Municipal deAdminishação

@
\==-. 

-/
Publicado por:

Andreia Kaviak
Código ldentiÍicador:8322866C

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Para rro dia 0410212026. Ediçào 3462
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https ://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/materia/8322866C/9b2Í07bbac85abdb'11750d0b5d60íf0egb2f07bbac85abdb11750d0b5d60ff0e 2/2



orl@Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

CoNTRATO ADMTN |STRAT|VO N' 3212026

GoNTRATANTE: O MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR, através do órgão
Secretaria de Administração, com sede na Rua José de França Pereira, inscrito(a) no CNPJ

sob o n.e 95.684.544/0001-26, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipalde
Administração, Sr. LUIZ Z. GOMES, nomeado pelo Decreto n.a Ol0/2O23, inscrito(a) no

CPF sob o n.q 906.405.609-97, portadora da carteira de identidade n.s 6.482.720-0 SSP

PR.

CONTRATADO (A) 40.245.562 MURIIO BIDA tEAt, inscrita no CNPJ sob n.e

40.245.5621OOO1- 10, localizada na Rua Francisco Teixeira,37, Centro, Santa Maria do
Oeste - Pr. Neste ato representado pelo Sr. MURILO BIDA tEAt portador do RG np

13.436.478-5 SESP-PR e inscrito no CPF ns 050.193.299-24.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.s 14.133, de 1s de abril de 2021, pelo

edital do Pregão Eletrônico n.p 0\/2026 do procedimento licitatório que originou o
presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e

pelas cláusulas e condições seguintes:

l OBJETO:

"coNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA TORNECIMENTO DE MARMITAS", conforme descrito
no Termo de Referência

1 MARMTTEx 7oo GRAMAsI

REFÊ|çAO COMPLETAI

INDIVIDI]AL ACONDICIONADA

EM EMBALAGEM DESCARTAVEL

DE ISOPOR, PESANDO DE 7OO A

710G, CONFORME CARDAPIO,

COM NO MINIMO 210 GRAMAS

DE PROTEINA ANIMAL (CARN E)

INCLUSO REFRIGERANTE LATA DE

350 ML, COM AS SEGUINTES

OPÇÕES VARIADASI

.CARNE DE FRANGO ASSADA

-MACARRÃO ESPAGUETE AtHO E

ÓLEo
-SALADAS: CENOURA COZIOA E

ALFACE

oPçÃo 1
.ARROZ

.FEI]AO

Não Se Aplica 10.514 UN Rs 18,90 R5 198.714,60

Itêm Nomê do prod uto/serviço

Iwtarca/ruodelo

Qúantidade Unidade Prêço
maxtmo

Prêço máximo tptal

4



1,,J64-
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544/000 l -26

Rua Jose de França Pcreira. n' l0 - CEP.:85.230-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.o- 0t/2O26, objeto do processo
administrativo n.s 07/2026, com homologação publicada no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná n.P 3462, de Oa/O2/2O26.

oPçÃo 2
-ARROZ

-FEUÃo PREro
.CARNE sUÍNA DE PANELA
.MANDIOCA COZIDA
-SALADAS: BETERRABA COZIDA E

RÉPOLHO,

oPçÂo 3
.ARROZ

-FEUÃo PRETo
.POLENTA

-CARNE BOVINA AO MOLHO
-5ALÂDAs: ALFACE E TOMATE

oPçÃo 4
-ARROZ

-FEUÃo PRETo
.PU RE DE BATATA
-cARNE suÍNA ASSADA

-SALADAS: REPOLHO COZIDO E

PEPINO

oPçÃo s
-ARROZ
.TEUÃo PRETo
-MAcARRÃo Ttpo cAsEtRo
.CARNE DE FRANGO AO MOLHO
-5ALADAs: CENOURA RALADA,

BROCOLtS COZTDO

oPçÃo 5
-ARROZ

-FEUÃo PRETo
.BATATA DOCE COZIDA
-CARNE MoÍDA E ovo coztDo
-SALADAS: ALFACE COM RUCULA

E BETERRABA RALADA.

Total 198.7L4,60

1^)



ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.6t14.54410001-26

Rua Josc dc França Pereira. n' l0 - CEP.: 85 230-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante
requisição emitida pela Secretaria Municipal de Administração), a partir da ordem de

compra ou nota de empenho. Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substitu íd os no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entreqa: Central de Controle e Recebimento de Bens do Município de Santa

Maria do Oeste - PR.

Garantia Mínima: Os serviços ofertados devem apresentar qualidade, e atender aos

requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou

solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do

Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

Condições de Pasamento:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal
de Administração, através dos Fiscais PAULO HENRIQUE RENZI, para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos serviços, analisará se os mesmos estão de acordo com as

especificações do edital e verificará o exato cumprimento das obrigaçôes do contrato,
quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a entrega dos mesmos.

Verificado e atestado o fornecimento dos serviços, a contratada deverá entregar a

correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município. Os pagamentos

serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços.

4 PREçO E VATOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta,

que é parte integrante deste contrato:

4.2 O valor total do contrato é de RS 198.714,60 (Cento E Noventa E Oito Mil, Setecentos
E quatorze Reais E Sessenta Centavos).

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto

do contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e

locomoção.

5. DO REAJUSTE.

Município de Santa Maria do Oeste [,J^t]

{r



,rr!@lMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereim. n' l0 - CEP.: 85-230-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na

Lei Federal n.s 10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(rNPc).

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136
da Lei Federal n.e 14.133, de 2O2!.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir do último reajuste.

5.3, Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

6. A RESPONSABITIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

6.1 A responsa bilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas

atribuições definidas Decreto Municipal n.q 010/2023.

6.2 A responsa bilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou

comissão designados, conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas

atribuições definidas no Decreto Municipal n.p OLO/2023.

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante: Gestão do Contrato: tUlZ ZENAIDE GOMES,

Secretário de Administração e fiscais PAUTO HENRIQUE RENZI e TUCAS TIAGO MINHUK.

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.

7. PRAZO E CONDIçÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os materiais deverão ser entregues no local (Anexo Vl), na forma, nos prazos e de

acordo com as especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo l), que

integra o presente contrato para todos os fins.

7.2 os materiais serão recebidos definitivamente na data solicitada, após a verificação da
qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circu nstanciado.

7.3 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos imediatamente, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades

t1r
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.6lt4.544/0001-26

Rua Jose de França Pcreira. n' l0 - CEP.: 85.2-30-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por meio de termo
de aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e

107 da Lei Federal ne L4L33/202L contados de 12/02/2026 a LL/O212027.

10 OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou pa rcial.

10.1 São obrigaçôes do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedêncla e
prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão

em português e da relação da rede de âssistência técnica autorizada, quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

10.1.3 substituit reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de

referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução dô contrato, e manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; .- ' ',h
",\

\

Dotações

2026 Do Exercício

2026 Do Exercício

2026 Do Exercício

2026 Do Exercício

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2026 2440 09.003.77 .8L2.27 01.2054

Município de Santa Maria do Oeste

ÉxéicÍiio'da '

despe§a

programáti(à lfont" lNatureza da

ld" ldesoesa
lrecurso I

lozo lo:.oo+.0+. rzz.o+or.zors lo la.a.so.ao.oo,oo

loao loa.oo+.0+. rzz.oaor.zors lsro l:.a.so.:o.oo,oo

lo+o lo:.oo+.0a, rzz.o+or. zors lsrr lr.a.so.so.oo.oo

lzsoo los.ooz. r:.rsz. rsor.zosr lo lr.a.so.ao.oo.ool
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WMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.5441O001-26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 998414495

10.1.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

10,1.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando houver:

10.1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho,
por ordem e no interesse da Administração;

10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2,2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuâis retenções tributáriâs devidas sobre o valor da nota fiscal e

fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrâtivas,
quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter
cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos

ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Contratado. ,,L,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
('NP.l: 95.61i4.544(n0 I -26

Rua Jose dc França Pcreira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

11 FORMA DE PAGAMENTO

11,1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30
(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento
do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e

mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do
Sistema de Gestão de Materiais, obras e Serviços - GMS, destinado a comprovar a

regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de
débitos trâbalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos,

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal otO/2O23,
ressalvadas as exceções previstas em outra legislação pertinente.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4

das Condições Gerais do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os

valores serão descontados da fatura apresentada.

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do
OESTE PR, CNPJ 95.684.54410001-26, Rua José de França Pereira ne 10, constando
número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em

esto q ue.

11.5 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao

contratado, indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a

data provável do pagamento conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ns 010/2023.

q

tswllf
\

10.2.12 Prestar informações quando acionados pelos os órgãos de controle da

Administração Pública e do contratante.

10.2.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e
q ualificação exigidas na licitação.

10.2.14 Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiados
que o envolvam, independente de solicitação.

10.2.15 Responsabiliza r-se pela divulgação de dados pessoais não expressamente
autorizada pelo contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao
objeto do contrato.

12. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo
justificadas:

I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josc de França Pcreira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) SqE4l-M95

12.1.1 Conforme o ltem 12 do Edital e 14 do contrato e subsequentes há previsão

expressa de sanções administrativas pelo eventual inadimplemento, por tanto,
dispensável a garantia, uma vez que o contrato não cumprido, sofrerá as sanções
previstas.

13. DA GARANTTA CONTRATUAL DOS SERV|çOS.

13.1 Não se aplica

14. SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.s 14.133, de 2027, sem prejuízo de

eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do
Código Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a

30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato,
observando ainda as seguintes variações:

14.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública

estadual, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a

Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o

licitante ou contratado.

14.3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no
período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,
suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera

compensação financeira.

14.4 Multa de mora diária de até O,3o/o (três décimos por cento), calculada sobre o valor
global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega;

a partir 6o 31e (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em
compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

14.5 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei Fêderal ns

9.784.

14.6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento

de aplicação das, sanções ad min istrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei

Federal n.e 14.133.

14.7 Sem preju[zo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou

vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.e 72.846, de 2013.

14.8 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento

eventualmente devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a,
Administração Pública estadual 

ry\
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1s. cAsos DE ExflNçÃo:
15.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato
comunicará sua intenção à outra, por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde.já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso

de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ATTERAçÔES CONTRATUATS, ACRÉSCTMOS E SUPRESSÕES:

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos
124 e 725 da Lei Federal n.o 14.133. de 2021.

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso ldo caput do art. 124 da Lei

Federal n.p 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão

ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

16,3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os

mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao ,

contrato. ,l ^1.

'tl,\
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16.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econôm ico-financeiro, a

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação

motivada por igual período

17. DA PROTEçAO DE DADOS PESSOATS

17.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a

proteger os direitos fundamentals de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento
da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive
nos meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por
parte do CONTRATADO, se houveç será realizado mediante prévia e fundamentada
aprovação do CONTRATANTE, observados os princípios do art.6s da LGPD, especialmente
o da necessidade;

17.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no
fornecimento dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão
ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo

CONTRATANTE;

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão

mantidos em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17,5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica
adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção
dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula;

17.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do
CONTRATANTE, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos

dados pessoais.

17,7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o

CONTRATADO e para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o

mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.

17.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente
que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar
as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o

CoNTRATADO poderá ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de

dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no

tocante a dados pessoais.

17,10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da

segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da

Município de Santa Maria do Oeste Ue
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LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de

tratamento inadequado ou ilÍcito.

17.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que

necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o
cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e confidencia lidade,
em que se respohsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.

t7.t2 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO,

envolvendo a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de
armazenamento, deverão ser publicadas na forma Lei Federal ns 13.709, de 14 de agosto
de 2018, que estabeleceu a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais-LGPD.

L7.13 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos

dados pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias,
inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos

deveres e obrigações a plicáveis;

17.14 Eventual compartilha mento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA

dependerá de autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO

ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao CONTRATADO.

17.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização
dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte
ou devolução, para o CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes,
atendido o princípio da segurança.

17.16 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do
encarregado do CONTRATANTE à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a

Procu radoria-Geral do Estado em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada.

18. DTSPOSTçoES GERATS:

18.1 lntegram o presente contrato, para todos os fins: o edital da llcitação e seus anexos

e a proposta apresentada pelo Contratado durante a licitação.

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.0 14.133, de 2O2!, pelo Decreto Municipal
n.a OIO/2O23 e demais leis municipais, estaduais e federais pertinentes ao objeto do
contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato.

18.3 O Contratante ênviará o resumo deste contrato à publicação no Diário.Oficial do
Estado do Paraná.

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser
dirimidas ad m ínistrativamente, serão processadas e iulgadas no Foro da Comarca de

Pitanga - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rua Jose dc França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonefax: (042) 9S841-M95

Santa Maria do Oeste 12 de fevereiro de 2026.
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RUA JOSE DÉ FiÂr{çÂ PEREIRA, tl. t0 - CEP.r lô.210-000 FOrtE,FÀX: tOa2,36aa.12rt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 3212026

CONTRATANTE: O fUUrutCíptO DE SANTA MARTA DO OESTE PR, através do órgão Secretaria de
Administração, com sede na Rua José de França Pereira, inscrito(a) no CNPJ sob o n.a
95.684.544/0001-26, neste ato representado(a) pelo(a)Secretária Municipal de Administração,
Sr. [UlZ Z. GOMES, nomeado pelo Decreto n-p O7O/2023, inscrito(a) no CPF sob o n.e
906.405.609-97, portadora da carteira de identidade n.s 6.482.720-0 SSP PR.

CONTRATADO (A) 40.245.562 MURIIO BIDA LEAL, inscrita no CNPJ sob n.s 40.245.562/0001-
10, localizada na Rua Francisco Teixeira, 37, Centro, Santa Maria do Oeste - pr.

l OBJETO:

"coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA FoRNEctMENTo DE MARMtrAs"

1 MARMITEX 7OO GRAMAS REFEIÇÃo

COMPLETA IN DIVIDUAL.

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM

DESCARTAVEL DE ISOPOR, PESANDO

DE 7OO A 710G, CONFORME

CARDAPIO, COM NO MINIMO 210
GRAMAS DE PROTEINA ANIMAL
(CARNE) INCLUSO RE FRIGERANTE

LATA DE 350 MT, COM AS

SEGUINIES oPÇÔEs VARIADAS:

oPçÃo 1

-ARROZ

-FEuÃo
.CARNE DE FRANGO ASSADA

-MACARRÃO ESPAGUETE ALHO E

óLEo
-SALADAS: CENOURA COZIDA E

ALFACE

oPçÃo 2
-ARROZ

-FEUÃo PRETo
-CARNE SUÍNA DE PANELA
-MANDIOCA COZIDA
-SALADAS: BETERRABA COZIDA E

REPOLHO.

oPçÃo 3
-ARROZ

-FEUÃo PRETo

-POLENTA
.CARNE BOVINA AO MOLHO

Não Se Aplica 10.514 UN Rs 18,90 Rs 198.714,60

Item Nome do pÍodutols€rviço

lMarca/rraodelo

Quantidade Unidade PÍêço
máximo

Preço máxlmo total
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MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - EsraDo Do paRANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RIJ^ JOSÉ OE FRÂNçA PÊRÉtR^, N! 10 - Cap.: aó.23O.OOO FOXÊ/F^r: lOa2) 
'taa-12,t

-SALADAS: ALFACE E TOMATE

oPçÃo 4
-ARROZ

-FEIJÃo PRETo

-PURE DE BATATA
-cARNE suíNA ASSADA
-SALÂDAS: REPOLHO COZIDO E

P E PINO

oPçÃo s
.ARROZ

-FEUÃo PRETo
.MAcARRÃo TIPo CASEIRo
-CARNE DE FRANGO AO MOLHO
-SALADAS: CENOURA RALADA,

BROCOLTS COZTDO

oPçÃo 6
.ARROZ

-FEUÃo PRETo
.BATATA DOCE COZIDA

-CARNE MoíDA E ovo cozrDo
-SALADAS: ALFACE COM RUCULA E

BETERRABA RALADA.

Total 198.714,60

o total do item é de Rs 198.714,60 (Cento E Noventa E Oito Mil, setecentos E Quetorze Reais
E Sessenta Centavos).

Data de assinatura: 12 de fevereiro de 2026.

Vigência: 11 de fevereiro de 2027 .
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OSTÀDO Do PAR^:'lÀ
PREFEITURA MU:\iICÍPAL DE SANTA MARTA Do oEsTE

FL§

LICITÂÇÀO
EXTRATO DE CONTR{TO ADMINTSTTL\TT\'o N'.12/2026

CoNTRATANTE: o MUNICiPIo DE sANTA MARÍA Do oESTE PR. arravô\ do ór8ào Sc(relaria de Admi islraçào. com sede na Rua José dc
França Pereira, inscrito(a) no CNPJ sob o n." 95.61i4.544/0001-26, neslc ato represcnrâdo(a) pelo(a) Secrctária Municipal de Administraçào. Sr.
LUIZ Z. GOIIES. nomeado pelo Decreto n.o 010,202i, inscriro(a) no CPF sob o n." 906.J05.609-97. porrâdora da carleira de identirlade n..
6.482.720-0 SSP PR.

CONTRA'TADO (A) 40.245.562 MI.IRILO BIDA LEAL. inscrita no CNPJ sob n.' 40.245.562/0001- 10, Iocalizada na Rua Francisco Teixeira, 37,
Centlo, Sa tâ Maria do Oestc - Pr.

I OBJETO:
.CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PAR{ FORNECIMENTO DI' MAR}ÍIT-{S-

\om.doprodurox.Ítiso

MARMTÍEX 700 cR M,as REFEIÇÀo coMpL[TA
INDIVIDLIAI- A('ONDICION DA EM EMBAI.ACEM

DESCARTAVEL DE ISOPOR. PESÀNDO DE 7@ A 7106,

CONFOR]\IE CARDÂPIO, COM NO NIINIMO 2IO GRAMÁS

DE PROTEIN,\ ANIMÂL (CARNE) INCLUSO

ÂEFRICERANTE LÂTÂ DE ]50 ML. COM AS SEGUINTES

oPÇÂo I
'ARROZ

TARNE DE FfuANCOAS§ADA

-MÀCARRÀO ESPAOU F]ÍE A LHO T ÓLEO

,SÁIáDAS: CENOURAC{)ZIDA E ALEACE

-SÀLADAS: BETIRiABÂ CoZIDÀ E REPOLHO

OPçÂO ]

.I;l1UÀO PRÊTO

-POLEt\ÍÀ

{ARNE BÔVINAÀO MOLHO

-s^LÁl)^s: 
^ 

LF^( ti E ToM^Tt

SALADÀS REPOLBO(OZIDO E P[Pl\-O

.(ART.'É D! TRAN(JO AO MOLHO

ÂLÂDAS ('ENO( RÁ RÀLADA. BROCOLIS COZIDO

EIJÀO PRETO

^RNti 
MOID^ r OvO COZTDO

ÀL^DAS: ÀLFACE COM RUCULA E BETTRRÂB^

MACÁRRÀOTt!OCÀSuRO

oPçÀo r
-ÁRROZ

-F[IJÀO PRITO

<^RNt suiN^Dt p^NfLA

oPÇÁo a

.FEIJÃOPRE'IO

.PTIRE DE BATATA

{^RNE suiN^Ass^D^

o total do item é de Rs 198.7t4'60 (cento E Novents E oito Mil, §etecentos E Quâtorze Reais E sessêntâ centavos).
Dâtâ de âssinâturâ: lf dc feverciÍo de 2026.

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/4AA848E8/438705f2dca3d28f0944573191 50b439438705f2dca3d28f094457319.150b439 112
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Vigência: ll de flvcreiro de 2027.

Prefeitura Municipâl de Santa Maria do Oeste

Andreia Kar iak
Código ldentilicador:4AA848E8

Materia publicada no Diârio Oficial dos Municipios do Paraná no dia l3/02i2026. Ediçào 3469
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código idcntificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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